
i^.TUNTUM
TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022

MODALIDADE; TOMADA DE PREÇOS

OBJETO; Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação
da Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do Saben no
município de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

VALOR ESTIMADO: RS 877.760,34 (oitocentos e setenta e sete mil. setecentos e

sessenta reais e trinta e quatro centavos).

Tuntum - Maranhão, 15 de fevereiro de 2022.

SAI^ FERREIRA COSTA FLEURY

Presidente da CPL

Portaria n° 135/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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SECRETARIA PE

EDUCAÇAO

Ofício n° 035/2022

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2022.

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer a deflagração

de procedimento licitatório voltado a contratação de empresa para a prestação de
serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Maria Secretária e Creche
Municipal Escadinha do Saber, no município de Tuntum/MA, conforme especificações
descritas no projeto básico adiante e com base legal na Lei n°. 8.666/93, para o exercício
de 2022.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 877.760,34 (oitocentos
e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a

LDO, LOAe PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais
considerações e apreço.

is Gomes

Secretária Muniçipal de Educação

SEC. DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM

Rua Ariston Léda S/N

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PORIA RIA N" 10/2021

M'.RNAND() I’f)R rivRA TíiU-.S ÍM'.SS(jA, Rrdcitít Munícipul dc '! imlmi
Rsliido do Marunhuo. no uso dc suas alrihuicòcs luuais.

1,

RESOLVE:

Arí. NOMj:AK. ANTOMA MOR/\/S GOMES,

CRF;d31.680.193-72 para o Cargo de Secrelária dc Educaçao da Prclcilura

Municipal de 'runtuni, Eslado do Maranliüo.

(I

mscnia no

Arí. 2

em conlrário.

Cl

- Esta Portaria entra ern vigor nesta data, revogadas as disposições

Dé-se Ciência,

Publique-se c Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntuni, Estado do Maranhào, aos 04 dias do

mês de janeiro do ano dc dois mil e vinte c um (04/01/2021).
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE

ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
- Proponente: Prefeitura municipal de TUNTUM/MA

- Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-

- Características; Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

- Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 120 dias.

srruAÇÂo

No município de TUNTUM viu-se a necessidade para a reforma e ampliação de escolas
municipais a fim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços população, visando um
maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramenta!, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

tcsST-lcuy ík'
Fngenfieira Civtl
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FINAUDADE DACONSTKUÇAO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o

papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Melhorar as condições físicas da escola.

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração locai de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
atmoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobílízacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e

equipamentos, pessoal e Instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

MOVIMENTO DE TERRA

Locação convencional de obra

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito

esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.

L C.Í.I \ (fji ( hU!d - -''
f Enge^ein Civil

CF^A.piTA:
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Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da
área do empréstimo.

As operações serio executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na
execução da obra.

Reaterro Manual compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1® categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argiias orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e
compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da
Fiscalização.

SERVIÇOS DETERRAPLENA6EM

Transporte local de material para aterro DMT =5km

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

Aterro manual de áreas e Espalhamento do material

Todos os novos ambientes ampliados deverão ser devidamente aterrados com material proveniente

de depósito, as operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará

em função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

Compactação de aterro mecânica

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e

acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveiadora

pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,
liso-vibratório e pneumático; grade de discos; pulvimisturadore central de mistura.

iicsM--ü'nhicMniSii luih,
Enseiiheir-.^ Civil
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INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

Concreto armado Fck 25 MPa. formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a
provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

■O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de

fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

nao
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b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de

seixo rolado na execução do concreto.

' Arame

a) De Aço Galvanizado

Será 0 fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará

sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta e.xpressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquertipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de

prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a

■m\-í ydi‘.\oiisu lu:ihi
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resistência rDédia à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da

NBR-6118/2003ABNT

Bloco de concreto armado

Cinta em concreto armado

Pilar de concreto armado

Víea de concreto armado

ALVENARIA E PAINÉIS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados

de meia vez, com Juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.

Os níveis das alvenariasestão descritosem projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40
kg/cm^.

Serio assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não

vitrificados. Apresentarãofaces planas e arestas vivas.

Demolição de Alvenaria

Toda a demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme projeto

arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

Remoção De Portas. De Forma Manual. Sem Reaproveitamento.

O serviço compreende a retirada das folhas das Portas e portais, o serviço deverá ser feito

utilizando equipamentos e ferramentas adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse

serviço será realizado de acordo com o projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo,

preservando o bom funcionamento das novas Janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.

; U''^Sptí'II\ ih'^OtlSil í /,;//./
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Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência
e aspecto,

b) Semi-ocas:

0 enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças ● montante ou pinásio vertical e
travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massa e pintadas.

- Processo Executivo;

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de
arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇAO.

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

^ FERRAGENS

Locais;

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais;

Todas as ferragens especificadas serio novas, na linha latão cromado 075 ou similar,

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como

recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e

trincos e demais componentespara esquadriasde madeirae ferro,

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

"vrii.
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Remoção De Janelas. De Forma Manual. Sem Reaproveítamento.

Descrição dos Serviços:

0 serviço compreende a retirada das folhas das janelas e portais, para a futura demoção dos

ambientes. O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas adequadas,

seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e a

planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas

janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.

Esquadrias alumínio de correr

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto

arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação
das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões

diferentes das indicadas no projeto indicado.

Demolição de cobogó

A Execução de demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme

projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveítamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serio de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Revisão de esquadrias de madeira

O serviço compreende a revisão de todas as de porta de enrolar raiada, deveram ser

removidas todas as ferrugens, trilhos ou peças inservívels, incluindo chapas que impeçam
seu funcionamento, O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas

adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o

projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento

das telhas a serem reimplantadas.

COBERTURA

Estrutura em trama de madeira para telhas metálicas

A cobertura das edificações à serem construída deverão ser estruturadas por peças de em madeira

de primeira qualidade, com ótima resistência, bem limpa. Isenta de imperfeições, ferrugens ou furos
desnecessários, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, resistência
aparência.

Telhamento com telha cerâmica,

O telhamento será executado com telha cerâmica, e estas não deverão apresentar defeitos
sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas.
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, í ,\;n,
Eng*nheii,T Civi!

. l('Sj

\



w # PRfcfEITURA MUNICíPAl

TUNTUM
MAJnOtJt: TP/'AAi.HO.

':U!DA«C>ANO^>SAC- ^’?^

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência.

Calha metálica

Toda a calha metálica deverá ser fixada no final do caimento da água, entre a estrutura existente e a

ampliação, assim se direcionar ao seu destino de escoamento, a calha será constituída de metal
zincado.

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

0 objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.

Cumeelra para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Calha em Chaoa de aco Galvanizado

O serviço compreende a fixação de calha metálica, onde deverá ser fixada no beirai da cobertura
existente, toda a peça poderá ser fixada por prego de aço polido com cabeça 18/24(21/2x10), e sua
estrutura moldada por arrebite de alumínio vazada, suas laterais serão soldadas com estanho e

selada contra infiltrações com selante elástico monocomponente base de poliuretano (pu)
estruturada no beirai obedecendo o caimento e escoamento da água é calha será metálica em chapa
lisa n^24.

Embocamento da última fiada

Descrição dos Serviços:

Na cobertura existente deverá ser realizada o emboçamento da última fiada da cobertura de telha

cerâmica, será emboçada com argamassa traço, (Cimento/Cal/areia úmida), no traço 1:2:9

O serviço compreende a levantamento das telhas da última fiada e a fixação de argamassa entre as

partes, obedecendosempre seu alinhamento,e permitindoo escoamento livre da água proveniente
das chuvas.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;

espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e

arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura

secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

Á
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galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à
estrutura existente {laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão

ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

PISOS

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Regularização de base

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e

brita) e espessura de lOcm, que servirá de recuperação do piso.

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de
escoamento de água, no caso da calçada.

Contrapiso/lastro concreto 1:4 c/betoneira e=4cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e

brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser
fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na

espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água.

Execução de Calcada

O serviço compreende a execução de calçada de concreto moldado in loco, feito em obra, com

acabamento convencional, espessura de 6cm, armado com tela.

Grade De Ferro

O Serviços se iniciar pela fixação das referidas grades de tubo metálico na fachada e laterais

da edificação, todas as grades deveram ser constituídas de boa qualidade e deverão

respeitar as indicações e detalhes do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de

defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação das grades serão isentos de

empenamentos, defeitos e ferrugem na superfície e diferenças de espessura. As dimensões

Jndopfteír,-,
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deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos
estéticos indicados no projeto.

A Instalação da grade deverá obedecer ac» .:ilinhamento, prumo e nivelamento indicados no
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou
dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado.

REVESTIMENTO

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveltamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Chapisco

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3,
com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a
ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção
da água necessária à cura da argamassa,

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações
embutidas e chumbadores.

Emboco

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.

Revestimento cerâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,

com junta de 3,00 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo terminantemente

proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água, na cor preta.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

/ .-fi \

Soilsj ihw^,
Eno^heir» Civii

■■ilA: 11f>r87'.k'30

í'.fvtv
I



A -w W PREFEIIUMA MUNÍCIPAL

Í0A.TUNTUMMAJSOUE
CUIüARDAfóOSSAGfNir-

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhadoscontidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadasnas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no
seu interiorem porta planta confeccionadoem plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a
1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utllirado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos Incompatíveis

com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusâo.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno-Cinza;

— Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição.

>
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c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serio executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente a
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltaçâo, zincagem ou

outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que nao seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a} Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa
de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura
existentes nas proximidades.
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou
polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superioresa 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

Chave geral bipolar;
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Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc, serão em chapa de aço, n.e 16 e equipados com
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for
empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 {vinte e quatro) meses a contar

do recebimentodefinitivodas instalações.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal

maleável, tipo conexões reforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões
ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.

V
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e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria
com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g}. Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados ncs projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j} As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando Inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões
apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de
madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização,a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;
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serem soldadas, encaixando-as-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da soida é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC sotdável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em

contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc..,).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOSCOMPLEMENTARES

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

I í;!ul!J
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Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

0 desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.



COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI={((l+AC+S+R+G)*(l+DF)*(l+L))/(l-l))'l

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

'1

DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

4,00%

4,00%;

Administração central
u

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%

0,59%

Despesas financeiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros		
taxa de riscos

S,Re6
0,40%

0,97%

0,40%*
1,77%

taxa de garantias

Total R=

LUCROL

6,16%

6,16%

Lucro bruto
L_

Total L =

TRIBUTOS

0,65%

3,00%

2,50%

PIS

COFINS

ISSQN

4,50%

10,65%

CPRB

Total I =

TOTAL (BDI) = 26,41%



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

MENSAUSTA%pesauçÁo HORISTA %CÓDIGO
GRUPO A

0,000,00INSSAl

1,501,S0SESIA2

1,001,005ENAIA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60SEBRAE	
SALÁRIO EDUCAÇAO 	
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

A5

2,502,50A6

3,003,00A7

8,008,00A8 FGTS

1,001,00SECONCIA9

17,8017,80TOTALA

GRUPO B

0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS 	
AUXÍLIO ENFERMIDADE

BI

0,003,95B2

0,660,85B3

8,3310,84138 SALARIOB4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADEB5

0,560,72FALTAS JUSTIFICADASB6

0,00 I1,48DIAS DE CHUVASB7

0,08AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10B8

7,029,13FÉRIAS GOZADASB9

0,020,03SALÁRIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

jNCIDÊNCIAS DEA
16,7345,04B

GRUPOC

3,46AVISO PRÉVIO INDENIZADO			
AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA		
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 		

4,49Cl

0,080,11C2

3,494,54C3

2,393,11C4

0,290,38CS

9,7112,63C

GRUPO D

2,98REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REÍNODÊNCIA de GRUPO A SOBRE ÃVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA 00 FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO	

8,02Dl

0,290,38D2

3,278,40TOTALD

TOTAL 83,87 47,51
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PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE :SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA RESUMO

VALOR
descriçAoITEM

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO
MUNICÍPIO OE TUNTUM /MA

360.616,00R$
1.0

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO
DE TUNTUM/MA .

517.144,34RS
2,0

^ 877.7M,34TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:
oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos

TunTum - MA, 28 de Janeiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

● Área das paredes dos ambientes internos

Área de Piso/ forro (m*) Área (m’)

84.30

84,90

84.00

60,00

60.00

42.00

55,20

95,16

41,10

89.40

89,40

172,41

96,99

159,90

462.12

altura (m)

3,00

Perímetro (m)

28,10

28,30

28,00

20.00

20,00

14,00

18,40

31,72

13,70

29,80

29,80

57,47

32,33

53,30

115,53

Ambiente

X48,30

48,90

48,00

24,00

24,00

12.00

17,40

62,83

11,40

15,00

15,00

73,90

65,33

48,07

Sala de aula 01

Sala de aula 02

Sala de aula 03

Sala de aula 04

Sala de aula 05

Sala de aula 06

Sala de aula 07

Sala dos professores

Depósito

Wc masc

Wc fem

CIrculaçSo/hall

Pátio

Circulação

Perímetro externo

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3.00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

4,00X

MURO

Muro lateral esq. Face 74.252,50X29,70
ext.

245,952,50X98,38Muro Face int.

m*Área de Alvenaria totaU 1997.08m*S14.13Área de Piso -

SERVIÇOS INIOAISLO

PLACA DA OBRA1.1

m*6,003,002,00 X

ADMINISTRAÇÃO E MOBIUZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO OA OBRA ■ ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.0

2.1

Mês4,00

MOBILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.2

Und1,00

DESMOBILIZAÇÃO ● ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.3

Und1,00

COBERTURA3.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMlCA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% DO
MATERIAL

3.1

m*Área de Cobertura 572,56

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20193.2

147,82Perímetro beirai m

Enrjonjff^if.t Oivii
0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESON£RAÇÂO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

3.3

68,S4 mPerímetro cumeeira

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.4

53,14Perímetro de calha m

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
Ãrea das Salas

222,60

3.5

Todos os ambientes (m*)

514,13 m*291,53

ESQUADRIAS4.0

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20174.1

PI"

quantidade (unld.)h (altura)-mL(latgura) ● m

0.60
m*6,486.001,80 XX

'P2"

quarttidade (unid.)

2,00

h (altura) -mL(largura) - m

0.70
m*2.942,10 XX

’P3"

quantidade (unid.)h (altura) -m

2,10

L(largura)- m

0,80
m’8.00 13,44XX

’P4'

quantidade (unid.)h (altura)-mL(largura) ● m

1,40
m’2.00 5,882,10 XX

m’Área de remoçSo de esquadrias 28,74

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO,
AF_12/2019

4.2

'Pl"

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -ml(largura) - m

0,60
m*6.481,80 XX

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.3

und2,00Novas Portas "p2'

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.4

undNovas Portas "p3" 8,00

REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA4.5

"P4-

quantidade (unid.)

2,00

h (altura) -mL(largura) ● m

1,40 2.10X X

CRí.^MA: n!5õ7n03--(r



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPi COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REMOÇÃO DE JANELAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.12/20174.6

janelas

m*18,00 23,761,101.20 XX

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.7

m*Área de novas janelas 23,76

S.O PISO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.1

Área de demollçSo do revestimento m*100,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
5.2

Área de novo contrapíso piso m*100,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
5.3

Área de novo revestimento do piso m*loaoo

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016
5.4

m*Calçada 80,00

6.0 FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

100,00

6.1

Altura (m)

Alvenaria X 1,00 m*100,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Alvenaria

100,00

6.2

Lados

Chapisco 2,00 m»200,00X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

6.3

Reboco m*200,00

7.0 REVESHMETO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Perimetrolm)

29,80

29,80

7.1

Banheiros

Wc masc

Wc fem

Altura (m) Área(m’)

1,80X

1.80X

Área de demolição 107,28

hVhl

A: 11i:,8/00l-0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO{DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS7.2

m*107,28Área de novo revestimento

INTAUÇÕES HIOROSSANITÁRIAS8.0

● Será considerado as InstalaçCes existentes - O serviço será executado por pontos

IN5TMAÇÕE5 ELÉTRICAS9.0

* Ver projeto de Instalações eletricas

PINTURA10.0

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
Área c/ revestimento (m*)

107,28

10.1

Área de Alvenaria total (m^)

1997,08
m*1889,80

m*1889,80Área total de ltxamento(m’)

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201410.2

m*1889,80Área total de emassamento = pintura (m’)

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021
Quant. =

10.3

Área

6,48

Altura X
Largura

0.60
m’6,001,80 XX

2,942,002,10 X
0,70 X

13,448,002,10 X0,80 X

5,882,002,10 X
1,40 X

lados e beirai

m*61,792,1528,74 XA =

PINTURA COM TINTA ALQUfOICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura)-m

10.4

quantidade (unid.)L(largura)

Portio de ferro

2,00

- m

m'5,001,002,50 XX

m’5,882,002,10 X1,40 X

janelas

1,20
m*23,7618,001,10 XX

2,00 lados e beirai

2,00 m*69,2834,64A = X

UMPEZA FINAL DA OBRA11.0

LIMPEZA OA OBRA11.1

m*514,13Area de Limpeza

}

Civil

>r f5^7003-0

1



PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNOA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEM8RO - 2021)

BDI=26,41!«

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83.87H

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço Unittrio Preço UnlUrlo
com BOI

PREÇO TOTAlQUANT.ITEM I REFERCNCIA DESCRJÇAO UMD
tem BOI

tT,V ' 2.43AU

; 434,10
uo

40S.68320,936,00M2
CPU 001 PLACA DAOBRA1-1

1

t?.408A9 I

14 664,37

1.371,86

1.371.86

tíiiémineKrM !
3 666,09

1.371,86

1.371,86

MÊS 2.900,16

1.086,24

1.08$,24

4,00CPU ● 002 ADMINISTRAÇAO OA obra - ESCOLA MIL REIS

CPU - 003 MOBILI2AÇaO - ESCOLA MIL REIS

CPU - 003 OESMOBILIZAÇAO -ESCOLA MIL reis	

2.1

1,00UNO
2.2

1,00UNO
2J

J
183J30.nT - . 1 -■ [cowimaiA. í		

REVISÃO ÉM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% 00 MATERIAL

EMBOÇAMENTOCOM ARGAMASSA TRAÇO 1:2'9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AE_07/2019

"CUMÊÊÍRÃ PARA TELHÍTcERAmIcA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;9
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA lELHAOOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AF 07/2019		

ICALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2D19

FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇAO.AF_05/2017.P

3.0

143.292.60250,27 ;197,98572.S6M2
CPU ● 0043.1

3.363,47 '22,7518.00147,87M
942243.2

1.660.9224,2319,1768,S4M
942213.3

5.324,90100,2179,2753,14M
942273.4

29.688.22101,8480.S6291,S3M2
964863.S

4.0

PORTAS

208.907.27 ;S,7528,74
REMOÇAO OE PORTAS, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2
976444.1

DE ALUMiNIO OE ABRIR COM LAMBRI, COM GUAHNIÇAO, FIXAÇAO COM 6 381.32984,77779,03PORTA

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019		
7|T de otrta DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-ÒCA (LEVE OU MÉDIA), PADRAO
MÉDIO 70X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

6.48M2
913384.2

1.665,SS832,78658,792,00UN
908484.3

INSTALAÇAO DO BATENTE, SEM FECHADURA ●
AF 12/2019 - ;	
"kit DE PÓRTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRAO
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTALAÇAO do BATENTE. SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 12/2019 -

CPU-OOS REVISAO DAS PORTAS DE MADEIRA

JANELAS

REMOÇAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

6.879.94BS9.99680,328,00UN
908494,4

673.S8114,5590.62S,88M2
4.S I

6S1.4627,4221,6923,76M}
9764S4.6

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE.
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE ALIZAR E
CONTRAMAHCO. FORNEDMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019

9.659.86406,S6321.6223,76M2
945704.7

I

ir 19.7SB.14T	

54) T ’
DEMOLIÇAO DE REVESTIMENTO CERÂMICO,
REAPROVEITAMENTO AF_12/20I7

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO
1:4(CIME AREIA), EM 6ETONEIRA 4001. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS ^

' REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR
OE DIMENSÕES 35X3S CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

DE FORMA R4ANUAL, SEM 1.889.8318,9014,95100,00M2
976335.1

3.674,7436,7529,07100,00Ml
94779S2

S.361.0S53,6142.41100,00Ml
93391S.3

AF 06/2014 — .

'execução DÉ 'passeio (CALÇADA) OÚ PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, flITO EM 08RA. ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF_07/2016		

8.832,52110.4187,3480,00M2
949925 4

14.453,72
FBCHJMWiWroPOSBMWtmWTaWlg . _			 	

'■'aLVÈnÃHIA dTvEDÁTAO DÍ"blÕCÕS CERAMICÕS f'uRÀDÒS na VERTICAL OE 9X19X39
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DÉ ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

6439,3364,3950.94100,00Ml
1033236.1

AE 12/2021						
CHAPI^O APLICADO EM ALVENARIA {COM PRESENÇA DE VAOS) E KTRUTURAS OE
CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF_06/Z014	 	 	 		 	 	
'mÁs'sÃ'uNÍCA, PARA RECE'6ÍMENT0 DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L, APUCAOA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TALI5CAS.

,A[_Pli2pl4	 	 			

1 600,358.006.33200,00M2
879046.2

6414.0432.072S,37200,00M2
87S296.3

rr”.'‘.E 10,212,99;o;UVESTMETO

DEMOLIÇÃO ÓE
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017		
■(C0MPÒ‘sIçA0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO aRAMICO PARA
PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIPAMItlAR (CASAS) £ EOIFICAÇOES
PÚBLICAS PADRÃO, AF_ll/2pl4		

741

REVESTIMENTO CERÂmICO, DE FORMA MANUAL, SEM 2.027,4118,9014,95107.28M2
976337.1

8.185,5876,3060.36107,28M2
7.2 89170



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DE2EMBRO ● 2021}

BOI=26,41?«

LOCAL: MUNICIPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS =83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PrefeUnKárle PrefOlinRlrlo
tom SOI

DESCIUÇAO PREÇO TOTALITIM REFERÍNCIA : UND aUANT.
ttmBDI

{itn»ÀcOPWBiioMAwr<mw , |
VASO SANíTARIO SJFONAoÔ com CAIXÃ ACOTWÕA - PÃDRAO MÍDiO,

INQUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CflOMAEK), 1/2 X 40CM ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.AF 01/2020 __

ASSENTO SANITARIO CONVENOONAL ● FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2O2O

4J)75,64«,0

S06.74 I 3 040.44400.87UN e.oo8S9328.1

33,32 42,12; 252,728,00UN8.2 100849

I
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 3S.S* CM. PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO FlEXlVEL EM PVC. VÃLVUIA i ENGATE FlExIvEl 30CM EM PIÃSTICO £ COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR ● FORNECIMENTO € INSTALAÇÃO. Af_01/2020

391.24 1 782,48 :309,502,00UN869398.3

I

IWITOWtfWltfrBiCW i 23,788,611M

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/20I5
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR {1 MÓDULO), 2P»T 10 Á, INCLUINDO SUF^RTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2Q15			
“fÕMADA ALTA OE EMBUTIR (í MÓDULO), 2P*f 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	 		
QUADRO DE'DISTRIBUIÇÃO DE ENERGlÃ EM CHAPA OE AÇO GÁLVANI2ADO. DE EMBUTIR.

COM BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 24 DISiUNTORES OIN lOOA - FORNECIMENTO E

INSFALAÇÃO. AF_10/2020
INTERRUPTOR SIMPlfS (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/201S
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2S0V. INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -

FORNECIMENTO t INSTALAÇÃO. AF_12/2015 _
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA LEO ÕE 12/13 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
LUMINÃRIA ARANOELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED OE 6 W,

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O2/202O
CAIXA RETANGULAR 4' X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC. INSTAIAOA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E [ítSTALAJi^^AF_U/2pi5_ ,

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO. PVC, DN 2S MM (3/4’), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

26,09 I36.00 20.64 939,28UN920009 1

28.96 144.805,00 22,91UN919969.2

38.83 854.33 ;22,00 30,72UN93 91993

f-

1.026,77 2.0S3.53 .812.2S2,00UN10187994

737.9819,46 24,6030.00UN919539 S

30,8S 39,00 : 39,00 ;1.00UN9.6 91959

3.011,69 133,09 41,8372,00UN97S9297
I

155.07 j 465,203.00 122,67UN976079.8

8,91 884,457,05UN 97,00919419.9

6.209,698,28750,00 6,55M91SS49 10

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC, ON 32 MM (1“), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
336,6210.958,6630,75M918S69.11

ELETRODUTO RlGIOO ROSCÀVEL. PVC, DN SO MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF.12/2021

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2.S MM*. ANTI CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

’ TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S		 	

"cabo de COBRE FLtXlVEL ISOLADO, 4 MM‘, ANTl.CHAMA 4S0/7S0 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 _		 	 	
DISJUNTOR MONÒPOIAR’”tIPO NEMA. CORRENTE "nOMINaI DÊ 10 ATÉ 30Á -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,10/2020
DISJUNTOR TRIPOIAR TIPO NEMA CORRENTE NOMINAL OÉ 60 ATÉ lOOA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_IO/2020 	
QUADRO OE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR OE SOBREPOR -

“ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, Af ,10/2020	 	

HASTE OE ATERRAMENTO 5/B PARA SPOA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO, AF_12/2017

617,9516,8436,70 13,32M
9 12 93008

1.2S5,S56,75186,00 S.34M919279 13

4.654,446.S4 8.27563,00M91928914

16,6S 499,4513,1730,00UN1018909.15

476,65 I125,69 158.863.00UN9 16 101894

173.28 i173,281.00 137,08UN9.17 101946

4S4.S289,89 113,63UN 4.009696S9 16

T
,J X S7.SS23910.0 Á.

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA lÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICÃ^ F4ANLlÁrDrpÍNTURÃ'cOM TINTA LÁTEX ACRÍliCA ÉM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. Af,06/2014
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO,

AF_01/2021				 	 	 	 	
Pintura com tinta alquIdica de acabamento (esmalte sintético acetinado)

APLICADA a rolo OU PINCEL SOBRE PERFIL MHÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO). Af 01/2020				

26.S16.7S11,10 14,031.889,80M210.1 88497

12.S1 15.81 29.885,09 I1.689,60M210.2 8B4S9

456,943.85 7.39 .M2 61,7910220710 3

693,617,92 10,01M2 69.2810.4 100740

ZTl ijiiiwmBWÃtõjÃOww ● l,4ai,60

1.481,60

11.0

514,13 2.28 2,88M2CPU - ÚU6 LIMPEZA DA OBRA11.1

r R$ 360.616,00TOTAL GERAL DA PUNILHA

Importa o presente orçamento em:

tietentos e sessenta mil, selstentos e dezesseis reais

TunTum ● MA, 28 de Janeiro 2022

f

■4- 7,



PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

* Área das paredes dos ambientes internos

Ãrea de Piso/ forro (m*)

26,94

29,98

15,90

7,33

14,43

3,53

13,69

13,84

102,64

51,15

Área

66.06

71,04

46,62

34,56

45,60

22,56

40,44

79,02

123,12

altura (m)

3,00

Perimetro (m)

22,02

23,68

15,54

11,52

15,20

Ambiente

Sala de Aula

Sala de Aula

Diretoria

Deposito

Cozinha

Dispensa

Wc masc

Wcfem

Pátio

X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,007,52 X

13,48

26,34

41,04

X 3,00

3,00X

3,00X

3,00XTerraço

A. Serviço

Perimetro externo

3,00X3,91

260,6486,88 3,00X

AMPUAÇÃO/MODIFCADO

42,78

42,78

60,00

60,00

94,16

14,26

14,26

20,00

20,00

23,54

X 3,0012,70

12,70

22,75

22,75

13,70

Cantina

Sala prof.

Sala de Aula

Sala de Aula

circulação

3,00X

3,00X

3,00X

4,00X

MURO

297,30

300,78

Muro face inter.

Muro face Exter.

118,92

120,31

X 2,50

X 2,50

m*367,94 Área de Alvenaria total=Area de Piso = 1687,46

SERVIÇOS INICIAIS1.0

1.1 PLACA DA OBRA

2,00 3,00 m*6,00X

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.0

2.1

4,00 Mês

MOBILIZAÇÃO -CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.2

1,00 Und

OESMOBtUZAÇÃO - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.3

1,00 Und

AMPUAÇÃO DA CRECHE

DEMOLIÇÃO

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA

Altura (m)

3.0

3.1

3.1.1

Perimtro (m)

3,00

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Espessura (mj volume

1,353,00X 0,15X

Volume (m’)

1,35

Coeficiente

2.00X
2.70 m*

I

trt

H’-.

\Wl!SJ {/uf’d
£ n h

●yÁ-MA: 11l;->S790^0

UC



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO|DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO OE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_10/2018

3.2

3.2.1

42,52 mPerímetro de locaçSo total

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
base (m)

3.2.2

Perímetro |m)

42,52

h (altura) -m

m*15.310,600,60 XX

REAHRRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

3.2.3

Perímetro (m)

42,52

h (altura) -m

m*15,310,600,60 XX

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
Empolamento (25%)

3.3

3.3.1

Volume de aterro (m‘)

84,60

ton
Peso específico

1,50 158,631,25XX

OMTton

txkm793,155,00158,63 X

ATERRO DE ÃREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO MANUAL. SEM COMPACTAÇÃO.
Área dos ambientes (m*)

s 84,60

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU UUE SOBRE SOLO, COM COMPAaAOOR
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

3.3.2

Altura (m)

ra*42,30,50X
Volume aterrado

3.3.3

m*84,60Área dos ambientes (m*)

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

CONCRETO CICLÓPICO FCK = ISMPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_OS/2021
h (altura) -m

3.4

3.4.1

Perímetro (m)

42,52

base (m)

m*8,S00,500,40 XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMIÜAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

3.4.2

BALDfíAMEDE CONCfifTO ARMADO

Perímetro (m)

42.52

h (altura) -mbase (m)

0,15 m’0,20 1,28XX

etOCO Df COWCRfTO ARMADO

Perímetro (m) h (altura) -mbase (m)

0,60 m’0,220,60X0,60 X

Volume (m*)

0,22

Quant.

12,00 m’2,64X

.I Í

CREA<MA: nK.ü/íi0:í 0

!d»:l



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PILAU D£ CONCRETO ARMADO

h (altura) -m base (m)

0,20

largura (m)

0,15 m*0,09X3,00 X

Volume (m*)

0,09

Quant.

12,00 m*1,08X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

42,52

h (altura) -mbase (m)

m’0,20 1,280,15 XX

m*Volume de concreto armado 6,28

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

42,52

3.5

3.5.1

42,5242,52 m

3,00 m

h (m)

m*U7,563,00X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRLITURAS DE CONCRHO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Area de alvenaria (m’)

127,56

3.5.2

2 Lados

m*255,122,00X

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

Area de revestimento (m*)

42,78

3.5.3

Area de chapisco (m*)

255,12 m*212,34

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE
400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR

3.5.4

m*Area de revestimento (m*) 42,78

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÂREA MAIOR QUE S M‘ NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

Perímetro (m*)

= 14,26

3.5.5

Altura (m)AMBIENTES

Area (m*)3,00 42,78Cantina X

ESQUADRIAS DE MADEIRA. ALUMÍNIO E VIDRO

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO ● FORNECIMENTO E

3.6

3.6.1

Portas "p3' und4,00

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019

Altura(m)

3.6.2

ÁreaLargura(m)

1,50

Quant.

5,00

X X

1,10 m*8,25X X

/



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAU INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

3.7

3.7.1

m*Área de cobertura nova 67,43

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.7.2

m*Área de cobertura nova 67,43

FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P3.7.3

m*forro nos ambientes ampliadso 84,60

PISOS

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÂO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM, AF_07/2021

3.8

3.8.1

m*Área de regularização 84,60

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

3.8.2

m*84,60Área de contrapiso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

Revestimento

3.8.3

m*84,60

INSTALAÇÕES ELETRICAS3.9

Ver projeto de Instalações eletircas - ampliadas

COBERTURA4.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMtCA TIPO CANAL COMUM, ÍTABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% DO

MATERIAL
4.1

m*Área de Cobertura 381,82

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20194.2

Perimetro beirai 78,37 m

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

4.3

27,87Perímetro cumeelra m

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P4.4

m*Todos os ambientes (m 125,64



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021}

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS5.0

REMOÇÃO OE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.1

PI'

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -mL(largura) - m

0,80 m*1,80 8,64XX

’P2"

quantidade (unid.)

7,00

h (altura)-mL(iargura) - m

0,70 m*10,292,10 XX

'P4"

quantidade (unld.)

3,00

h (altura) -mL(largura) ● m

2,10 m*1,50 9,45XX

m*Área de remoção de esquadrias 28,58

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM UMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
5.2

PI'

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

m*6,00 8,641,800,80 X K

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.3

7,00 undNovas Ponas "p2'

REVISÃO DAS PORTAS OE MADEIRA5.5

’P4’

h (altura) -m quantidade (unid.)L(iargura) - m

m*2,10 2,00 5,881,40 X X

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.6

janelas

1,20 m*1,10 2,00 2,64X X

m*1,50 1,10 6,00 9,90XX

m*0,80 1,00 0,961,20 X X

m*0,50 6,00 1,500,50 X X

Área de remoçSo janelas m*15,00

DEMOLIÇÃO DE COBOGÓ5.7

Perímetro (m) Altura (m) Espessura(m)

m*0,80 0,302,50 0,15X X

m*Área de remoção janelas 0,30

1

l. .í

Enqsniuiir.i Civil
'■ lA: 1110S7903-0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.8

m*Área de novas janelas 17,00

PISO6.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20176.1

m*Área de demolição do revestimento 283,34

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L.
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_U/20146.2

m*Área de novo contrapíso piso 283,34

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

6.3

m*Área de novo revestimento do piso 283,34

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

Largura (m)

6.4

Perímetro (m)

m’20,00

11,44

1,0020,00 X

m*2,005,72 X

m*Calçada

CONSTRUÇÃO DO MURO7.0

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

7.1

base |m)

0,60

Perímetro (m)

120,00 m*0,60 43,20XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

7.2

h (altura) -mPerímetro (m)

120,00 m*0,200,20 4,80XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/20217.3

h (altura) -mbase (m)

0,40

Perímetro (m)

120,00 m*19,200,40XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

7.4

BALORAMEDE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

120,00

h (altura) -mbase (m)

0,15 m*0,20 3,60XX



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SiOCO Of CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

0,60

h (altura) -mbase (m)

0,60 m*0,220,60XX

Volume (m‘)

0,22

Quant.

40,00 m*8,80X

PILAR DE CONCRETO ARMADO

h (altura) -m base (m)

0,20

largura (m)

0,15 m*0,08X2,50 X

Ouant.Volume (m*)

0,08 m*40,00 3,20X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

●APENAS NA LATERAL E FUNDO

Perímetro (m)

85,00

h (altura) -mbase (m)

0,15 m’2,550,20XX

m*Vo/ume de concreto armado 18,15

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

85,00

7.5

85,0085,00 m
Laterais e fundo

2,50 m

h(m)

m*212,502,50X

35,0035,00 mPerímetro (m)Fachada

2,50h (m) m

h(m)extensão (m)

35,00 87,502,50X

m*300,00Área de alvenaria

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Área de alvenaria

300,00

7.6

lados

m*600,002,00X

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

7.7

m*600,00reboco

GRADE DE FERRO7.8

m*Área de grade 43,07

T



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DE50NERAÇÃ0(DEZEMBR0 - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REVESTIMENTO8.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Altura (m)

3,00

8.1

Ãrealm*)

40,44

79,02

Perimetrolm)

13,48

26,34

Banheiros

Wc masc

Wc fem

X

3,00X

m*Ãrea de demolição 119/46

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PUCASTIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Ârea de novo revestimento

8.2

m*119/46

INTAU^;ÕES HIOROSSANITÁR1A59.0

● Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS10,0

* Será considerado as Instalações existentes - O serviço será executado por pontos

11.0 PINTURA

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área de Alvenaria total (m^)

1687,46

11.1

Área c/ revestimento (m’)

m’1525,22162,24

m*Área total de lixamento(m*) 1525,22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (mM m*1525,22

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF.01/2021

Quant. =

11.3

Ârea

11,76

Altura Xlargura

0,70

0,80

m’8,002,10 XX

m’5,043,002,10 XX

9,453,002,101,50 XX

lados e beirai

m*56,442,1526,25A = X

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura) -m

11.4

quantidade (uníd.)L(largura) - m

GRADE

1,00 7,152,502,86 mXX

8,212,10 1,003.91 mXX

1,002,10 8,303,95 mXX

1,00 8,552,104,07 mXX

8,692,10 1,004,14 mXX

8,00 36,001,503,00 mXX

2,00 lados e beirai

2,00 153,8076,90A = X



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

UMPEZA FINAL DA OBRA12.0

LIMPEZA DA OBRA12.1

m*367,94Ãrea de Limpeza



0ROPONENTE : PREfEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 20ZL)

BDI=26,419i

LOCAL; MUNICIpIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s 83,879i

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

r , Pr«(oUnlUrlo Preço Unitário
COtnBDI

PREÇO TOTW.OESCRIÇAO QUANT,UNOREFERENCIAITEM
«tmBDl

2.434,10

lA

40S.6a320,936,00mCPU-001 PLACA DA OBRA1.1

Z73M4H
Íb^iIWiIbT Üf>A^«Á.iiiiiè«^i iii<iiiW»3X

24440.62

1.S73.S3 I
1 575,53 .

MES 6.110,15

1.575,53 i
1.575,53

4,00 4.833.60

1.246,37

1.246,37

CPU - 007 AOMINISTRAÇAO da obra - CRECHE ESCADINHA 00 SABER

CPU - 008 MOBILIZAÇAO ● CRECHE ESCADINHA DO SABER

CPU - 008 OESMOBILIZAÇAO - CRECHE ESCADINHA DO SABER 	

2.1

1,00UNO2.2

1,00UND
23

T
ÍQSJMS^

OEMOUÇAO

DEMOLlÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO fURADO, Ot FORMA MANUAL, SEM
RE APROVEITAMENTO. AF_12/2017			

MOVIMENTO OE TERRA			
lOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTIU2ANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETAOASACADA2,OOM- 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/201fl
ESCAVAÇAO manual de vala COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF.02/2021

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUnE. AF_10/2017 	 	

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 	 	 	
TRANSPORTE COM CAMINHAO CÁr'rOCE'r'|Á 9T. ÊM VIA INTERNA {OENTRÒ DÒ CANTEIRO
- UNIDADE: T>KM[. AF_07/2020

ATERRO DE AREAS.COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DIPÚSITO. COM ESPALHAMENTO

MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO.			

COMPAQAÇAO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECÜÇAO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPAQADOR DE SOLOS A PERCUSSAO, AF.09/2021

3.1

110,7644,36 I3S.09M3 2,703 1.1 97622

3.2 -t
2.619,7561.6146,7442.52M

990593.2 1

1.026,5067,0515.31 53,04M3
933583.2,2

1-719.64 '40.6532,1642.30M396995323

3.3

S.163.S0 I6,51S.IS793,15tX*M1009493 3 1

S.7B9,6213637108,2842.30M3CPU -009332

229,932.722.1584.60M2
97083333

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRimiRA

CONCRETO CICLÔPICO FCX ● ISMPA, 3054 PEDRA OE MÍO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE

LANÇAMENTO. AF_05/2021
(COMPOSIçAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENaONAl. PARA EOlFICAçÁo HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK » 25
MPA.AF_01/2017			
AlVENARIAE PAINÉIS .		 	

"ÃLVENÃRIÃ'DE VEDAÇAO DE 8LÓC0S'CE^AMIC0S FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
AE 12/2021
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) É ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1'3 COM
PREPARO MANUAL AE 06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECAniCO COM BETONEIFUV 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXtCUÇAO DE TALISCAS.

34

4.177.81491.51388,828,50M3
10246734.1

16.195,592.578,922.040,126,28M3
9595234.2

43.S

8.214.0064.3950,94127,56M2
3.5 1 103323

2.041,418,006,33255.12M2
879043.5 2

6.809.7932,0725,37212,34M2
875293.5,3

AF 06/2014

(CÕMPOSIÇAO REPRESENTATIVA)DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECANICO. COM BETONEIRA OE 400L, EM PAREDES OE AMBIENTES INTERNOS,

COM EXECUÇAO de TALISCAS, PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR
(PREDIO).AF_11/2014
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DC AREA MAIOR QUE S M*
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. Af_06/Z014	 	 	

ESQUADRIAS OE MADEIRA, AL^INIOE VIDRO _			
de' madeira PARA PINTURA, SEMI-ÒCA (lEVÉ ÒÚ MÉDIA). PADRÍÕ'

1.400,0832,7325,8942,78 .M2
890483.54

3.016.4870,51SS.7842.78M2
8726S3 5.5

3.6

KIT DE PORTA

MÉDIO, B0X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO ● FORNECIMENTO E
INSTAULÇÃO. AF.lJ/2019

4.153.961.038,50821,534,00UN
90B433.6.1

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS ExaUSLVt ALI2AR E
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

3.354,12406,56321,62B,2SM2
94S703.6.2

COBERTURA

TRAMA

2 Aguas para telha cerAmica capa-canal, incluso transporte vertical.
Af 07/2019 _

TELHAMENTO COM TELHA CEITÃMICA CAPA.CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 AGUAS,
INOUSO TRANSPORTE VERTICAL. <U_07/2019 _ . _
FÓRRÕ DE PVQ LÍSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_05/2qi7_P

PISOS		

CONTRAPISO em’ARGAMASSA TRAÇÕ 1:4 (CIMENTO E ARElÂ), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJT, ADERIDO, ACABAMENTO

NÃO REFORÇAOOJSK^RA2CM.AF 07/2021	 		 	
■ CONTRAPISO'em ÃR6AMASs"Á'TRAÇO 1:4 (ÓMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,

APLICADO EM AHEAS SECAS SOBRE lAlE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF 07/2021 		 	 	
'revestimento CERÂMICO PARÁ PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF_06/2014

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.7

OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
7.098,64105,2/83,2867,43M2

925413.7.1

3.360,9449.8439,4367,43M2
942013.7.2

8.615,32101.8480,5684.60M2
964863.7 3

3.8

2.328,1527,52 I21,7784,60M2
876203.8,1

2.550,5930,1523.8584,60M2
87622382

84.60M2
872573.8.3

5.9

/●

I

[



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM ● MA

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÀO DA CRECHE MUNICIPAL ESCAOINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO - 2021)

BDIs26,41%

LOCAL; MUNICIPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PrcfoUnHirk) Pre$oUr>Mrle
tom BOI

PREÇO TOTALOESCRIÇAOITEM REFERENCIA UNO QUANT.
iomBDi

TOMADA MED'A de EMBUTIR (2 MÚoilLOSI, 2P«T 10 A, INCLUINDO SUPORTE C PLACA ●

FOflWEOMENTO E INSTALACAO.Af_U/30J5	 	
*ÍNT£RRUPTOR SIMPLES {1 MÓOULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

fORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015
IUMINABIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPAOA TUBULAR FLUORESCENTE DE

36W.COM REATOR OE PARTIDA RAPIDA ● FORNEOMENTO E INSTAIAÇ&O. AF_02/2020

47,67 572,03 ,37,71UN 12,00920043.9.1

24,60 98,4019.46UN 4,003 9.2 91953

175,00 1.050,016,00 138,44UN3.93 97SS4

CABO DE COBRE FlEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM>, ANTI-CHAMA 4507750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNEOMENTO tlNSTALACAO.AF_12/2015

ElETRODUTO FLEKfVEL CÒRRUGAÕO, PVC, ON 25 MM (3/4-1, OARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO-FORNEOMENTO EINSTAlAÇAO.hF.. 2/2015

4,93 1.479,003,90300,00M3.9.4

2.370.197,50 9,48M 250,003.9.S 91834

t TICOMIITW " ]
REVISÁÕ "em COBERTljftA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OÜ
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE lOOK 00 MATERIAL 	 	 	

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019

110410,0144

250,27 9S.S56.76381,82 197.98M2CPU - 0044 1

22,75 1.783,2278.37 18.00M942244.2

“ÕlMÊEiRr^MRriÜSr^cfRSMicriMBÕÇÃDiriÕNnkRGÃMÃSSÃ^lRÃÇÕ^lilir
(OMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÍ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/20I9
FORRO DÉ PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_0S/2O17_P				

675,3719,17 24,2327,87M4.3 94221

12.794,6680.56 101,84M2 125,649648644

T

IsklUÁOMAS 7T
-r~ 22.547,139.0

PORTAS

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAU SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PORTA DE ALUMÍNIO ‘dÊTbrÍR'COM IAM9RI,~C0M~GLIARNIÇÃ0, FIXAÇÃO COM

PARAFUSOS - FORNEOMENTO F INSTALAÇÃO. AF_12/2019	 	 	 	 	

KIT DE porta' de MÁOEIRÃ PARA PINTURA. SE'MI-'ÒCA (LEVE ÕU MÍDIA). PÃDRÃÓ
MEDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

CPU-005 REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA

lANElAS

REMOÇÃO OE JANELAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, Af_l2/2017

206.787,2728.38 5.75M75.1 97644

8.508,43984,77779.038.64M3913385.2

5 829,44658,79 832.787,00UN90848S3

673,58114,555,88 90,62M2S.S

27.42 I 411,2715,00 21.69M2976455.6

6,6117,43 22.040,30CPU-010 DEMOLIÇÃO DF rOBOGÔ

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

94570 ACABAMENTO COM ACHATO OU BRILHANTE í FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E M2

CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M3S.7

6.911,52321,62 406.5617,00S.8

1aT -,?v 34.427J1V-t
6.0

.. J-

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL. SEM 5.354,6414,95 18,90M2 283,346 1 97633
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO
1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR

DE DIMENSÕES 3SX3S CW APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 06/2014

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OÜ CISO ÓE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

>F 07/2016	

10412.00 I29,07 36,75M2 283,346.2 94779

S3.61 15.189,99283,34 42,41M26.3 93391

3.471,1631,44 87,34 110,41M29499264

13:TTY" 337.511,38j. L...
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 67,05 I

40,65

2 896,4743.20 53,04M27.1 93358
AF .02/2021

9699S REATERRO MANUAL APIIOADO COM SOQUETE. Af_10/2017

CONCRETO CÍCLÕ'piCO FCK^ 15MPA,1« PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, ÍNaUSlvÊ'
LANÇAMENTO. AF ,05/2021		
'(COM^çiO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMAEXl

9S9S2 CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK « 25 M2
MPA.AF 01/2017

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERliCAl DE 9X19'x39
103323 CM (ESPESSURA 9 CM| E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREkARO MANUAL. M2

AF 12/2021

CHÃPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

87904 CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2

PREPARO MANUAL. AP_06/2014			
MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE'PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

AF 06/2014 	 					
GRADE FACHADA

195,14 (32,16M2 4,807.2
í-

9.436.94388,82 491,51M2 19,207,3 102487

46.807,3218,15 2.040,12 2.578,927.4

I

19317.9864,39 I300,00 50,947.S

1

4 .801.0S .6.33 8,00600,007.6

19.242,1332,0725,37M2 600,00875297.7

4-

i
34.814.35639.44 808,32 .MJ 43.07CPU-011 6RADEDEFERR07.8

}«.0 C-
I



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA OO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021}

BD|a26,41S

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83.87S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preto Unitirio Preto Unltirio
cewW

ITEM I REFERENCIA DESCRIÇÃO 1 UND QUANT. PREÇO TOTAL
eu BOI

DEMOLIçAO DÊ REVESTIMENTO CÊrAMICO, ÕT FORMA MANUAl. SEM

■ REAPROVEITAMENTO, AF_13/3017 	
(COMPOSíÇAO REPRESENTATIVaY DO 'kRVÍçb''Dr rIvÊSTIMENTO cerâmico PARA
PAREDES INTERrtAS. MEIA OU PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

20X20 CM, PARA EDIFiCAÇdES HASITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES
PÚ6UCAS PADRÃO. AF 11/2014

97633 M2 119,46 14,95 18,90 2.257,59 tS.l

M2 119,46 60,36 76,30 9.114,938.2 89170

znz.ru 8,51048

VÃsÕ SANITARIO sIfÓnADÓ CÓ'm caixa ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRAO MÊDIO,
INUUSO ENGATE FlEXlVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/20?0	 	 		

ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO t INSTALACAO. AF_01/2020

506,7486932 UN 6,00 400,87 3.040,449.1

í
6,00 33,32 42.12 252,72 :9.2 100849 UN I

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. *44 X 3S4* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO

SIFÃO FLEXiVEl EM PVC. VAl.VULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLASTICO E COM

TORNEIRA CROMADA PADRÃO FV3PULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.01/2020

DRENAGEM LATERAL

CAIXA ENrERRADÁ'otSTRieUIDORAÕEVA2ÃO (SUMIDOUROS MlílTIPLOS),RETANGULAR.
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÓES INTERNAS: 0,60 X 0.60 X O.SO

M. AF_12/2020 _ _		
'"(CÓMPOSJÇÃO REPRESlVTATrVA) ÓO SERVIÇO DE INST. TÒBO'pVC, SÉmE N, ESGÒTO '

PREDIAU 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMAOA ESG.

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR aEREO), INCL. CONEXÓES E CORTES. FIXAÇÓES, P/

PR{DtOS.AF_10/201S ,		 	 			 	 	

1.564,96 '391,2486939 UN 4.00 309,509.3

UN 3.00 335,17 423,69 1.271,079.4 101807

62,79 79.37 2-38U99.5 9179S M 30,00

I—TT n~ 8X06,00

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA. RESIDENCIAL. INCLUINDO INTElRUi'TOR SIMPUS,

INTERRUPTOR PARALELO l TOMADA 1OA/2S0V. CAIXA ELÍTRICA, ELETRODUTO, CABO.

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÃRIA E LÂMPADA). AF,01/2016

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES

DE 18 W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020 _

16,00 214.72 271.43 4.342,8493147 UN10.3

UN 22,00 131,72 166.S1 3.663,16lOA 97S8S

APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS

DEMÃOS. At_06/2014

PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA. 1 DEMÃO.

Af_01/2021 _ _ 	 	
■'pintura com TÍNTA AÍQÜÍÒicÁ OE ACAMMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINMlÒ)'
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO), AF_01/2020

“T

EZZ -r-JIIX ..

M2 1.52S.22 11,10 14.03 21.401,1411-1 88497

88489 M2 1.525,22 12,51 15.81 24.119.6611.2

113 102207 M2 56.44 5.85 7,39 417,37

114 100740 M2 153.80 7,92 10,01 I 1.539,80

JIZJL 8X60^

121 CPU - 006 LIMPEZA OA OBRA M2 367,94 2,28 2,88 1.060,32

R$ 517.144,34TOTAL GERAL DA PLANÍLHA

Importi 0 picFente orçamento em:

quinhentos e deressete mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos

TunTum ● MA, 28 de ianeiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBiETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO{DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

VALOR (R$) %DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA TITEM
3* 4i1.* 2*

0,68 100%SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

1.0 2.434,10

25% 25%25%25%4.832.0 17.408,09

50% 50%50,843.0 COBERTURA 183.330,11

50%50%7,24ESQUADRIAS4.0 26.120,61

50%50%5,485,0 PISO 19.758,14 .a.

50%50%4,01FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS6.0 14.453,72

S0%50%2,83REVESTIMETO7.0 10.212,99

50%50%1,13INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

[INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
i
iPINTURA

8.0 4.075,64

50%50%6,609.0 23.788,61

20% 80%15,9610.0 57.552,39

100%0,41lUMPEZA FINAL DA OBRA11.0 1.481,60
1

_ 65.067,36
18,04%

_ 51.875,53
14,39%

145.221,93

40,27% ' ^
98.451,18:

27,30%
TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS
—r —

308.740,47 : 360.616,00243.673,1198.451,18:TOTAIS ACUMUUD05

PERCENTUAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAL PLANILHA

85,61% 100,00%27,30% 67,57%

360.616,00 100,00

-N

7

1.
● n!t>3y:n-3-u
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA ■ DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDÍ=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %ITEM T

3»2* 4»1.S

100%0,47SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

AMPLIAÇÃO DA CRECHE

1.0
2.434,10

2S% 25%2S% 25%5,342.0
27.591,68

25% 25%20,38 2S% 25%3.0 105.395,04

50% 50%21,434.0 COBERTURA
110.810,01

50%4,36 50%5.0 ESQUADRIAS 22.547,13

50%50%6,66 16.0 PISO
34.427,81

137.511.38CONSTRUÇÃO DO MURO 50%26,59 50%7.0

50% :50%2,208.0 REVESTIMENTO
11.372,52

50%INTALAÇÕES HIDROSSANiTÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1,65 50%9.0
8.510,38

50%1,55 50%10.0
8.006,00

I
20% 80%9,1811.0 PINTURA

47.477,9^
I ;

100%0,2112.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.060,32

153.929,M

‘29,77%"”
444.854,96

72.289,38

13,98%

517.144,34

199.839,30

38,64% ’
290.925,08

91.085,79

17,61%

91.085,79

TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTAIS ACUMULADOS

86,02% 100,00%17,61% 56,26%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00517.144,34TOTAL GERAL PLANILHA



PFOPOAIHTE PMFinUIUMUMCIPAl DirUNTUM-MA

ouno- RiroawA eamrjacAo m iícolaí no munkIpio dc niNtuM/M*

«EF(I|{nC1A ● DATA fASC : SINAPI COM DESONfAA(i0([X][Ma*O ● 2021)

ENCARGOS SOCAIS ● »47«

COMPOSIÇÃO SIIVTtnCA

m
mí*00a KACAMOtIU

COMPOStÇAO analítica

CUSTO TOTAlQTE> curo UNITUNMAoOE-OaRACÓDIGO

26 A3U.*l

J7.21

2.00SCRVTNn COM ENCAAOOSCOMAltMCNTAKCS

CMPiNTf IRO Oi FORMAS COM ENCARGOS COMPiEMENTAReS

B&316

17,2Jl.COH
U262

MATIR1AL

2.6«
CONO»rO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO l ÍEM MASSA SECAWOM(NTO/ AREIA MtO*AJ 6RiTA l)- PRfPARO MECÍN<0 CCM 6ETC 266,370,01M3

94S62

6.166.S6M IJ»^RAfO NAO APARELXAOO *2,S X 7* CM. IM MACARANDU6A. ANGTüM OU EOU VAUNH QA RECUO ● 6AU7A

POKTAim "T.SX 7.5* CM CM P1NUS.M1STAOV EQUIVALtNTt OAREG^AO ● «RUTA

PLACA OE OWA <P AR A C»STRuCAO OVH j t M CHAPA 6Al VAM2ADA ●H 22*. AOCSIVAOA, OC * 2,4 X U " M (SEM POSTES PARA F lOCAO)

PREGO DE ACO POUDO COM CASECA11 X 30 (2 3/4 X 10)

4417

4491

4613

wrs

RESUMO OA COMPOSIÇAO

96.609,654J»

225.00725.00

22,46

M2 l.CO

2.47KG o.n

curo TOTALSE RV. TERCEIROMAÓDEO6RA MATERIALEQUIPAMENTO

320.»000276,9044,01opo

mCsUNO
CPU*0O2 AMOPrtmft4ÂO(UOMA-aCOUMH.MS

COMPOVÇAO ANAliTrCA
curo TOTALcuro UNfTQTDUN

UiCHTEOIRA

ENGENHEIRO CIVILQE 06RA JUNiOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
2900.1660.S6J6.0D

90777

RESUMO OA COMPOSIÇAO
SERVIÇOSmAo-oc-obra MATIPIAL curo TOTAL

aoo.u

EQUIPAMENTO

CO.CO0092900,160.00

UNOUNO

MOWtflACKOtPtfMOGttgAçAO ●SSCÓUMtcnBm«0QS

COMPOSLÇAo ANAUTiCA

curo TOTAlcuro UN(TQTOUN
mAo-oe-ocaa

QPERAOOR Ot MAQUINAS t EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPlXMENTARES

EQUIPAMENTO

TRANSPORTE Dl EQUIPAMENTOS

211015.625.00
6C297

1007,14573,02H 2.70
CAUXIUAR

RESUMO DA COMPOSIÇAO
curo TOTAlSERV TERCEIROmAo-ocobra MATERIALEQUIPAMENTO

10i$>0,CO0,0078,101007,14

compos«cAoaux.uar

curo TOTALcurouNnQTDUN
mAo-de-obra

OPERADOR 0€ MiQJiVAS 6 EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS CCWPUMENTARÊS

fOUVPAMENTO

CAMINMAOTOCO. PESO 8RUTO TOTAl 13000 KG, CARGA UTILMAXIMA 7925K6. OlSTANCUENTlE El*OS 4,80 M. POTENOA 189CV(iNaui'

0l£0 DiESÍt COMÔUSTTVEl COMUM

GRAXA IU6R1FICANTI

15.62IS.6?1,00H

86297

212,51425000AO0.00050002UN
37745

137,455,4225.36C

4221
3665KG 0.20

4229

RESUMO DA CDMPOSrçAO
curo TOTALSERV TERCE PtOMATIRIALMA&DEOeRAEQUIPAMENTO

CO.CD 373,020.0015,62357.40

M2

RtVttAOlMCOtlICTUM COM TtLHACÜUMia TIPO CANAL COMUM, FTAiAlAPiAOüSttittMi COM WO^ÇteOUÍOH 00 MWWKl
COMPOSICiO ANALÍTICA

UND

CPU*0M

CUSTO TOTAlCUSTO UNfTQTDUN
MAO-DE-08HA

SERVENU COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO OC FORMAS CQM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CÓOtGO
26,8213.412JXH

88316
17,2J17.21100H

8*262

MAnRIAl

RÉMOÇAODE TCLHAMfNTO COM TfLMAl CERAM^AS

DCMOUÇte Dt RUAOElRAMENTO EM COtERTURAS COM TELHAS «RAMICAS
MADtIRAMENTO EM MASSARAN0U6A/MADÉIRA DE LEI, ACABAMENTO SERRADO C/ RIPAO 5 X 3CM E BiPA 4 X 1.5CM, EXCLUSIVE PfÇAS PRI»

USirE2A IIAVAOIM) OE TtVHAS

TELHA CERAMICA TIPO COtCNIAL, SIMPLES, NAO RCStNAOA. COMP*50CM 26 UN/M* (iTABAtANA OU SiMiLAR)

8588.SAi,noM2
9/ORSE

30/OASE

196/OR»

278/ORSE

47n/DR5E

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

1A5*18,58M2 IXO

100. S 3100,3 31,00M2

2.542.54M2 100

23.920,9326.00UM

curo TOTALSERV, TERaiROMAO-OE«08RA MATERIALEQUIPAMENTO

197J80,00153.9544.090.00

M2UNO

CfV-005 RCVtSAOOA*PORTA5MMAOmA

COMPOSIÇAO ANALÍTICA

curo TOTALcuro UNIT
MA00E-06RA

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CÔOIGO

2,4113.41
6â3U

15,4917.21
66262



PROPOMCNTC ^ PREKITUU MUNKIPAl DITUMUM - MA

MItTO: tlFORAU EAAIPUACAoDICSCOLAS NO MUNICÍPIO Oi ruHTUAI/MA

R(riPÍNCIA-OATA tASE : SINAPJCOMOÍSONERA(ÂO[OEZEMaRO - Z02I|

CNCARCOS SOQAIt ● II47K

COMPOSIÇÃO SINTÉnCA

MATEHJAl

ftATfNTtICAJXAO) tM MADCKlâ OC Ut. miCM, COMPtiTO.C/02 lOGOS D(

DOBRAOtÇA AÇO lAMINADO.tm REFOKÇAOO, S.1/9* I 21/?, IV 2.4 MW (UOIA OU SkMIlAX)

FAJXA Oe VADCtRA D€ LEI lMUllUCA’nAAA| APARfL>4A0A 10 X 2.5CM (0.0025 M*/M)

fAMfiJiO Oe MHAL 2 ' K 12 (SCXTAVAOO) PARAFUSO MHAL 2 * X 12

4B7/OA5C

M3/ORSE

0.90 ●yí% 40.82

UNO 12.05 6.52OM

:mo/oasf

1650/OASE

129JO/OASE

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

M 22.M 3.900.18

UND 4.07 4.40i.oa

FECHADURA PAOO, LINHA RESIDCNCE. MAÇANETA EM ZAMAC TESTA E CONTRA TESTA EM AÇO INOXIDÁVEL, CIUNDRO tM 7AMAC PEF 4011 UND 0.18 54.89 17.08

MÁO>DCOBRA MATERIAL10U«PAMENT0 SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL

0.00 17,50 72.72 O.CC 90.82

CPU-Q08 UMPOAOAOOftA M2

COMPOSiÇiO AHAÜT>CA

COOHSO MAo-DE-08RA UN OTO CUSTO VNfT CUSTO TOTAL

W318 SEIVENTI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES n,41 2.280.17

RESUMO DA COMPOSlÇiO

MA0-D€08RAEQUIPAMENTO MATERIAL SEBv nsaiRO CUSTO TOTAL

0.00 2.28 OCO o.« 0Z2I

CPU*00? ADMNISTIUÇtoOAOeiLA^aVCHSnCADMHAOOSAMIL RAbUNO

COMPOSIÇâO ANAÜnCA

MÁ0DE*08RA CUSTO UNfT CUSTO TOTALUN QTT>

90777 ENGENHEIRO ClVH OC 08RA lOMOR CCA* ENCARGOS COMPUMENTARES H 80.00 80.56 483S.60

RESUMO DA COMPOSiCÁO

MiO^OEOBRAEQUIPAMENTO MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

4893,«00.00 4833.60 O.Oli 0C.C0

M0tlUZACA0eM$MC«VZAÇAO CIBCHC CSCADWHA 00 SMfR UNO UNDCPU*008

COMPOSIÇÃO AN AÜTICA

mAo-ocosm UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS

88297 15.62 124.96H 8.00

C. AUXIUAH H 373,80 1121.413,00

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

MA0-0e>08AAEQUIPAMENTC NUTÍRIAL SERV TERCORO CUSTO TOT Al

1121.41 124,96 0.00 OX» 1248.97

COMPQSCÁOAUXtUAR

MAO-OE-OIftA UN OTO CUSTO UNfT CUSTO TOTAL

OPCHAOOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CCM ENCARGOS CCMPL2M6NTARES

EQUIPAMENTO

88297 H 25,62 15.821,00

CAMIHM AO TOCO. PESO 8RUTO TOTAL 13000 KG. CARGA UTIL MAUUA 7925 «G. OiSTANCl Aí EIXOS 4.60 M, POTÊNCIA 189 CV (INCLUI'

OliO OlíStv CQM8U5TVEL COMUM

GRAXA íUêRiFiCANTC

37745 UN O.OOOSODOO 42SOOOA) 212.50

138.214221 5,42L 25.50

4229 KG 36.63 7.470.20

RrSUUO DA composjcAo

MA0>DE08RAEQUIPAMÍNTC MATERIAL SERV TERCEIRO CUSIOTOTAL

SS8 II 15.62 0.00 CO.CO 373.80

ATi»o M Amas.com MAni«Ai'AcíQsntMmotP6i^i:MiB«uiiMim Mwui.stti(ü|MMen^
COMPOSIçAo analJeka

CPU'008 UND Ml

CÒtMO MAO0I08RA UN QTD CUSTO UNfT CUSTO TOTAL

SERVENTE COM ENCARGOS COMRlEMENTAHESB8J16 53.592.50 19.41

MATERIAL

AREIA FiNA ● POSTO JATIQA/FORNCCEDOR (RETIRADO NA ;A2IQA. HM TRANSPORTE)366 M3 S7.50 74.751.30

RESUMO OA COMPOSKAO

WAO>D£>QeRAEQUIPAMENTO MATERIAL SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL

O.CO 33.53 74,75 OJX 108,2»

CPU-OUl DCMOUÇAODCCOtOdÒ UNO M5

COMPOS4ÇAO ANALiTKA

mAo*oi<oiraCÓOIGO UN QTD CUSTO UNfT CUSTO TOTAL

88316

RESUMO DA COMPOSlÇAO

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 13.41 17,431.90

mAo>OE 08RAEOmPAMENTO MATEFiAi SERV TfRCÍiRO CUSTO TOTAL

O.CO 17.43 0.00 0.00 17^9
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PROPONINTT : ?REF|[TUM MUNICIPAlDf TUNTUM - MA

OUfTO’ aCFOPMA I AWPlIAClO Dt tSCOlAS VOMUNKfPIOOC TUMTUM/FAA

REFERtNCIA ' DATA USE : SIKAPl COEMOESONEUCJ^OEDEZEMIRO- M21)

SDI<».<1K
ENCAPCOS SOGAn ● (EJPX

O>MP0SIÇA0 SINTÉTICA

M2
CPU «OU CRADCMnCPftO

COMmtÇlO * K4ALÍTICA

C^o TOTAlCUSTO UNITQTOUNMiODEOBRA

RÍDREiRO COM eNCAROOSCOMRUMCVTAns

SCftRAlHEtRO COM ENCARGOS COMPtiME^TARCS

S€RV i m COM i NCAftGOS COMnSM tKT &RCS

CÓOlCO

:3.9S

2r?3

S7.5S

if.UH a.toIS309

Í7J$

13.41

H 1.60
1*313

2.60
a*31S

MATEfllAL

ARGAMA2SA TRAÇO í 0.S 4.5 (EM VCIUME DE CMENTO, CAL í AREiA MECHA UMIDA» RARA ASSENTAMENTO 0€ AlVESAAlA. RREPAftO MAM

RÚR7A06 ABA1R / GIRO, EM6RA0»lPERRO, COM 6ARRACHATA 3 CMR J/4*. COM REOUAOROE COARNICAO ● COMPlETO .ACABAMENTO ^

2.67444.ilM3 0.03
*6627

4UC

RESUMO OA COMROSIÇAO

S57.5S557,55M2 IfOO

CUSTO TOTAlSE RV. TERCEIROMio-DE .OBRA MATERIALE^lPAMEMTO

6BB.440.005602275,2S0.00

/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20220500658

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LESSE-LENY OE SOUSA VIANA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115879030

Registro: 111587a

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

CPFy

Bairro; CENTRO

UF: MA

Contrato: Não especificado

Valor; R$ 877.760,34

Ação Institucional: Outros

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito |bj|

3. Dados da Obra/Serviço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início; 01/02/2022

Bairro: CENTI

J MA 3000

Coordenadas

ão EspeciflIuoY
CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Previsão de término: 10/02/2022 r -5.257796, -44.648240

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

Cói

4. Atividade Técnica

1 - Assessoria

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFl
ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃi
#1.1.1.1-DE ALVENARIA

Quantidade

2,00

Unidade

:ÔES > DE un

IFICAÇÃO =●’IL > EDj 2,00 un

Após ão das atividades técnic sional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações I

PROJETO E ORÇAMENTO DA ReI AM^BÇÃO iSCCmS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

6. Declarações

- Cláusula Comproop§g^a: Qualquer conflito ou lití<
arbitragem, de ac®
nos termos do resfl

- Declaro que estou
5296/2004.

Io presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.

:pressamente. as partes declaram concordar.

I&^de previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

qj lai

ei no. 9.307, de 2:

i^sDto de arbitraI tui

ss
iri

7. Entidade de Classe

S^ACAO DE EI^DAD SSE

8. Assinaturas

LESSE-LENY OE SOUSA VIANA - CPF: 917,767.403-00
P' fQ ser® ●mações acima

de

PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA - CNPJ; 06.138.911/0001-66.ocal data

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1C9SB

Impresso em: 10/02/2022 âs 11:27:58 por:, ip: 170.247.30,125

HCREA-MAe Aaoocrmj oo 4o

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Msronhdo
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COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

CPF/CNPJ

06.138.911/0001-66

Endereço
RUA FREDERICO COELHO, 411

CENTRO - TUNTUM - MA - 65763000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75
Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30369.200305 6 89020000023394

Número do Documento

14000008303692003-5

Valor do Documento

R$ 233,94

Data Vencimento

20/02/2022
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Data Emissão

10/02/2022Avenida dos Holandeses, Quadra 35.

Lote 6, Calhau, São Luis/MA
CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98)2106-8300

Parcela

1/1

Detalhes da Cobrança

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA MA20220S00658 R$ 233,94

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

Banco

104-0 10490.52267 19000.100842 30369.200305 6 89020000023394
VencimentoLocal de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 20/02/2022

Agência / Código BeneficiárioIciário

^IfEA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 0027/052261-9

Data Processamento Nosso NúmeroData Documento N* do Documento Espécie Doc. Aceite

14000008303692003-510/02/202210/02/2022 8303692003 DM N

Valor Moeda (=) Valor do DocumentoUso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda

X 233,94R$RQ

(-) DescontoInstruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.
(-) Outras Deduções / Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

{+) Outros AcréscimosUnidade Beneficiada

CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

(3) Valor Cobrado

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

06.138.911/0001-66

RUA FREDERICO COELHO, 411
CENTRO - TUNTUM - MA - 65763000 Código de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n°

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para a contratação

pretendida.

Tuntum - Maranhão, 11 de fevereiro de 2022.

7
V

RHICARDDO HELIWALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário ™nicipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE PO PREFEITO
ni nmioM ma

rM‘j <i(. nii9ii/mKii (a%

iMNMfM MAtuntum

PORTARIA IN" 14(1/2021

I I R\AMM) l'(»R 11 I ,A I I I I.S 1’i SSOA. l'rdeiU) Miiiiidpul tic Iinitiim,
1 siadi) do Maranhão, no uso dc sitas airihiiivòos Icaais.

KESOl.VE:

- NOMl-AR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
“ 76^.632.683 - 04. para o

e Dc.spc.sas da IVcIl-ilura

Alt. 1

BAPTISTA COSTTA. inscrito no Cl'l- sob n

cargo de Secretário de (Jrçainento. Oeslfio
Municipal de runtum. H.sladodo Maranhão.

.An. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as di.sposiçôes
cm contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em runtum. Estado do Maranhão, no dia quin/e
do mês de leverciro do ano de dois mil c vinte e um < 15/02'2021).

Prcfeilo Municipal tlc 1 untum

Digitalizada com CamScamier



MOlAFtlOOPlOAl.^DOS MUNICÍPIOS
p; KTfio: DC AM'«rwí.:

N'!í 25'Í-}1
SàU 1 MS, II Hi :\ ^ !i. Dl n U ÍINKO l)!. :»02.l - ANO W

.mKDIANE GOMES DA SIÍ^

PROFESSOR DE MATEMATICA- AREAIV - EM TANCREDO NEVES
CANDIDATO - -

PONTUACXÕ
11

SfiRGIO BlBEmO CAVALCANTE

PROFESSOR DE ClfojCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES PQNTÜACXÕ
CANDIDATO

10
iwraAo topes de cabvatho neto

LETÍCIABARROS DOS SANTOS

PR03FESS0R DE INGLÊS - AREA IV ■ EM TANCREDO NEVES

CANDIDATO		
iofeslA ALVES MOTA DE MACEDO

PROFESSOR DE fflSTORIA - AREA V - EM DOM BOSCO
CANDIDATO
iwrATTTaArA^ alves dos AKTOS

LUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMATICA - AREA V-EM DOM BOSCO
nrr

tTANDIDAtO
rn.FNE DOS ANI08 REIS URA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSCO
tNTUACAO

CANDIDATO

ROSÂNGELA DA Sn.^

PROFESSOR DE GEOGRAFIA ~ AREA V - EM ADEUNO FONSECA
CANDIDATO

fOSE MANOEL BATISTA DE URA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eidá Alves da Silva

Presidente

Karina Ferreira Barros

Membro

" 'lia Helena Paes Soares
-Ttmhm

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: JGOA RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 5121eaefBe5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTÜM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, efço saber que a Gamara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a aegunte Lei; apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar;

CAPÍTÜLOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
Alt. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N® 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

lei complementar N® 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembro de
2008, dispõe sobre a organização admlniaU^Uva do
Poder Executivo Municipal o dá outras providências.

Eu, Ferneutido Portela Teles Pessoa, PREFEiTO MUNICIPAL

'í ;●

'í;í/.i.ov\ u w.laiiKMH.orq.lM
= cotó ri“rti'í3CCE



HAmoOHClAL,
DOS MUNICÍPIOS
Pv nsTAp; oc .wapaMi(,‘i3

I l IS, 11 Uí \ ●
H) 1)1 I I \ I KMKO í)l. J02 I i. ■yN ;,

CAPÍTULO n “°® processos e documentos em geral cue tramitam

DA ESXSNÇko DE ÓRCJAOS Prefeituia; _ tramitam
Art. 20 Ficam extintos da estrutura oroanizacionai ^ ®«Itiivamento e divulgação
administrativa de Tuntum: organizacional de mformaçoes de Interesse público e da administração
I - Secretaria Municipal de Assuntos PoHticos; ,
II ●● Secretaria Municipal das Cidades- ,~ -*^™®tar assessoramento ao Prefeito em matéria de
Parágrafo único - Fica revogado o inciso m frn Planej^ento integrado, organização, coordenação, controle e

artigo 4° da Lei municipal nanmsí ° ™ desenvolvidas pela Prefèitura-
capítulo m de pesquisa, estudos de viabilidade
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO Df ®°‘^^oeconônrico de iniciativa
denominação aj-iekaçao DE municipab
Alt. 38 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na nrnar^^fc acompanhamento e avaliação dos
estrutura organizacional do Município de TUntum- ^ e operações de financiamento de
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas pare as Mulheres-
n- Secretaria Municipal de Regularização Fimdiária ^ ® ° fomento da execução do plano de ação
ni- Secretaria Municipal de Receitas. coordenação com os demais órgãos da
IV-Secretaria Municipal dejuventudee Lazer ^retel^;

- Secretaria Municipal de Comunicação. ÍIL« ® difundir modelos, sugerir normas, coordenar,

suas erspectivas competências. “““ Exercer, na área de gestão pública, funções de
Parágrafo único. Como resultado da fUsão prevista no "caput- a orientararSÍ\ coordenação, supervisão,
Secretaria decoirente da fosâo .seni ir«on,«4no,»f, d. frn n.! ^? técnica, controle, execução e avaliação rio
Municipal de Gestão, Oroamento n^fodologios de gestão;
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das resDectf^^a^^^érífi^nr!? ® ° Estado, no âmbito dossegumtes Secretarias: A«uiçoes aas respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços decisões estratégicas do Município,●
Secretaria Municipal de In&aestrutura- ' ^ ® implantação de novos empreendimentos,

® S«=^taria ^ capaddade de absorção da

ef SecrstariaMunlcipa. m^^Z:^JT:ZZZTMZtlir
XVn - Atrair novos investimentos industriais,

CAPITULO IV ® manutenção de distritos industriais.

ATMBUIÇÔES DAS SECBETAMAS MUNICIPAIS w '** <*«sbunicratizacâo para

E dHiS^^ municipal de orçamento, GESTAO instaladas no Município assli^com^^r^*^^'^

●^-Secretário Municipal de Oiçamento, Gestão eDesnesa^. produtos produzidos e
Secretário Adjunto; espesas, comerciardes pela mdústria e comércio locais, fomentando a

^ Agentes administrativos; ® produtiva que Impeça a evasão de
IV- Membros da Comissão de Ucitacfio- yy
V- Membros do Setor de Compras e Contratos- ® participar de exposições, feiras, seminários,
VI- Membros do Setor de ReeSs Humano^' refocionados à indústria e ao comércio;
VII- Ordenador de despesa. ^'^scar ercureos do orçamento estadual e federal, assim

adiíSS do mSÍo;^ ° atividades de Municipal ®
seleção, è a^taç?o,“aoTdlreltoTêdTeresTo7ra^^^ t ™t^ÍÍi^So“do'^'alto“‘'^^^“‘' ® de

administração de pessoal- relativos à - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos

Õuw r . “S® ‘*® “<=«>«, aposentadoria e
‘ ®® ' ‘®“ ®°“'’ “ «íí^lBbeí» de técnicas e

métodos de segurança e medicina do trabalho
serviços;

V - A coordenação e

copa, telefonia. ^feO^emals serviços

na

e projetos
do governo

projetos.

mão de

através da criação

ao

e parceria entre o

as entidades empresariais doe

e outros ájustes e seus

XXVI- Autorizar, a<yudicar e homologar
licitatórios, bem

08 procedimentos
. como ratificar os atos de disoensa ,

m^^ilidade de Btítaçâo, após ciente do Prefeito Municipal,
competências e atribuições descritas :

art, 21 da La Mumcipal 720/2008.
§ 1® - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão,

ouno ambiente dos

. ^ ° ooutrole dos serviços inerentes à
portana, erprodução de papéis e documentos.

no

segurança.
Orçamento e

a CifiíriFICADLr DíiHA:^iiEN it
F rj- wf-A&c í3r. TtAi^rJí? uvtu .|,íin<‘m.orfj.l)i
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sFis, 	Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;
n- Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2fi- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente Junto ao Secretario Municipal de

Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secrataiias
Municipais e dos fiindos a elas vinculados, nos limites dos

créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES

Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Secretário Munldpal de Políticas para as Mulheres;
n - Secretário Adjunto;
m - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;

8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

“'íulheres tem por objetivo básico a formulação,
dsenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e

'^monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo
executando medidas e atividades que visem a garantia dos
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no

Decreto Federal 7.043/2009.

Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem
atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação. Compete á Secretaria Municipal de Receita:
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; * 1 - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do
II - Formular a coordenar políticas públicas que contribuam “““CÍpio.

® elaborar e executar a políüoa tributária do

“■/=d“e— "~ e^Pe^^r r^^^0
te a°nrSaZ?rS“ d ° e. Geieucii » cadastS^uSdpais de imáveis, pessoas

® execução de pro^amas de cooperação com d. Manter articulake com órgãos efxendárlos municipais

^«aduarj m^uScfpargr^Sm rei?c“a"s . Tat-n^o^rir r -
ra^Prom^r'*” ) «esigualdados do gênero; arrecadação dos tributos nlunicipais; '
™fJç™oTZ ãçS^s rbUcaToue lem r ® f- etividades econômicas exercidas em todo oaeimiçoes das açoes públicas que visem às políticas para território do município;

VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos ^ ® “ flsoalização de postura
® vdonzaçâo da mulher nas h. Regulamentar e iiscalixar as obrigações acessórias dos

dírerentes áreas de sua atuaçao. Incentivando sua participação contribuintes murifinfli».
social e política, econômica e cultural; , conmnumtes municipais,
DC- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e ^ e emitir todo e qualquer
Órgãos da Administração Direta e Indireta, poUticas públicas documpníí^
cSaS Oe^rd^*^ ^
tomrnU"n?sZSoTSrrr S^"d“ '‘“i
X- Instituir polfticas, progremss e ações de entontomento do ® requerimento, consulta e primeira
racismo, sexismo, lesbofobia e cmsegurar a incorporação da

perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulheres.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura:

n - Departamento de Fiscalização Urbana *
III - Departamento de Consulta, Jul^
Tributária;

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fiscal;

Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam
criados os seguintes cargos:

iditoria

● Secretário Municipal de Receitas;
● Secretário a^jimto;
● Agentes Admialstratívos de receitas;
● Ficais de Tributos.

§ 1« - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas
atividades que são de competência da Secretaria
Municipal de Receitas;

● Agente de erceitas: Analisar e emitir parecer relativos
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Divida Ativa
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, roalízar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de Infiração e outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes
pessoas fisicas e juridicas, realizar estudos sobre a

política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pmtinentes.

as

para as

a

e

e

e

seus

as

como

e

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte
estrutura organizacional:

I- Secretário Munldpal da Juventude e Lazer;
n- Secretário Adjunto;

Cobrança ^ " Agentes administrativos.
Art. 13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamonte

I - Departamento de Cadastro, Lançamento
Administrativade Tributos;

t.^RTíFlíVirD OJGIiALiWENjt
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Exercício; 202206138911/0001-66

‘age 1Emissão: 14/02/2022 IC P L

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
contabilidade deste município.

Código da Ficha : 755
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Educação

Subfunção : 365 Educação Infantil
Programa : 0051 FORMAÇÃO DO ENSINO INFANTIL

Ação : 2100 MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMPl
Elemento : 4.4.90.51.00

Fonte : 0

Função : 12

Obras E Instalações
Recursos Ordinários

R$ 627.000,00
SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL REAIS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

CONTADOR ' CRCMA-015389/0-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202206138911/0001-66

Page 1Emissão: 14/02/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela

~ contabilidade deste município.

Código da Ficha : 139
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 06 FUNDEB

Função : 12 Educação
Subfunção : 361 Ensino Fundamental
Programa : 0008 FORMAÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ação : 2109 MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
Elemento : 4.4.90.51.00 Obras E Instalações

Fonte : 0 Recursos Ordinários

R$ 800.000,00
OITOCENTOS MIL REAIS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,
J\Aa^

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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o

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Ari 1“ - Nomear, IMÜNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82,
para o

Tuntum, Estado do Maranhão.
Cargo de Contador da Divisão Finmiceira - Contábil do Município de

Ari. 2“ - Esta Portaria entra em vigor neste, date, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e um (03/05/2021).

Femmdsp ^nim^Tées Fessoã
Prefeito Municipal J‘untum/ MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM4A
Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38. da

Lei n° 8.666/93. Ato contínuo, determino o encaminhamento à Comissão Permanente de

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a

Administração Pública Municipal.

Tuntum - Maranhão, 14 de fevereiro de 2022.

1
\

RHICARDDO HELIRV^L ALEjóvNNDRO BAPÍISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PORTARIA N° 02/2022

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TUNTUM PARA O PERÍODO DE 01 DE
4ANEIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Munldpal de Tuntum, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1®- Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, a habilitação
preliminar, a processar e julgar as propostas dos licitantes em certames licitatórios;

Alt. 2“ - Rcam designados como MEMBROS TTTUUmES os servidores:

Sara Ferreira Costa Fleury

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Weslley Pereira de Sousa

Presidente

Membro

Membro

Art, 3® - Ficam designados como SUPLENTES os servidores:
Juarana Ribeiro Oliveira

Políana Menezes de Sousa

Joabe de Oliveira Miranda

Suplente

Suplente

Suplente

Art 4® - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitatório nas faltas e
impedimentos dos membros titulares.

Ar, 5® - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o período de 01 de Janeiro
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos processos licitatórios em
todas as modalidades e funções previstas no in«so XVI do artigo 6° e no art. 32 da lei 8.666/93
c^m exceção de pregão, até a etapa de AcQudicaçâo.

Alt. 6® - Os efeitos desta portaria retroagírâo a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de TuntumivEstado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). \

\

Fernando Poitpiá
Prefeito Municipal déti



^i^^.TUNTUM
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N ’ 004/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

Tipo; Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n®. 8 666/93, T,ei Complementar n° 123/2006 e di.sposiçòes

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 21 de março de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal deTuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n^411 Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de TUNTIJM, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, iC

Tuntum/IVIA, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66. através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 002/2022. torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de refonna e ampliação da Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal

Escadinha do Saber, no município de Tuntum/MA, na modalidade Tomada de Preços n®

004/2022. do tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada

por preço global, regido pela Lei Federal n® 8,666, de 21.06.93 e Lei Complementar n® 123, de

14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.

411 ~ Centro

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das 08h00min às 12h;00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho. n° 41 1 Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados;

LOCAL; Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

1



TUNTUM

ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n

Centro - Tuntum/MA, CEP: 657Ó3-000,

DIA: 21 de março de 2022,

HORA: até 09h00min.

411

l.O - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços 004/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçao ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são coiTelatos.

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Municipio, onde pennanecerào disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos ás fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv^eniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas fisico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°, 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°, 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuidas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Escola

Municipal Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do Saber, no município de

Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2,2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o detenninado conforme cronograma fisico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Servdços. obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

877.760,34 (oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro

centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1" do art. 41 da Lei Federal if. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das OSh.OO às 12h:00min.

3
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3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura {endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h;00 às 12h:00min.

4.0 — PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

L.icitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo periodo, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficiai do município e site do portal da transparência

{https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialinente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instaimento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e./ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4
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4,2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

a licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4,2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que;

5.1.1 - Atendam às condições deste editai e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5,1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2,2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas,

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.
5
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5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos 111 e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

- Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a5.3.1

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
- Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas.5.4

através de um único representante.

- Não serão admitidas a subcontratação. as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração
municipal,

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriairt constar dos envelopes de habilitação
ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da
Administração,

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

- Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de
retardatários.

5.5

5.7

- DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará intcgralmente com todos os custos de

apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

6.0

preparaçao e

licitaiório.

6.1 - LFm Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo

financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.
6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

publica desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-
da apresentação de documento de identidade de té pública e. no caso de representante.

economico

ou

se, através

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com fuma reconhecida, com
todas as suas fases, e todos ospoderes específicos para representar a empresa na licitação em

demais atos, em nome da licitante;
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7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO’’

Tomada de Preços iC 004/2022
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

ENVELOPE 02: “PROPOSTA”

Tomada de Preços iC 004/2022
Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO’' e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso. não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abeitura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposiçao de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. 111, da Lei Federai n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - .A. licitante que se fízer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no ait. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VH, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente contorme modelo em Anexo, para

7
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manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de '‘DOCUMENTAÇÃO" e “PROPOSTA".

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9,1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatòrio, é facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se;

9.2.1 - Rasuras; qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

conigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.
8
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9.6 - Para efeito de remessa peios Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos "sites” dos

órgãos emissores, para fms de habilitação.

Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados

encadernados, na ordem prevista neste Titulo

no

ou9.10

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

publicação em órgão da imprensaprocesso de cópia autenticada por cartório competente ou

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

0 previsto neste titulo inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

com

resultado.

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

9
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suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preterencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados;

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ. e endereço respectivo, conforme abaixo;

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

entrega dos envelopes, não constando á vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5,1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital,

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de iC 01, que refere-se a habilitação, será

composta de;

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualillcação Econòmico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

a
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- HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compativel

- MA, ou

tl

do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data

do recebimento das propostas, obser\''ada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

- Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11,4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

com o ramo

11.3

em

de diretoria em exercício;

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em11.5

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC
compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNTJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN iC 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal iC 12,440 de 07 de

julho de 2011.
11
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12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa. empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n®,

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos;

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai ou documento equivalente.

13,3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercido exigivel, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando enceirados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta,

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legai do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício tlnanceiro. para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3,3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima);

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3,2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA);

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercia! da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

a
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- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas; -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte’’ deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

igual ou superior a 1,0000índice de Liquidez Corrente - ILC

1LC = AC

PC

onde

AC ^ Ativo Circulante

PC ^ Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

1LG = AÇ+RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

-»● Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

^ Exigivel a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

Índice de Endividamento Geral - ÍEG - igual ou inferior a 1,0000

1EG = PC + ELP

AT

onde:

PC Passivo Circulante

^ Exigivel a Longo Prazo
Ativo Total

ELP

AT

13
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A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço, Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG). Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

13.3.5

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a;

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

peimanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculaçào do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14
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14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “fícha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14.5.3 - Diretor; cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - frofissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em caitório.

15 - DOCinVIENTAÇÂO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 ' Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilida de, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV),

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e dc 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art,

T da Constituição Federai (Anexo líí);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/1 I e LC n°. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

15
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licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n”. 8,666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16,1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento:

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como.

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a panir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;
16



A w w f> » F. H E ! T U R M U N 1 C I P A 1.

iiS^.TUNTUM
17.5 - Nào serào consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17.6 - Serào considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequiveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes,

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com obser\'ància dos

seguintes procedimentos;

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa á habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem iiuerposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após ojulgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da confomiidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços conentes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

17
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18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18.8 - É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou eni outro documento, eventuais

erros fonnais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11,1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que dei.xar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLITAÇAO - Encenado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho;

18
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19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO’, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá aibncar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e iulgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato supeneniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do ail. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo peiiodo

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. .Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, jiintamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passara à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fms de julgamento da Proposta;

20.2 - Razões para a desclassificação:
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20.2.1 - Serào desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:

Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serào consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: RS 877.760,34

(oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas;

20.6.1 - Após o exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa. empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do beneficio da Lei Complementar 123/06, LC irt. 147 e

LC n°. 15.^/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20,2.1.1
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20,6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno poite ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores ein até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20,6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com o valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20,6.4.2 - Em caso de empate ficto. a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercicio do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas,

20,6,4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercicio do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições;

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e o preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Eito de adição; será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.
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20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, nào serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reser\^a o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos 11 e IV do §2® do art. 3° da Lei Federai n° 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado finai da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2-0 Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

2J.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitaçào, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.
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21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federai if. 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido confonne disposto nas alíneas “a” e ‘"b"'

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n® 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas;

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XUl

do ai1. 78, da Lei Federal if 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestaçào, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite
23
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definitivo dos seniços. desde que os ser\'iços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputávei ao licitante vencedor.

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4 1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

‘'certidão positiva, com efeito, de negativa' diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4,4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento,

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descLimprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira ein virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos a Contratada,
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23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 “ Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTR.A.TANTE.

23 10 5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os ser\'iços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10,7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto á fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10,8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10,9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b'’ do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federai n^ 8,666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servddor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art, 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue;

26.1 - Manter pessoal técnico e demai s componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.66Ó/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRA TANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salienlando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a
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terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e ser\dços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstaiir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contraio

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obiigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.1 l.i - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma fisico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos
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sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26,13,1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

26.14 - Manter um preposto. engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CRE.A-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalizaçãõ/v istoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n° 8,666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.301.0008.2109.0000 - MANUT, FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

12.365.0051.2100.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMPL

UNlAO VAAT 30%

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, fícar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0.33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia a Administração se resen'a o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou. ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:
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29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.! ,3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1,3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidòneo durante a realização do certame, registrado em ata,

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1,3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29. i .3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuizos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente. a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n® 8.66Ó/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicaíório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto á sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;
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29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no ait. 78 da Lei Federal n°. 8.666,/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos l a iX e XVll do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A ine.xecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVII do art. 78 da Lei Federal n®.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n®. 8.666/93.

30.4.2

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório. não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer titulo que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos proceSvSuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofeitantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.
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31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatòrio serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPI. invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

3 1,6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de falo supei^veniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte;

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatòrio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art, 59, da Lei Federal n® 8.666/93;

31,7.2 - A nulidade do procedimento licitatòrio induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatòrio, fíca assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outi'o,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notiílcações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos.

32



jfl^.TUNTUM
OU ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site; https://w\vw-tun tum.ma.izov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/03, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas deconentes da aplicação das

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos;

32.1 - Anexo 1; Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo 11 - Modelo de Proposta;

32.3 - Anexo lU; Modelo de Declaração de atendimento ao artigo T da Constituição federal;

32.4 “ Anexo IV; Modelo de Declaração de Supeweniència de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VI; Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VII; Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo VIII; Modelo de procuração/credenciamento;

32.9 - Anexo IX: Memorial Descritivo e Projeto Básico.

de de 2022.Tuntum - Maranhão,

ANTONIAMORAISGOMES

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO lí

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n

Contrato n'

72022

72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

Tniitum - MA e a empresa

objetivo a contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma e ampUação da Escola Municipal

Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do

Saber, no município de Tuntum/MA.

, tendo por

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 Centro - Tuntuni/MA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n,®

041.856.273-35, doravante denominada simplesmente CONTR/\TANTE, e a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

com sede e endereço na

, com Inscrição Estadual iVMunicípio de	

ato representada por

, neste

, poitador(a) do RG n®

, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço n® /2022, com a finalidade

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTR.AT.ANTE e a CONTRAT.ADA, nos

termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

e inscrito no CPF sob o n

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a prestação de

serviços de refonna e ampliação da Escola Vlunicipal Maria Secretária e Creche Municipal

Escadinha do Saber, no município de Tuntum/M.A, nos termos do edital de licitação Tomada de

Preços n°. /2022 e de seus anexos.
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ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

1.2, A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação

CLALSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

72022, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n.

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do ait. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de RS , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do periodo mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro,

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.3Ó! .0008.2109.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

12.365.0051.2100.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE

UNIÃO VAAT 30%

4.4.90.51,00 - Obras e Instalações

COMPL
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestação pelo ser\’idor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em l

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1,1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual,

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade,

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamenío dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de inicio dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.
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6.9.2. Só serão medidos os serviços reaüzados e com material já instalado, após atestados pelo

Municipio, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas á apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7, A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no més anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapreseníação. desde que devidamente regularizados.

CLAÜSULA SETÍMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.U O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§ 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1® do an. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstent, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a
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CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-seníestarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Municipio no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTR.ATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Editai, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o tornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EP!’s e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. .Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos seixiços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho:
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9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.t0. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.U. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer fornia, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoiTcntes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1°, do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRÍGAÇOES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, paites integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Municipio exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.L A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE,
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n.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA,' objetivando sua

imediata correção.

11,3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instmções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais detenninações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa da Secretária Municipal de Educação;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11,3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n" 8,666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimpiemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:
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12.1.1. Advertência escrita., com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12. i .2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12,1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei,

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa poiventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12,5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/M.A, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5,2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.
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12.7, Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

moíivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art, 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n“ 8,666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

São

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8,666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamentejustificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei if 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato tica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÂO CONTRATUAL - Este contrato está

/2022, que lhevinculado de tbrma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n°

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de de 2022.

Pelo MUNICÍPIO

Ferni^ndo Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2.1.

CPF:CPF:
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ANEXO II

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal deTuufiim/MA

Processo Administrativo de Licitação n".

Tomada de Preços n".

72022

72022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr’, a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Escola Municipal

São Lourenço e Escola Municipal Santa Clara, no município de Tuntum/MA, sob regime de

empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n° 72022.

Valor R$

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidad es especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Municipio, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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A validade desta proposta é de óO (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos irgorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em pape! Hmhrado da empresa proponenfe e assinada peío(s)

seu(s) representaníe(s) /egaf(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua pape! timbrado poderá preenchê-lo em pape! A 4 branco, sem cfualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXOm

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua , n.

, Estado dona cidade de	

representante legal da empresa

, com sede na	

devidos fms de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.°

disposto no inciso XXXllI do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n‘^

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

, neste ato

inscrita no

, DECLARO, para os

/2022 e para fins do

CNPJ

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs. : Deverá ser preenchida em pape! Hmhrado da empresa proponente e assinada peloís)

seií(s) represenianie(s) le^alíis) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente nõo

possua pape! timbrado poderá preenchê-lo em pape! A 4 branco, sem cfuahpter rasura (fue

impossibilite .seu ife! entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Ã COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

Ref. Edital de Tomada de Preço n.' 72022

, nacionalidade, profissão, CPF n°Eu

, residente e domiciliado na Rua , n.

. Estado dona cidade de	

representante legal da empresa

, neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

, DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto á

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serxdços.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°, e Ailigo 97 da Lei if 8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade tlrmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO V

MODELO DE TNDÍCAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Ref; Tomada de Preços N‘

Nome

Habilitação

(Titulo e rf. CREA)

/2022

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razào social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

72022Processo Administrativo De Licitação lí

Modalidade Tomada De Preços n' 72022

, inscrita no CNPJ/MF sob o n°A empresa

intermédio de seu representante iegai. o(a) Sr.(a)

, por

portador(a) da Carteira de

..... DECLARA, para fins do disposto no

, na modalidade Tomada de Preços n®

Identidade rf

Processo Administrativo de Licitação n

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

presente data, é considerada:

e CPF n'

/

7.

) MICROEMPRESA, conforme inciso i, do art, 3°, daLC n°. 123/2007;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

{

(

DECLAR.A ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°. parágrafo

4°, daLC n'’. 123/2007.

de 2022., de

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n

ac(ui representando a empresa

. declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Fu . com

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n".

vistoriei no dia / /

edital n°

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO VMI

Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n.'

72022

72022

MODELO DE PROCLRAÇÂO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.°

, n.°

A empresa

, com sede na Rua

. cidade 	, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n.°

, neste ato

inscrito no CPF sob o n.°

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

. portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

, inscrito no CPF sob o n.RG n.

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

, na

Município de

/participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n,

, usando dos recursos legais e acompanhando-os./Modalidade Tomada de Preço n.'

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

dede

(Represenianie Lega!)

(Observação: comprovar competência para ciar procuração).
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal deTUNTUM/MA

- Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA

- Características: Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 120 dias.

SITUAÇÃO

No município de TUNTUM viu-se a necessidade para a reforma e ampliação de escolas

municipais a fim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços população, visando um
maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir, Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

evitando Interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.

Eng'ênHê?rs Civil
CRBA-MA: 1115S7903~0(■ V
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FINAUDADE DA CONSTRUÇÃO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o

papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Melhorar as condições físicas da escola.

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

A
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra {engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportesinternos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de

segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefícioquanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobílizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos

equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

MOVIMENTO DE TERRA

Locação convencional de obra

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a

ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.
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Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serio executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Reaterro Manual compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 12 categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeraçao e

compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da

Fiscalização.

SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM

Transporte local de material para aterro DMT =5km

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes,

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

Aterro manual de áreas e Espalhamento do material

Todos os novos ambientes ampliados deverão ser devidamente aterrados com material proveniente

de depósito, as operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará

em função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

Compactação de aterro mecânica

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e

acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveladora

pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,

liso-vibratórioe pneumático;grade de discos; pulvimisturadore central de mistura.
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INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

Concreto armado Fck 25 IVtPa. formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

‘ Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3;

As barras de aço nao apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos “danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidaçâo excessiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

■O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85 ÍNBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados {Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.
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b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de

seixo rolado na execuçãodo concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será 0 fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.® 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus

componentes. Todo concreto estruturai será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará

sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, ests e.<pressa pelo abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manuaímente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidasúmidas desde o início do lançamentoaté o endurecimentodo concreto
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a
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resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da

NBR-6118/2003ABNT

Bloco de concreto armado

Cinta em concreto armado

Pilar de concreto armado

Viga de concreto armado

ALVENARIA E PAINÉIS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm; assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.

Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40

kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não

vitrificados. Apresentarãofaces planas e arestas vivas.

Demolição de Alvenaria

Toda a demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme projeto

arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentesdas demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

Remoção De Portas. De Forma Manual. Sem Reaproveitamento.

O serviço compreende a retirada das folhas das Portas e portais, o serviço deverá ser feito

utilizando equipamentos e ferramentas adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse

serviço será realizado de acordo com o projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo,

preservando o bom funcionamento das novas janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.
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Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência

e aspecto,

b} Semi-ocas:

0 enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e

travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de

arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com

parafusos.

- FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar,

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como

recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e

trincos e demais componentespara esquadrias de madeirae ferro,

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h} Todas as chaves serão fornecidasem três vias.
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Remoção De Janelas. De Forma Manual. Sem Reaproveítamento.

Descrição dos Serviços:

O serviço compreende a retirada das folhas das janelas e portais, para a futura demoção dos

ambientes. O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas adequadas,

seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e a

planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas

janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.

Esquadrias alumínio de correr

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto

arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação
das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões
diferentes das indicadas no projeto indicado.

Demolição de cobogó

A Execução de demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme

projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveítamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Revisão de esquadrias de madeira

0 serviço compreende a revisão de todas as de porta de enrolar raiada, deveram ser

removidas todas as ferrugens, trilhos ou peças inservíveis, incluindo chapas que impeçam

seu funcionamento, O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas

adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o

projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento

das telhas a serem reimplantadas.

COBERTURA

Estrutura em trama de madeira para telhas metálicas

A cobertura das edificações à serem construída deverão ser estruturadas por peças de em madeira

de primeira qualidade, com ótima resistência, bem limpa, isenta de imperfeições, ferrugens ou furos

desnecessários, não ardido e sem nós ou fendas que comprometamsua durabilidade,resistênciaou
aparência.

Teihamento com telha cerâmica.

O teihamento será executado com telha cerâmica, e estas não deverão apresentar defeitos
sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas.

■>
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As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência.

Calha metálica

Toda a calha metálica deverá ser fixada no final do caimento da água, entre a estrutura existente e a

ampliação, assim se direcionar ao seu destino de escoamento, a calha será constituída de metal
zincado.

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.

Cumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de

cimento, ca! e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Calha em Chapa de aco Galvanizado

O serviço compreende a fixação de calha metálica, onde deverá ser fixada no beirai da cobertura
existente, toda a peça poderá ser fixada por prego de aço polido com cabeça 18/24(21/2x10), e sua
estrutura moldada por arrebite de alumínio vazada, suas laterais serão soldadas com estanho e
selada contra infiltrações com selante elástico monocomponente base de poliuretano (pu)
estruturada no beirai obedecendo o caimento e escoamento da água é calha será metálica em chapa

lisa n224.

Embocamento da última fiada

Descrição dos Serviços:

Na cobertura existente deverá ser realizada o emboçamento da última fiada da cobertura de telha

cerâmica, será emboçada com argamassa traço, (Cimento/Cal/areia úmida), no traço 1:2:9

O serviço compreende a levantamento das telhas da última fiada e a fixação de argamassa entre as

partes, obedecendo sempre seu alinhamento, e permitindo o escoamento livre da água proveniente
das chuvas.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;

espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura

secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

) {
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galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis

rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à

estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão

ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

PISOS

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Regularização de base

0 lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e

brita) e espessura de lOcm, que servirá de recuperação do piso.

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de
escoamento de água, no caso da calçada.

Contrapíso/lastro concreto 1:4 c/betoneira e=4cm

0 lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e

brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser

fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na

espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água.

Execução de Calcada

0 serviço compreende a execução de calçada de concreto moldado in loco, feito em obra, com

acabamento convencionai, espessura de 6cm, armado com tela.

Grade De Ferro

0 Serviços se iniciar pela fixação das referidas grades de tubo metálico na fachada e laterais

da edificação, todas as grades deveram ser constituídas de boa qualidade e deverão

respeitar as indicações e detalhes do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de

defeitos de fabricação. Os perfis, utiiizados na fabricação das grades serão isentos de

empenamentos, defeitos e ferrugem na superfície e diferenças de espessura. As dimensões
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deverão atender as exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A Instalação da grade deverá obedecer ao .;ílinhamento, prumo e nivelamento indicados no
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou
dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado.

REVESTIMENTO

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de
remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Chapísco

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrlco 1:3,
com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a
ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção
da água necessária à cura da argamassa,

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações
embutidas e chumbadores.

Emboco

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.

Revestimento cerâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O
revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,

com junta de 3,00 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo terminantemente

proibido o acréscimo da cai à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água, na cor preta.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serio antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitara penetração de detritos e umidade.

^ \

fmíjcSous.i i
Bnajfíheir'.^ Civil

11I:C87li03-0cn,



t'*FI8
71^

tCIPALP P E F E i I\J R J sj \ 1

MAJIliQUe: TRi'aALM'“i
.TAG-€\írf:r.>„UDA.í?DA?

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilIzando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilirado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das
caixas. O isolamentodas emendas e derivações deverá ter característicasno mínimoequivalentesàs

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusâo.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos 05 cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores;

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

- Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno-Cinza;

— Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;

— Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido,

conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro

de distribuição.

í’>.'í!\(>VíVí/7,S()//.vj iuma
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c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serio executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada

dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de
acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou

outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverão ser Instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramentoporventura
existentes nas proximidades.
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como
guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a} Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3
m de comprimento, nas bitolas Indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou
polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue;

b) Serio todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as lumináriasdeverãoapresentarem locai visível, as seguintes informações: marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,
com as seguintes características:

Chave gerai bipolar;

/
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Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.9 16 e equipados com
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc.,
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for

empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar
do recebimento definitivo das instalações.

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serio

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal

maleável, tipo conexões reforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou flanges, conforme o caso,

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.

£nGsnf,;C(.M Civil -



w W P R E F E > rV R

MAlSOUt
Cüi£>6«riir^.''

e) As tubulações embutidas serio protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria

com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados ncs i.-rojetos.

h} Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões
apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na Instalação,
não devendo descer, em ponto algum da canalização,a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r} A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Tefion, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

● Limpa-se com solução própria as partes lixadas;
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço
igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Reeistros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serio cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em

contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serio adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura {vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

contra o

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

►vS *
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Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

0 desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.
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COMPOSIÇÃO DE BDi (%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BD!=(((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

DISCRIMINAÇÃO {%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

4,00%Administração central
Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%

0,59%

Despesas financeiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros		
taxa de riscos

taxa de garantias

S, ReG

0,40%1
0,97%

Ò,40%1
1,77%Total R=

LUCRO

Lucro bruto

L

6,16%

6,16%Total L =

TRIBUTOSI

0,65%

3,00%'
PIS

COFINS

2,50%ISSQN

CPRB 4,50%

10,65%Total I =

TOTAL (BDI) = 26,41%
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSAIISTA

CÚOIGO PESCRIÇfo HORISTA % MENSAUSTA%

GRUPO A

0,000,00INSSAl

1,501,50SESIA2

1,001,00A3 SENAI

0,200,20A4 INCRA

0,600,60SEBRAEA5

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50A6

3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00A7

8,008,00A8 FGTS

1,001,00A9 SECONCI

17,80 17,80TOTALA

GRUPOB

0,00REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87BI

0,003,95FERIADOSB2

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,660,8SB3

13S SALÁRIO 8,3310,84B4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADEB5

0,72 0,56FALTAS JUSTIFICADASB6

0,001,48DIAS DE CHUVAS87

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,080,10B8

FÉRIAS GOZADAS 7,029,13B9

SALÁRIO MATERNIDADE 0,020,03BIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS OEA
16,7345,04B

GRUPOC

■ AVISO PRÉVIO INDENIZADO		
JWISÕPRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A		

3,464,49Cl

0,080,11C2

3,494,54C3

2,393,11C4

0,290,38C5

9,7112,63C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REÍNCIDÊNCIA DE GRUPO À” SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

;AVISO PRÉVimNDENIZADO
TOTAL

2,988,02Dl

0,290,38D2

3,278,40D
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BD1=26.41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO VALORITEM

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETARIA NO BAIRRO MIL REIS NO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
R$ 360.616,001.0

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA 00 SABER NO MUNICÍPIO
DE TUNTUM/MA

RS 517,144,34 i2.0

R$ 877.760,34TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos

TunTum-MA, 28 de Janeiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA OE CÁLCULO

● Área das paredes dos ambientes internos

Área de Piso/ forro (m’)

48,30

48,90

48,00

24,00

24,00

12,00

17,40

62,83

11,40

15,00

15,00

73,90

65,33

48,07

Área |m’)

84,30

84,90

84,00

60.00

60,00

42,00

55,20

95,16

41,10

89,40

89,40

172,41

96,99

159,90

462,12

a/türa/m)

3,00

Perímetro (m)

28,10

28,30

28,00

20,00

20,00

14,00

18,40

31,72

13,70

29,80

29,80

57,47

32,33

53,30

115,53

Ambiente

XSaia de aula 01

Sala de aula 02

Sala de aula 03

Sala de aula 04

Sala de aula 05

Sala de aula 06

Sala de aula 07

Sala dos professores

Depósito

Wc masc

Wcfem

Circulaç3o/hall

Pátio

Circulação

Perímetro externo

3,00X

3,00X

X 3,00

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

4,00X

MURO

Muro lateral esq. Face 74.25X 2,5029,70
ext.

245.952,S098,38 XMuro Face int.

Área de Alvenaria totaU 1997,06m*514,13Área de Piso =

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DA OBRA1.1

m*6,003,002,00 X

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO OA OBRA - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.0

2.1

M6s4,00

MOBILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.2

Und1,00

OESMOBILIZAÇAO - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.3

Und1,00

COBERTURA3.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANAOU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO OÊ 100% DO
MATERIAL

3.1

m*572,56Área de Cobertura

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 {CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20193.2

147,82Perímetro beirai m

c-A'

’-/iVí.Ví/c\')V-
Enn-CTtlífitri Civti

77/

/(
0US.1 1



PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO; REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

3.3

68,54Perímetro cumeeira m

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.4

53,14Perímetro de calha m

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

Área das Salas

222,60

3.S

Todos os ambientes (m’)

514,13 m*291,53

ESQUADRIAS4.0

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20174.1

’P1"

quantidade (unid)

6.00

h (altura) -m

1.80

L(iaigura) ● m

0.60 m*6,48XX

●’P2"

quantidade (unid.)

2,00

h (altura) -m

2,10

L(largura) - m

0,70
m*2,94XX

P3"

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) ● m

8,00 m*2,10 13,440.80 XX

■●P4"

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

1,40 m’2,002,10 5,88XX

m*Área de remoção de esquadrias 28,74

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM UMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
4.2

'Pl"

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -mL(largura) - m

0,60
m*6,481,80 XX

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„12/2019
4.3

und2,00Novas Portas "p2'

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, BOXZIOCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.4

und8,00Novas Portas "p3"

REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA4.5

'P4"

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

1,40
m*2,002.10 XX

. 1 hVl.l

< Enoanheirn Clvii

iu>c37nn:i-a
\
V



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20174.6

janelas

1,20 1,10 18,00 23,76X X

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.7

Área de novas Janelas m*23,76

5.0 PISO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.1

Área de demolição do revestimento m*100,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM 8ETONEIRA 400 L.

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULUFAMILIAR (PRÉDIO).
5.2

Área de novo contrapíso piso 100,00 m*

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPUUR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
S.3

Area de novo revestimento do piso loaoo m*

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016
5.4

Calçada m*80,00

6.0 FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

100,00

6.1

Altura (m)

Alvenaria X 1,00 100,00 m*

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Alvenaria

100,00

6.2

Lados

2,00Chapisco m*200,00X

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,

APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
6.3

Reboco 200,00 m*

7.0 REVESTIMETO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Altura (m)

7.1

Banheiros Perimetrofm)

29,80

29,80

Área(m’)
Wc masc

Wcfem

1,80X

1,80X

Área de demolição 107,28



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO{DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA Oü PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

7.2

m*107,28Área de novo revestimento

INTALAÇÕES HIDROSSANÍTÁRIASB.0

* Será considerado as instalaçSes existentes - O serviço será executado por pontos

INSTALAÇÕES Eti^CAS9.0

* Ver projeto de instalaçOes eletricas

PINTURA10.0

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
Área c/ revestimento (m’)

107,28

10.1

Área de Alvenaria total (m*)

1997,08 m*1889,80

m*Área total de lixamento(m’) 1889,80

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201410.2

Área total de emassamento = pintura (m’) m*1889,80

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

Quant. *

10.3

Area

6,48

AlturaLargura

0,60

X

m*6,001,80 XX

2,942,002,100,70 XX

13,448,002,100,80 XX

5,882,002.101,40 XX

lados e beirai

2,15 tn*61,7928,74A = X

PINTURA COM TINTA ALQUÍOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura) -m

10.4

quantidade (uníd.)L(largura) - m

Portão de ferro

2,00 m*5,001,002,50 XX

2,00 S,882,101,40 XX

janelas

1,20 m’23,7618,001,10 XX

2,00 lados e beirai

2,00 m*69,2834,64A = X

LIMPEZA FINAL DA OBRA11.0

LIMPEZA DA OBRA11.1

m*514,13Área de Limpeza

í
í’.'

ÍA^IA: 11 ibü7[m-0
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNDA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

P L

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pnfo Unltfrlo Preta Unitário !
Mm BOI PRÍÇO TOTAl IOESCftlC&OITEM RETERCNCIA UNO QUANT.

com BOI

«7? mM.H L 2.«y0
2.434,10 j320,93 4DS,ea6,00M2CPU-001 PLACA DAOBRA11

'1— ●2X> ■ \ ■ %.

mEs 3.666,09 ,

1371.86 i

1.371.86

14 664,37 I

1.371.66

1.371,86 j

2.900,16

1.085.24

1.085.24

CPU-002 ADMiMSTRAÇAO DA OBRA-ESCOLA MIL REIS

CPU ● 003 MOBIUZAÇAO - tSCOlA MIL REIS

CPU - 003 DESMOBILIZAÇAO - ESCOLA MlLREIS

4.002.1

1,00UNO2 2

1,00UNO23 - -J

rT 183.330,11i
3.0 } .f5

REVlsAO EM COBERTURA com"TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, I7A6A1ANA OU

SIMILAR, COM REPOSIçAO DE lOOW OO MATERIAL

EMBOÇAMENTOCOM ARGAMASSA TRAÇO li2 9 (OMENTO, CAI £ AREIA). AF,07/2019

ãÍMiEÊrRA PARÁ^TÊLflA’ CERÂMICA EMBO^ÓÁ CÕm” ARGAMASSA TRAÇO 1:2'.9

(CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TElHAOOS COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019	 		 	

CALHA EM CHAPA 0£ AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/7019

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇAO.AF_05/2017_P

-_L ...

143.292,60572.56 197,98 250,27M2CPU -0043.1

3363,47147,82 18.00 22,75M942243.2

24,23 I 1 660,926S.S4 19,17M942213.3 1

5.324,9079,27 100,2153.14M942273.4

29.688.23101,84291,53 80,56M3964863.5

T

- 'lüttrtpBMir 1

PORTAS

REMOÇAO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPR0VEITAMEN10. AF_12/2017

PORTA DE AlUMiNIO DE ABRIR COM lAMBRI. COM GUARNIÇAO, fIXAÇAO COM

PARAFUSOSFORNEaMENTOE(NSTALAÇAO.AF.12/2019 			
"kit ÓE *PORTÃ DÉ MADEIRA PARA PINTURA. SEMI OCa' (LÈVE’ÓÚ’MÍÓIA ), PAORAO

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM £

INSTALAÇAo 00 BATENTE. SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 12/2019 _ _ 	 	 	
XIT DE PORTA DE MADEIRA PARA' PINTURA. SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), PADRAO

MÉDIO, 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇAo DO BATENTE, SEM FECHADURA FORNEOMENTO E INSTALAÇAO.
AF_17/2019 _

CPU - OOS REVISAO das portas DE MADEIRA

JANELAS

REMOÇAO OE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. Af_12/2017

7,27 I 20B.905,7528,74M2976444,1

6 381,32984,776,48 779,03M24.2 91338

832,78 1.665,55658.79UN 2,0090S484.3

6.879,94859.998,00 680.32UN908494.4

673,58114,555,88 90.62M24.5

651,4627,4221.6923,76M2976454.6

JANELA OE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS, BATENTE.

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AlIZAR E

CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019

9.659.B6406,5623.76 321,62M2945704 7

n:3:
f

19.758,14^ 5.0 ; - 'T!■

DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERAMICO. OE FORMA MANUAL. SEM 1.S89.S3100,00 14.95 1B.90M2976335.1
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO
1:4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURAS CM ÁREAS SECAS E 3 CM AREA5
'revestimento CERAMICO para PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRAO POPULAR

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES OE AREA MAIOR QUE 10 M2. M2

36,75 3.674,7429,07100.00M2947795.2

S.361,0542,41 53,61100,005.3 93391

AF_06/2014		 	 	 	
EXECJçAo OE 'PÃSSEIÓ (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_07/2016						

T

8.832,5280,00 87,34 110,41M25.4 94992

●ir''"' 14.W3.71 :
jwoiAMHrooMiMWWBSwnaiww .	 	
AL^MARIA OE VEOAÇAO OE BLOCOS'cErXmÍcÔS FURADOS'nÀ VÊRTÍCÃL OE 9X19X39

6Jt ' L- .i

6.439,33 .64.39100,00 50,94M2CM (ESPESSURA 9 CM) £ ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021		
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE vAOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE TACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPAflOMANUAl.AF 0^2014 .
MÃSM’ÚNICA.'pára RECEBIMENTO d'F PINÍÚRA' EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUAlMENTC EM FACES

INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXtCUÇAO OE TALISCAS.

Af_06/2014						

6.1 103323

1,600,356,33 8,00200,00 ,M28790462

6 414.04 '25,37 32,07200,00M2875296.3

rzzn::;,:IREVESTTMÊTO

'oEMOlIÇÁO ÓE ' REVEST1MENt'Ó CERAmÍCO
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017			
(CÒMPO’si^Ò REPRESENTATIVA)"ÓO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERAMICO PARA
PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA, PIACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES
PÚBLICAS PAORAO, Af_ll/2014	 	

10.212,99
7.0

DE FORMA MANUAL, SEM 2.027,411B.9014,95107.28U2976337 J

B.ies.ss60.36 76.30107.28M2891707.2

\



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA OA ESCOU MUNICIPAL MARIA SECRETArIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERENCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

BDb26,41/»(

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s S3,87S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pr«(o Unttirio Preço Unltiito'

com BOI
OESCRlÇAOIHM : REFírEnCIA PREÇO TOTALUND QUANT.

lAmBOI
1

ir:. . . . . ,
VASO SANITARIO SIFONAOO com caixa acoplada LOVÇÁ BRANCA ● PADrXo mÍdiO.
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO- AF^Ol/2020 . ,

T7T
U ' X

506,74 j400,87 3.040,44UN 6.008.1 86932

2S2.72ASSENTOSANITARIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO AF_01/2020 33,32 42,12UN 6.001003498.2

LAVAfÚRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 3S.S* CM, PADRAO POPULAR. INCLUSO
SIFAO FUXIVEL em PVC, VALVULA £ ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLASTICO £ COM
TORNEIRA CROMADA PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.01/2020

782,48309,50 391,24UN 2,008.3 86939

”7^

TOMADA BAIXA Oe EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF_12/2015
TOMADA MéOiA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A, INQUINDO SUPORTE E PUCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF_12/2015	 	 	
‘tomada alta de embutir Ú MÓDULO), 2P*t'20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

_ FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015	 		 	
QUADRO DE DiSTRISUIÇAü' DE CN£RGÍa'em'chAPÃ'dE AÇO GÁLVANIZAOÒ, DE EMBUTIR,
COM 6ARRAMENTO TRIFASICO, PARA 24 DiSlUNTORES DiN lOOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO.AF_10/2020
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PULCA -

FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF,12/201S
INTERRUPTOR SIMPLES <2 MÓDULOS), 10A/2S0V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af^I2/2015
LUMINARÍA tipo PLAFON, de S0BRÉP0R,‘C0M 1 LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM

REATOR ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
LUMINARIA ARANOELA TIPO TARTARUGA, OE SOBREPOR, COM I lAMPACA LED OE 6 W,

SEM REATOR ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO- AF_02/2020
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREOF

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I2/201S		 		

EUTROOUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, ON 2S MM (3/4*). PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

● 13.TM41;J V -i-

26,09 939,28UN 36.00 20.64920009.1

28,96 144,8022.91UN 5.009.2 91996

854,3330,72 38,83UN 22,00919939.3

2.053,53812,2S 1.026,77UN 2,001018799.4

737,9824,6030,00 19/46UN9.5 91953

39,00 39,0030,85UN 1,00919599.6

3.011.6933,09 41,8372,00UN97 97S92

465,20122,67 15S.073.00UN9 8 97607

864,458.9197,00 7,05UN919419.9

6.209,89 i6.55 8,28750,00M918S49 10

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO. PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
336.6210,9S30,75 8,66M9.11 91856

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC. DN SO MM (1 1/2'), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2021

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0.6/l,0 KV, PARA CIRCUITOS

_ TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2plS	 		
CABÓ DE COBRE FLEXÍVEL ISOLÃt)"d. 4 MM*. ANTI-CHAMA 4SÕ/750 V, PARA ÜRCUIT05

__ TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_t2/2015	 	 	
'disjuntor MONÒPOLAR' tipo NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 a‘tF SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR IRIPOLAR TiPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ lOOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,10/2020
QUADRO'DE 'mED1ÇÃO GTML^OE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DL SOBREPOR
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_LO/2020			 		

HASTE OE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_17/2017

617,9516.8436.70 13,32M930089 12

6,75 1.255,555.34186.00M919279 13

4.654.446,54 8,27563.00M919289-14

499,4516,6513,1730,00UN
9.1S 101890

476,65 '12S.69 158,883,00UN1018949.16

173,28137,08 173,28 ,1,00UN9,17 101946

454.S2113,6389.894,00UN969859 18

lEUL
aplicação E UXAMENTO de MASSA LATEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.06/2014

ÃRlCÁÇÃO MANUAL d'e PINTURÃ CO‘NTfÍ‘NTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES. OLFAr
DEMÃOS- AF,OS/2014
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTAOA) A ÚLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO,

AF_01/2021 ^	 	
PINTURA COM TINTA ALQUfOICA OE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACEtINADO)

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÃUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

OEMÃO). AE 01/2020 	 	 	

-Á ●'í >●lOX ‘

36 516.7S14,0311,101 889,80M2
8849710.1

29.885,0912,51 15.811 889,80M28848910.2

456,947,395,8561,79M210220710.3

693,6110,0169,28 7,92M210074010.4

‘J
●- í-..SITi- -r-: - .●

J 1,481,^
1/481,60

luMPDW FINALDAOMA

CPU-006 LIMPEZA DA OBRA

11.0

2,38514,13M2
11-1

TrS 36o!616,Õo {TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o preiente orçamento em.

tietentos e sessenta mil, seiscentos e detesseis reais

TunTum MA, 28 de Jeneiro 2022



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇAO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

● Área das paredes dos ambientes internos

Área de Piso/ forro (m’)

26,94

29,98

15,90

7,33

14,43

3,53

13,69

13,84

102,64

51,15

Ambiente Perímetro (m)

22,02

23,68

15,54

11,52

15,20

Área (m*)

66,06

71,04

46,62

34,56

45,60

22.56

40.44

79,02

123,12

altura (m)

3,00Sala de Aula X

Sala de Aula X 3,00

Diretoria X 3,00

Deposito

Cozinha

Dispensa

Wc masc

Wc fem

Pátio

Terraço

A- Serviço

Perimeiro externo

X 3,00

X 3,00

7,52 X 3,00

13,48

26,34

41,04

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 3,00

3,91 X 3,00

86,88 X 3,00 260,64

AMPLIAÇÃO/MOOIFCADO

Cantina

Sala prof.

Sala de Aula

Sala de Aula

circulação

12,70

12,70

22,75

22,75

13,70

14,26

14,26

20,00

20,00

23,54

X 3,00 42,78

42,78

60,00

60,00

94,16

X 3,00

X 3,00

X 3,00

X 4,00

MURO

Muro face inter.

Muro face Exter,

118,92

120,31

X 2,50 297,30

300,78X 2,50

Área de Piso = m*367,94 Area de Alvenaria total= m*1687,46

SERVIÇOS INICIAIS1.0

1.1 PLACA DA OBRA

2,00 m*3,00 6,00X

ADMINISntAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.0

2.1

4,00 M6s

MOBILIZAÇÃO - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.2

1,00 Und

DESMOBiUZAÇÃO - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.3

1,00 Und

AMPLIAÇÃO DA CRECHE

DEMOLIÇÃO

3.0

3.1

3.1.1

Perimtro (m)

3,00

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Altura (m) Espessura (m)

0,15

volume

1,353,00 m*X X

Volume (m’] Coeficiente

1,35 2,00 m*2,70X

/
( .//
Líx/

mwoiisd ●

C&i^A-PdA: IIVdSTdO.hÜ



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBiETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO OE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALE7ADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018

3.2

3.2.1

Perímetro de locação total 42,52 m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

3.2.2

Perímetro (m)

42,52

base (m)

0.60 m'0.60 15,31XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

3.2.3

Perímetro (m)

42.S2

h (altura) -m

m*0,60 15,310.60 XX

SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Peso específico

1,50

3.3

3.3.1

Volume de aterro (m*)

84,60

Empolamento (25%) ton

158,631.25XX

OMTton

txhm793,155,00158,63 X

ATERRO DE ÁREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO.

Área dos ambientes (m*)

= 84,60

3.3.2

Altura (m)

m’42,30,50Volume aterrado X

COMPACTAÇÁO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DÊ RADIER, PISO DE CONCRCTO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

3.3.3

m*Área dos ambientes (m*) 84,60

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

CONCRETO CICLÓPICO FCK * 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura)-m

3.4

3.4.1

Perímetro (m)

42,52

base (m)

0,40 m*0,50 8,50XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

3.4.2

BALDRAMEDE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

42,52

h (altura] -mbase (m)

m*0,20 1,280,1S XX

BLOCO DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

0,60

h (altura) -mbase (m)

0,60 m*0,60 0,22XX

Quant.

12,00

Volume (m’)

0,22 m*2,64X

y-*’-
1

/ . /,
’ T:

J. iV. ■1 ( I

Enc;?h!,C''!?t?nrT(	
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA OE CÁLCULO

PILAR DE CONCRETO ARMADO

h (altura) -m largura (m)

O.IS

base{m)

0,203,00 m’X X 0,09

Volume (m*}

0,09

Quartt,

12,00 m*1,08X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

42,52

base (m)

0,15

h (altura) -m

m’0,20X 1,28X

Volume de concreto armado m*6,28

ALVENARIA EPAJNEIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

h (m)

extensão (m)

42,52

3.5

3.S.1

42,52 42,52 m

3,00 m

h(m)

m*3,00 U7,56X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

2 Lados

3.5.2

Area de alvenaria (m*)

127,56 m*2,00 255,12X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

Area de chapisco (m’l

255,12

3.S.3

Area de revestimento (m*)

42,78 m*212,34

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE EMBOÇO/MA5SA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE

400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR
3.5.4

Area de revestimento (m*) m*42,78

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PUCAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

Perimetro (m*)

= 14,26

3.5.5

Altura (m)AMBIENTES

Area (m*)3,00Cantina 42,78X

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAUÇÂO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

3.6

3.6.1

Portas "p3” und4,00

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Altura(m)

3.6.2

Quant. AreaLarguralm)

1,50

X X

m*1,10 5,00 8,25X X

/



PROPONENTE : PREFEITURA IVIUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÊ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

3.7

3.7.1

m*Área de cobertura nova 67,43

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.7.2

m*Área de cobertura nova 67,43

FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DÊ FIXAÇÃO. AF_05/2017_P3.7.3

m*forro nos ambientes ampliadso S4,60

PISOS

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

3.8

3.8.1

Bi*Área de regularização 84,60

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÂO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

3.8.2

m*84,60Área de contrapiso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

Revestimento

3.8.3

m*84,60

INSTALAÇÕES ELETRICAS3.9

Ver projeto de instalaçOes eletircas ● ampliadas

COBERTURA4.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICATIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% 00
MATERIAL

4.1

m*381,82Área de Cobertura

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CALE AREIA). AF_07/20194.2

78,37 mPerímetro beirai

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

4.3

27,87 mPerímetro cumeeira

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P4.4

tn*12S,64Todos os ambientes (m

f 7

’. .‘Víl
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021}

MEMÓRIA DE CÁLCULO

5.0 ESQUADRIAS

REMOÇÃO DE PORTAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. Af_ 12/20175.1

'Pl'

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -mL(largura) - m

0,80 m’1,80 8,64XX

P2"

quantidade (unid.)

7,00

h (altura) -mUlargura) - m

0,70 m’2,10 10,29XX

'P4'

quantidade (unid.)

3,00

h (altura) -mUlargura) - m

1,50 2,10 m*9,45XX

Área de remoçSo de esquadrias m*28,38

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM lAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
5.2

Pl'

h (altura) -m quantidade (unid.)Ulargura) - m

0,80 m*6,00 8,641,80 XX

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 5EMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X21XM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.3

Novas Portas "p2" 7,00 und

REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA5.5

’P4"

h (altura) -m quantidade (unid.)L(iargura) - m

m*5,882,10 2,001,40 XX

REMOÇÃO OE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.6

janelas

1,20 m*2,641,10 2,00X X

m*6,00 9,901,101-50 X X

m*0,960,80 1,001,20 X X

m’1,506,000,500,50 XX

Área de remoção janelas m*15,00

DEMOLIÇÃO DE COBOGÓ5.7

Espessura(m)Altura (m)Perímetro (m)

m*0,300,80 0,152,50 XX

m*0,30Área de remoção janelas

i

..

Enrjon!-, Civil
.' tI/üiV903-0CR':
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇAO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃOÍDEZEMBRO ● 2021}

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.8

Área de novas janelas m*17,00

PISO6.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20176.1

Área de demolição do revestimento tn*28334

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA400 L,
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO). AF_11/Z014

6.2

m*Área de novo contrapíso piso 28334

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
6.3

ffj*Área de novo revestimento do piso 283,34

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF,07/2016

Largura (m)

6.4

Perímetro (m)

20,00 m’20,00

11,44

1,00X

m*2,005,72 X

m*Calçada 3134

CONSTRUÇÃO DO MURO7.0

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

7.1

base(m)Perímetro (m)

120,00 m*0,60 43,200,60 XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE, AF_10/2017

base (m)

7.2

h (altura) -m

0,20

Perímetro (m)

120,00 m*4,800,20 XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/20217.3

b (altura) -mbase (m)

0,40

Perímetro (m)

120,00 m*19,200,40XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO), FCK s 25 MPA. AF_01/2017

7.4

BALDftAMeDB CONCfíETO ARMADO

Perímetro (m)

120,00

h (altura) -mbase (m)

0.15 m*3,600,20XX

/■
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PROPONENTE : PREFEtTURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEM6RO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

BLOCO DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

0,60

h (altura) -mbase (m)

0,60 m’0,60 0,22XX

Volume (m*) Quant.

40,00 m*8,800,22 X

PILAR DE CONCRETO ARMADO

h (altura) -m base(m)

0,20

largura (m)

0,080,15 XX2,50

Quant.Volume (m*)

0,08 m*3,2040,00X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

●APENAS NA LATERAL E FUNDO

Perímetro (m)

85,00

h (altura)-mbase (m)

0,15 m*2,550,20XX

m*Volume de concreto armado 1B,15

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, AF_12/2021

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

85,00

7.5

85,0085,00 m
Laterais e fundo

2,50 m

h (m)

m*212,502,50X

35,0035,00 m
Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

35,00

Fachada

2,50 m

h(m)

m*87,502,50X

m*Ãrea de alvenaria 300,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

lados

7.6

Área de alvenaria

m*600,002,00300,00 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/20147.7

APLICADA MANUALMENTE EM

m*600,00reboco

GRADE DE FERRO7.8

m*Área de grade 43,07



/r . ^

|PiS

P L

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REVESTIMENTO8.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.12/2017

Aífuro (m)

8.1

Área(m’)

40,44

79.02

Perimetro(ml

13,48

26,34

Banheiros

3,00Wc masc

Wc fem

X

3,00X

m*Área de demolição 113,46

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

8.2

Área de novo revestimento m*

INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS9.0

● Será considerado as InstalaçOes existentes - O serviço será executado por pontos

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS10.0

' Será considerado as instalações existentes ● O serviço será executado por pontos

PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/ revestimento (m’)

162,24

11.0

11.1

Área de Alvenaria total (m*)

1687,46 1525,22

m*Área total de líxamento(m’) 1525,22

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (m*) m*1525,22

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

Quant. =

11.3

Area

11,76

Altura Xlargura

0,70 m*8,002,10 XX

m*5,043.002.100,80 XX

9.453,002,101,50 XX

lados e beirai

m*56,442,1526,25A = X

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINAOO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura) -m

11.4

quantidade (unid.)L(largura) - m

GRADE

1,00 7,152,502,86 mXX

1,00 8,212,10 m3,91 XX

1,00 8,302,10 m3,95 XX

1,00 8,552,10 m4,07 XX

1,00 8,692,10 m4,14 XX

8,00 36,001,50 m3,00 XX

2,00 lados e beirai

153,802,0076,90A = X

/

'■ ' ,o
M

, !



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

UMPEZA FINAL DA OBRA12.0

LIMPEZA DA OBRA12.1

Area de Limpeza 367,94



DROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCAOINHA 00 SABER NO MUNICÍPIO OE TUNTUM /MA
REFERENCIA ● DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÃO(OEZEMBRO - 20J1)

B0I=26,41S

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS - 83,87S

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Pr«(o Unitirlo Prcfo UnHirto >
cocn BOI i

PREÇO TOTALDESCFUÇAOITEM REFERÊNCIA UNO QUANT.
«●m BOI

. , Í8BWpaÍHÍqÍff iT 2.434,10

2.434,10

U> .. 1. .

6,00 320,93 406,68M2CPU-001 PLACA DA OBRA1.1

tT
nssn» j1

2.0 j.

MÊS 6.110,1S ^
1.575,53 j
1.575,53 !

24.440.62 :
I

1.575,53 j
1.575.53 .

4.833,60

1.246,37

1.246,37

4,00CPU - 007 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - CRECHE ESCAOINHA 00 SABER

CPU ■ 008 MOBILI2AÇÃO ● CRECHE ESCAOINHA 00 SABER

CPU-008 DESMOBILIZAÇÃO ● CRECHE ESCAOINHA 00 SABER

2,1

UNO 1,002.2

1,00UNO2.3

' JÁMWM^OA<ltEOg ~ 10SJ954M
3.0

OEMOUÇAO

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO ' FURADO, OC FORMA MANUAl, SEM

REAPROVEITAMENTO.AF_12/2017 _ __		 	 		

MOVIMENTO DE TERRA		 	 		
'lOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UtÍuZANÕO ÜABARIÍO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTAIETADAS A CADA 2,00M . 2 UIILIZAÇÔES. AF.10/2018
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF_02/2021

HEATERRQ MANUAL APILOADO COM 50QUETE AF_10/2D17		

SERVIÇOS OE TERRAPLENAGEM __		
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T. EM VIA INTERNA (OENTRÕ DÒ CANTEIRO*
UNIDADE- TXKM). AE^07/2020

ATERRO DF ÃREAS.COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALMAMENTO

' MANUAL. SEM COMPACTAÇÃO.		

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU lAIE SOBRE SOLO.COM COMPACTADOR DESOLOS A PERCUSSÃO. AF.09/2021

INFRAÍSTRUTURA E SUPERESTRUTURA

CONCRETO CICLÔPICO FCK ■ ISMPA. 30« PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAI, INCLUSIVE

lANÇAMENTO.AF OS/2021
'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO
CONVENaONAL. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÍOlO), FCK ● 25
MPA.AF_Q1/2017 „

ALVENARIA E PAINÉIS	
ÃLVÉNÁRIÁ OE VÉOÁÇAÒ DE BIOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9K19X39

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAl,
AF 12/2021
ChÃpISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) f ESTRUTURAS DE

CONCRETO OE FACHADA. COM COLHER DE FÍOREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001. APLICADA MANUALMENTÊ EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAtISCAS,

AF 06/2014
(CÕMPOStÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, TRAÇO 1:2:8.
PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 4001. EM PAREDES D£ AMBIENTES INTERNOS,
COM EXECUÇÃO OE TALI5CA5, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR
(PRÍOlO) AF_H/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES OE AREA MAIOR QUE 5 M’
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/Z014		 	

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMInIOE VIDRO		
KIT DE PORTA DE MÁOÉiRA PARA

MÍDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO ● FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_12/2019

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE AUZAR E

CONTRAMARCO FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO- AF_12/2019

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2 Aguas para telha cerâmica capa-canal. incluso transporte vertical,

Af_O?/2019 -
TELHAMINTO COM TELHA CEíÜMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS.
INaUSO TRANSPORTE VERDCAl AF. 07/2019		

FORRO Oe'”WC. USO, PARA AMBIENTES COMEROÁlS, INCLUSIVE CSTRUTURA DE

riXAÇÁO. AF.05/20I7_P

PISOS 	 		
CÓNTSÁPÍSO EM'aRGAMASSa'trÁÇÕ 1:4 (OMENTÒ E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APUCAOO EM AflEAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM AF_07/2021 .		 	
COMRAPISÒ ÊM ARGÁ'mÁSSA TRAÇO 1:4' (CIME’n't'o E AREIA), PREPARO MANUAL

APLICADO EM ÃREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO.

ESF>ESSURA2CM AF_07/2021			 			 	
'revestimento CERÂMICO PARÁ PISO COM PLACAS ffpo ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES Dt ÂREA MAIOR QUE 10 M2-

Af_06/2014

INSTALAÇÕES ELETRICAS

3.1

119,7635,09 44.362.70M3976223.1 1

3.2

2.619.7561,6142,52 48,74M990S93,2 I

67.05 1.026,5053,0415.31M3933583.2.2

40.65 1.719,6432,1642.30M3969953.2 3

3.3

6,51 5.163,505.15TXKM 793,151009493.3 1

5.789,62136.87108.28M3 42,30CPU-0093.1 2

2,72 229.932,1584,60M2970833J.3

3-4

4.177,81491,51S.50 388,82M3
3.4.1 102487

16195.592 578,922.040,126.28M3
3.4.2 95952

3.S

8 214,00 ■64.3950,94127,56M7
1033233.5.1

2.041.41 :8,006,33255,12M2879043.5 2

6.809,7932,0725,37M2 212,34875293.5.3

1.400,0832,7325,8942.78M2
890483.5.4

3.016.4B70,515S.7842,78M2
3 S.S 87265

3.6

PINTURÃ SEMÍ-OCÁ'{lEVE OO MÍOIA), PADRÃO

4.153,981.038.50 i821,534,00UN
908433.61

1154,12406.S6 '321,628,25M2
945703.6.2

3.7

7,098,64105,2783,2867,43M2
92S413.7.1

3.360,9467,43M2
3 7,2 94201

8.615,3284,60M2964863.7.3

3.6

2.328,1584,60M2
876203.8.1

2 550.59 '84,60M28/6223.8.2

9.839.81 !84,60M2
B72S73.8.3

3.9

r



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pr«$oUnlt4rio Prato UnItirio
tem BOI

DESCRICAO

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MOOUIOsT, 2P*T 10 AJNãuiNOÕ -SUPORTE E PIACA -

FORNECIMENTO 6 INSTALAÇlO.AP,13/20J5				
'liífERRÜPTOR SIMPLES (1 MÓÉULOL Í0Ã/250VÍ INCLUINDO SUPORTE E "PLACA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_^12/201S
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE

36 W, COM REATOR DE PARTIDA FIÂPIDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_O2/2020

PREÇO TOTALITEM REFErENCIA QUANT.UND
com BOI

47,67 . 572,03UN 12.00 37,713.91 92004

98,404,00 19,46 24,60UN392 91953

1.050,01138,44 175,00UN 6,003.9.3 97584

CABO OE COBRE FLEXCVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CKAMA 450/7S0 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015	
ELETROOUTO FLEXÍVEL (UDRRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4“). t*ARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. mF.'2/2015

4.93 1.479.00300.00 3,90M919263.9 4

4-

7,50 9,48 2.370,19M 250,003.9.S 91834

nzxcot^RKA ; ; ' .
REVISãÒ ÊM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAlANA OU

SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE l.OOS^DO MAIEP'AI	

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019

110.810,014.0

9S.5 56,76M2 381,82 197.98 250,274 1 CPU - 004

1-783,2218,00 22,75M 78,37942244.2

"'cÜMÊ'ErfiA'~PÃRÃ TELHA CERÂMICA EMBOÇÁDA COM ARGAMASSA TRAÇO I'2;9

(CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXACÃO.AF_0S/2017.P 		 	

675,3727,87 19,17 24,23 ;M942214J

80,56 101,84 12.794,66M2 125,64964864.4

T
22.547,135.0 ;

PORTAS

206.237.27REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SFM HEAPROVFiTAMENTO. AF_12/2017

PORTA OE ALÜMÍNRr Dr A8RIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM

PARAFUSOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
XÍT DE PORTA'de MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE ÒU MÍDÍa'), PADRÃO
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA OE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

,AF_12/2019
CPU - 005 REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA

JANEULS _ _

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF.12/2017

28.38 S.7SM2976445-1

984,77 8.508.438,64 779.03M25.2 91338

S 829,447,00 6.58,79 832,78 ;UN90848S.3

673,5890,62 114.55M255

27.42 j 411,2715,00 21,69M297645S.6
i

CPU - 010 DEMOLIÇÃO DF COBOGÔ

JANEU DE ALUMIniO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE.

94570 ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E M2

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF.12/2019

17.4.3 22.04 6.6!M3 0,305.7

406,56 I 6.911,5217,00 321.62S.8

I 34.4273163

DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERÂMICO, OE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE cÓnTrÃpiSO ÊM ARGAMASSA TRAÇO

1:4(CIME AREIA), EM 6HTONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM AREAS
REVESTIMENTO CERÃMiró PA8À PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR

● DE DIMENSÕES 35X3S CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. M2

AF.06/2014
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OÜ PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO, M2

'AF_07/2016		

18,90 5.354,64 ●283,34 14,95M2976336.1

10.412,0029,07 36,75M2 283.3462 94779

IS.189.99 ,42,41 S3.61283,34933916.3

31,44 87,34 110,41 3.471,189499264

ITr-T

ú 137.511,3S
^aggmMgODOMUBo
escavação”manual DÉ vala com PROFUNDIDADE MENOR OÚ IGUAL A 1,30 M.

AF ,02/2021

9699S REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE, AF_10/2017

CÕÍTcRETO ÕCLÚpTcÕ Fck = IsMPA, 30% PEDRA OE MÃoIm VOLÚnÍe' RE/Ú-', ÍNCLÚSIVE

_ LANÇAMENTO. AF_05/2021	
"(CÓMPÕsrçÃO REPRESENTATIVA) EXEOJÇÃO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO

9S9S2 CONVCNaONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK * 25 M2

MPA.AF_01/2017
ALVENARIA OE VEDAÇÃO ü£ BLOCOS CERÂMICOS FLJRACXIS NA VERTICAL DE 9X29X39

103323 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. M2

Al 12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

87904 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM M2

PREPARO MANUAL. AF^6/2014			
“p^SSA UNICA, PARA HECEBIMÉNTÒ DÉ PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUAIMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS.

AF .06/2014			

GRADE FACHADA 		
CPU - 011 GRADE DE FERRO

74)

67,05 2.896,47M2 43,20 53,04933 S87.1

195.14 I32.16 40,65M2 4.807.2

9436,9419,20 388,82 491,51M27.3 1U2487
]

46.807,32 ;2 040,12 2.578,9218,157.4

19.317,9850,94 64.39 I.300,007.5

4 801,05600.00 6,33 8,007.6

19,242,1325,37 32,07M2 600,007.7 87S29

34.814.35808,32M2 43.07 639.447,8

K 11.37M28-0 -i,.



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBiETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCAOINHA DO SABER NO MUNICiPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO[DEZEMBRO ● 2021)

BDIs26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,B7S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prefo UnlUrk) Pra(o UnItArig

com BOI
[TEM . RErERCNCIA oescricAo

DEUOUÇAÕ DÊ REVESTIMENTO CERAMICO. DÊ fÓRMÃ~ MANUAl, SE"m"
RE APRO>rtlTAMENTp_. AE.U/2017		
(COMPOSIçAO RÉPRESfNTATrVA) DO "S£RVICO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA. PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

20X20 CM. PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇOES

.PÚBLICAS PADHAO. AF_11/20H

QUAKT. PREÇO TOTALUNO
Mmeo)

8.1 97633 M2 119,46 14,9S 18,90 2.2S7.S9

8.2 89170 M2 119,46 60.36 76,30 9 114,93

T ●r

INTAU01ESHIOROSSAWTAjDÁS _ 1 ' - _ . '
VASO SANITAHlO SIFONADO COM CA*IXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ● PADRÃO MEDIO,

INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM ● FORNECIMENTO E

1N5IR^ÇÂO.AF_01/2020

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAI ● FORNEOMENTO E INST ALACAO AF_01/2020

8.510.389J0

6.00 400,87 506,74 3.040,449.1 86932 UN

UN 6,00 33.32 42.12 252,729.2 100849

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM. PADRÃO POPUUR. INCLUSO

SJFAO flexível em PVC. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM

TORNEIRA CROMADA PAORÁO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, Af_01/2020

DRENAGEM LATERAL

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VA2ÁO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,'
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0.60 X 0.60 X 0,50

M. Ar_12/2020 _		
'(COMPOSIÇÃO REPRESÊNTATÍVA) DO SERVIÇO DE iNST. TUBO "^PVC, "SÉRIÉ'n, ÍSGo"to'
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMAOA ESG.

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB<OLETOR AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/

.....PÇ?P‘95-.*f_10/?pl5 		 				

UN 3O9.S0 391.24 1.564,969.3 86939 4,00

UN 1 271,079.4 101807 3,00 335,17 423,69 :

9.5 9179S M 30,00 62,79 79,37 I 2381,'9

I

«Xfl ’ 8.006,00

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL. INCLUINDO INTE ÍRU.‘TOR SIMPLES,
INTERRUPTOR PARAL6L0 E TOMADA 10A/2S0V. CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO, CABO.

RASCO, QUEBRA € CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINARiA E LÂMPADA). AF_01/2016

lUMINARIA TIPO CALHA, DL SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES

DE 18 W. COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

,AF_02/2020 ....

93147 271,4310.3 UN 16,00 214,72 4 342,64

i97S8S10.4 UN 22.00 131.72 166.S1 3 663.16

Niwum112) 47.477.97 |

21 401,14

X

1
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.1 88497 M2 1 525,22 11.10 14,03:

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁHX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS

OEMÃQS.AF.06/2014		
PINTURA TINTA DF ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO.

1

11.2 88489 M2 1 525.22 12.S1 15,81 : 24 119,66 ,

I

10220711 3 M2 56,44 s.as 7,39 417.37 ●
AF_01/2021

1

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO lESMALTE SINTÉTICO ACTTINADO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METAUCO EXECUTADO EM FABRICA (POR

DEMÃO). AF_01/2020

114 100740 10.01 ;M2 153,80 7,92 1 539,80 ;

12J) 1.060,32

12.1 CPU-006 lüMPEZA DAOBRA M2 .367,94 2,28 2,88 10M.32 1

I

TOTAL GERAL OA PLANILHA R$ 517.144,34

Importa o presente ornamento em:

quinhentos e dezessete mil, cento e quarenta e quatro reais e tnnta e quatro centavos

Tunlum ● MA. 28 de laneiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021}

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DETUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO ● FINANCEIRO

MENSAL

VALOR (RS) %DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAITEM
2» 3* 4>l.i

0,68 100%SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

1.0 2.434,10

2S% 25% 25%25%4,832.0 17.408,09

50%50%50,84COBERTURA3.0 183.330,11

50% 50%7,24ESQUADRIAS4.0 26.120,61

50% 50%5,48PISO5.0 19.758,14

50% 50%4,01.FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS6.0 14.453,72

50% 50%2,83REVESTIMETO7.0 10.212,99

50%INTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS

IINSTALAÇÔES ELÉTRICAS

50%1,138.0 4.075,64

23.788,61 j
57.552,39 ^

1

50%50%6,609.0

20% 80%15,96PINTURA10.0

100%0,41: LIMPEZA FINAL DA OBRA11.0 1.481,60 ;

51J75,53
14,39%"	

145.221,93

40,27% ’
65.067,36

18,04%

98.451,18

27,30%

TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS

360.616,00243.673,11 308.740,47 |98.451,18TOTAIS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAL PLANILHA

67,57% 85,61% 100,00%27,30%
í

360.616,00 100,00

, 1

ÍJ.-.7-U



( (

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPi COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM
412i 381.»

100%0,47;SERVIÇOS INICIAIS1,0 2.434,10
I

- í/í 25%25%25% 25%ADMINISTRAÇAO E MOBILIZAÇÃO 5,342.0 27.591,68 t A

25% 25% 25%25%20,38AMPLIAÇÃO DA CRECHE3.0 105.395,04 1

50%50%21,43ICOBERTURA4,0 110.810,01 :
1. ♦ ' ,.x

50%50%4,36ESQUADRIAS5.0 22.547,13

50% 50%6,66 IPISO6.0 34.427,81 I
i

137.511,38 :

r

50%50%CONSTRUÇÃO DO MURO 26,597.0

50% 50%2,20REVESTIMENTO8.0 11.372,52

50% 50%ilNTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

1,659.0 8.510,38 i

50% 50%1,5510.0 8.006,00

80%20%9,18PINTURA11.0 47.477,97

100%0,21LIMPEZA FINAL DA OBRA12.0 1.060,32 1
L. .

72.289,38

13,98%

517.144,34

199.839,30

38,64%

290.925,08

153.929j^
29,77%

444.854,96

91.085,79

17,61%

91.085,79

TOJAIS PARCIAIS
PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTAIS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS 100,00%86,02%17,61% 56,26%

100,00517.144,34ITOTAL GERAL PLANILHA

■'./ {
t



PHOPONCNTE : MEFFrTVIU MUNICITAL M TUNtVM - MA

OU(T0:A(KHlMA ( AM>lUCAO St CKOlAStIOMUNICiPK) OETUNTUIA/MA

■ IFIRtNCIA ' DAUIASC ' SINAAI COMKSONE<lACA<HDCEMtRO-2g}ll

E NCAMOS SOOAK > I M7%

COMPOSIÇÃO SINTtnCA

M2UMOCKJ*0Dt PtACAOAOtM

COM POSlÇAO AMAÜTtCA

custo tOt ALCUSTO UNITQTOÜNCÓOttO MAo-oc-oau

UM 2Í.Í2100HSÇtVtNTI COM CWCAACOS COMPUMtMTAAES

CAflPtWTt^AO OE «OflMAS CCW ENCARQOS COMPiEMEKTAALS
U.21í?.:i1.00H6A362

MAHAIAL

COWCHETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4,5 *4,5 (€ M MASSA SíCA DE O Mt N TO/ AR Ei A MÍ 01 A/ B P ItA 1) ● m PARO M€ CkHKO COM ÍETC 2M,37 2.«M9 0.01
94962

B.US.tSSARAAfO NAO APAR6LKAOO -2.S X ?● CM. 6M MACARA^OLiBA, ANOtUM OU CQUíVALlNTE OA REQIAO ● BRUTA

POMTAUTE *7.9 * 7,5* CM £M PWUS. M1S7A OU EQUIVAtENTl OA REGiAO ● BRUTA

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRuCAO CNflU EM CHAPA CSALVANfZAOA *N 22*. A0eS^VA0A. OE *2.4 X 1,2' M (SEM POSTES OA8A FIXACAO)

PREGO OE ACO POUOO COM CASE CA IB X SO {2 S/4 X JOf

M l.Oú4417

9.65 3B.60

225.00

4.004493

225.00M2 1,004B1S

2.4722.4BKG O.UU7S

RESUMO OA COMPOSIÇlO
CUSTO TOTALM&O-OE-OBRA «P»V, TERCE >R0MATERIALEQUIPAMENTO

B20^O,CO275,9044,0)QOD

MÊSUND
9U-002 AOMMISnUCXOniOMA^nCOUMIlR»

COMPOttC^KOANAihTCA
CUSTO UKTT CUSTO TOTALQTOUNmAo^mobra

2900.16B0.54K.OO
ENGENHEIRO OV1L OE C4RA HJHI» COM ENCARGOS COMPLEMENTARES90H7

RESUMO OA COMPOSICAO

SERVIÇOSMiO-OEOBRA MATERrAl CUSTD TOTAL

2900,U

EQUIPAMENTO

00,00C.OO2900.16OpO

UNDUND
WOflUZACÂOÍDESMOfH.aACAo «BCOUMA.ISISCM.OOft

COMPOSIÇAO ANAUTICA

CUSTO TOTAlCUSTO UNirQTOUN
mAooeooka

OPERADOR OE MAQJINAS £ EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

-BANSPCRTE DE EQUIPAMENTOS

7B.1015.6?H 5J»
06297

2007,14)73,0?2.70H
C.AUXIUAR

RESUMO OA COMPOSlçAo
CUSTO TOTAL5CRV TERCEIROMAO<DE>OBRA MATPRIAlEQUIPAMENTO

lOtS.240.000.0070,101007,14

CQMWWHAOAtWUAS

CUSTO l?NfT CUSTO TOTALQTDUN
mAooi-obra

OPERADOR DE MAQUINAS E EOUlPAMENrCiS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

CAMINHAO TOCO. PESO SRCTTO TOTAL 1MOO X6. CARGA L7TIL MAXJ M A 792 5 KG. QiSTANC lA ENTRI £1105 4.00 M. POTINCU 1B9 CV jlNaul

OUO DlCSf L COMBUSTÍVEL CCMU M

GRAXA LU0R6rCANT£

15.0215.621.00H
BB297

425 ÚOO.CO 312.51Ú.0CO50002UN
17745

197/455.4225,»
4321

7.44».5>K6 G20
4329

RESUMO DA COMPOSiÇiO
CUSTO TOTALSERV TERCEIROMiOOE-OBRA MAltRALEQUIPAMENTO

OOCD mA20.00JS.62057.40

ROUNO

C0MPO9IÇÍO ANAÜTKA
CPU-Q04

CUSTO TOTALCUSTO UNTTQTOUN
MÂ0<DC*06RA

SEftVFNTCCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

C(>OIGO

26.B219.41H 3.00
B0M5

17.2117.211430M
60357

MAHRIAV

REMOÇÃO OE TELHAMEKTOCOM TELHAS CERAMICAS

OmOíiÇki Dl MADtiRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS CEBAMÍAS
MAOimAMlNTO EMMA5SARANDU0A/MADEIRA DE t£l. ACABAMENTO SERRADO C/RiPAO S X JCM E RtPA 4 K 1.5CM. .FXCIU5IVI PEÇAS P«IT

UNWA (LAVAGEM^ DE TElHAS

TELMA CErAmiCA TIPO COLONIAL SIMPLES. NÃO RFSINAOA. COMP«SOCM. 75 UN/M* (ITABAIANA OU SjMILARI

0,561.50l.COM3
9/ORSt

SO/ORSE

1M/OR5E

270/ORSE

4711/ORSE

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

10,50

1CC.99

10.50L.OOM2

100,1)M3 1^

3.542.54M? 14«

33,920.93UM 2S.U0

CUSTO TOTALSERV HRaiftOMÃOCiC'0eRA MATERIALEOUlPAMCNTO

197.90c.oo153.9544.0)0,00

M3UNO

CPU-ffB RCVISAO DAS POSTAS OENUOCAA

COMPOSlÇAO ANAUnCA

CUSTO TOTALCUSTO UN(TQTOUN
mAo-oe-obra

SERVENTE COM EMCAR50S COMPJMINTMES

CARPiNTtJRO DE PORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CQMGO
2.41;94i0.10

●6316
15.4917J10,90

06362

'/

h: .

nr^A.i.VA- '■ ■; n



^ROPOMENT( : PftE FCíTUlU MU N lOMl OE TU KTUM ● MA

OUirO: MFOftPMA E AMPlIAçAo M tSCOtAS NO MUN1ÜPIO DE TUNTUM/MA

RIMHtNClA ● DATA BASE . SINAP1 COM DESONERAÇAO(OCZtMBK) ● 2031}

I NCAftCOS SOOAIS ■ O.ITH

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MATCftlAl

BATT^ (CUXjlOI CM MAOfIAA OC W. L«14CM. COMPLfTO. C/02 >0005 K Ai'2AH

D06AADIÇA AÇO U^MINA0OJt»O ACEQAÇAOO. $.1/3* X 2 1/2, ESP 2.4 MM (UOCA OU SiMllA i)

FAjXA de MADEAAOC UJ (MUTRACATIARA) APARElHAOA lOX 2.SCM (0.002S M'/M)

PARAFUSO DC METAL 2 ‘ X 12 {SEITTA VADO) PAR AT USO MP AL 2*112

M4BVOSSC

B4S/0RSE

O.fO

12,09

21.6C

«0C2

6.SIUND 0,S4

tSfiO/OtSE

isso/oRse

1S310/0RSE

RESUMO DA COMPOSiÇAO

M S.900.18

UNO 407 4.401.08

HCHAOURA PADO, UNHA RES^DENCE, MAÇANETA EM 2AMAC, TESTA E CONTRA TESTA EM AÇOlNOXíO^VEL, CIUNDRO EM ZAMAC, REF 4C11 UNO 17,080,16 94.89

MA0-0E-O6RAEQUIPAMENTO MATTRUU sEHv fERano CUSTO TOTAl

17.90 72.;?0.00 o.co 9083

CFU-008 UMKZA0AO9KA M2

COMPOSIClO analítica

Ci^GO mjIooe*oiaa UN OTO CUSTO UNrr CUSTO TOUL

88914 SE4VENTE COM ENCARGOS COMPUMCNTARCS IMI 2,nH 0.17

fffiUMQ OA COMPOSTO

mAc>oe-oiraEQUIPAMENTO MATEHiAt SCRV TERCEIRO CUPO TOTAL

C.OO0,00 3.38 0,00 OU»

CPU-0D7 AOMMSnUCAOMCa«A*aaCHlE«CM>WHADOSA8eil MtSUNO

COMPOSICAO ANAU71CA

mío-di^oira UN QTO Cl/STO TOTALCUSTO UNIT

«77? ENGENHEIRO Dvil OE 08RA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES w «aoo D.» miw

RESUMO OA COMPOSJÇAO

WA&DE-06RAEQUIPAMENTO MATERIAL SERVCOS CUSTO TOTAL

48M^0,00 4IS3.60 0,00 00.00

MOUÜAÇAO I DCSAPOeiUZJ^&O OtfCM 6$CAOMNA OOSASCRCPRJ>008 UNO UNO

coMPO»çAo analítica

MiO^OEOtRA UN QTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

OPERADOR D€ MÁQUl NAS í í OUIPAME S TOS COM INCAR60S CO^ PLf ME NT ARES

EQUIPAMENTO

PIANSPORTS DC EQUIPAMENTOS

88297 H 19,82 124.9£8.00

C.AUXIUAR
I7SJC 1171.41iXK>

RESUMO DA COMPOSIÇAO

uXo-oe^oètUkEQUIPAMENTO MATEPUl SE4V TERCCAO CUSTOTOTAL

113M1 124,98 0.00 0X0 124U7

C0M?OTIC*0*UXIUA«

MAOOE 08RA CLãSTÚ TOTALUN QTD CUSTO UNTT

88297 OPtRAOOR OC MAQUINAS E EQLXPAMCNTOS COM ENCARGOS CCMPlCMENTARES

EQUIPAMENTO

H 18,83 1S.821.00

9774$ CAMINHAO TOCO. PCSO 8RUTC TOTAL 1 iOOOXG, CARGA UTlL MAUMA 7929 KQ. D-STANCtàCNTRE EIXOS 4.B0 M, POTINOA 189 CV (INaUr

OtE O DIESEL COM BUSTMl COM UM

QRAXA LUBRIFICANTE

UN O.OCCMÜCD 429 OOO.OC 212.90

138,214221 L S,4228.SO

4229 KG 28,83 7,479.20

RCSUMC DA COMPOSJCAO

mAo-k-obraEQUIPAMENTO MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

ssaiB IS.63 0,00 09,00 3HX0

/bBM^WiáÍàl|tt’WBÉWBÍ^ÍwaM'feált<awUtMÍÍi|K!ài»lí^^
COMPOSiglO ANALÍTICA

CPU-OOB AnUtODI UNO M3

MAO DC OIRACOOrCO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88318 SE RVE NT6 COM ENCARGOS COM PJ M! NTARES M 13.41 33.S32.30

MATERMt

AflEIA FINA . POSTO jA2lCA/TORNeCECiOA LRETlRADO NA JAÍDA. SEM TRANSPORTE}386 M3 S7.SC 74.7S1.30

RESUMO DA COMPOSlÇlO

mAodeobraEQUIPAMENTO MATERIAL SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL

0.00 39.93 74,79 Q.OO 101,28

CPU-«O DCAIMIÇilOOCOMOOO UNO M9

COMPOSFÇAO analítica

CÒ0M3O mAqoeoua UN CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RESUMO OA CQMPOSIÇAO

H

MA0>De08RAEQUIPAMENTO MATE Ri Al SERV TtRCEiRO CUSTO TOTAl

OXC 17,49 0X0 0.00 1749



PRO^OnCNTT PflEUmWAMUNKlMLDf rVNrUM*MA

OeJfTO: «EFCMMA I AMPUftçAO Ot iiCXXAS NO MUNCi^ Oi TUNTUM/MA

KiFf AiNCIA ● DATA tASi : S^API COM DESONI(lAÇÍO|DE2ÍMftRO ● 2021)

INCAftOOS SOOAIS «

a>MPOSiçAo siNTincA

UNO mcFu.ou oiuDcocnmo

COMPOSIÇiO ANALÍTICA

CUSTO UNrT CUSTO TOTALQTOc6o*co mAo-dí-oira UN

37.7Í

J7.55

17,44H 0,UPi Dfl El A O COM ENCAAOOS COMPLEMENTARES88309

17.S3H l.SOSEWAUlElROCOM ENCARGOS COMFlfMEVTARtS

S£RVt NTE COM SNCAROOS COMP J M l NTARES

U31S

13.41H 2J0W3U

MATCRIAL

ARGAMASSA TRACO 10, S 4,S (CM VOlUMC D£ CIMf NTO. CAl { AR{!A M íO A \J*Ai 0A\ PARA ASSENTAMENTO DE AlStNAReA. PREPARO MAN

PORTA K AMm / GIRO. EM GRAOíL FfRRO, COM lARRA CHATA 3 CM X l/4‘, COM REQUAORO E GUARNíCAO - COMPUTO ● ACARAMtNTO ^

2,«TMl 0,01ft«27

SS7,K5S7,5SM2 l.CO4930

RESUMO DA CQMPOSIÇAO

mAodc-orra SER V. TERCEIRO CUSTO TOTALMATERIALEQUIPAMENTO

ê»MSS0.23 0,0079.33D.OO

J

zàítuú^
i l<

r,-.

'il- f; lii-,/:. UI
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220500658

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

LESSE-LENY DE SOUSA VIANA

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115879030/ ^
Registro: 111587flDMA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Bairro: CENTRO

UF: MA

Contrato: Não especificado

Valor: R$877.760,34

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

3. Dados da Obra/Serviço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Inicio; 01/02/2022

Bairro: CENTl

[; MA

Previsão de término: 10/02/2022 Coordenadas G .257796, -44.648240

Finalidade; Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

4. Atividade Técnica

1 - Assessoria

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFl
ALVENARIA I

35 ● Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃi
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

Có( lão EspecifiSdo
CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Quantidade

2,00

Unidade

!ÒES > DE EDIFICAÇÃt DE un

AÇÔ IFICAÇÃO >'IL > EDI 2,00 un

ão das atividades técní sionai deve proceder a baixa desta ARTApós

5. Observações I

PROJETO E ORÇAMENTO DA REI am^Bçâo c^sccms no MUNICIPIO de TUNTUM/MA

6. Declarações

- Cláusula Comprojaii^ria: Qualquer conflito ou litl|
arbitragem, de
nos termos do resB

- Declaro que estou
5296/2004.

qg^aWdo presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
»nj|Ade 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vincuiado ao Crea-MA,
ui||Kipressamente. as partes declaram concordar,

diu^de previstas nas normas técnicas da ABNT, na iegislação especifica e no decreto n.

^i no. 9.307, de 22
^biento de arbibai

irj IS

7. Entidade de Classe _

fftíACAO DE EfMoAD SSE

8. Assinaturas

LESSE-LENY DE SOUSA VIANA - CPF: 917.767.403-00fo sera lações acima

de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA - CNPJ: 06.138.911/0001-66.ocal dala

9. Informações

10. Valor

A autenticrdade desla ART p»ode ser verificada em: https://cfea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 1C95B

Impresso em: 10/02/2022 às 11:27:58 por:. ip: 170.247.30.125

ISICREA-MA
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CUIDAR DA NOSSA GFNTE'

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da “Tomada de Preços n.° 004/2022

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n.° 8666/93.

e seus

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro de 2022.

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER jurídico

TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL

MARIA SECRETÁRIA E CRECHE MUNICIPAL

ESCADINHA DO SABER, NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria

Municipal de Educação e autorizada pela autoridade superior, a

Presidente da Comissão Permanente de Licitação procedeu à

abertura de licitação na modalidade Tomada de Preço, processo

administrativo tombado sob o n°. 004/2022

Consta no presente certame: termo de autuação; oficio

de solicitação da Secretaria Municipal de Educação para

deflagração de procedimento licitatório objetivando a contratação

de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação da

Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do

Saber, no município de Tuntum/MA; portaria n° 10/2021, referente

à nomeação de ocupante para o cargo em comissão de Secretária

Municipal de Educação; caderno de discriminações técnicas da

reforma e ampliação de escolas no município de Tuntum-MA;

encaminhamento ao setor contábil, solicitando informação da

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; portaria n°

140/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo em

comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;

CPL.

despacho do departamento de contabilidade informando a dotação

orçamentária disponível para atender a demanda; portaria n°

241/2021 que nomeia o contador da divisão financeira-contábil do

município; autorização de despesa pela autoridade superior;

002/2022, referente à constituição da Comissãoportaria

Permanente de Licitação; minuta do edital e anexos; e despacho de

n

encaminhamento dos autos à assessoria juridica para análise e

parecer.
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No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da

análise desta assessoria juridica os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

2 - FUNDAMENTAÇAO

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria

Juridica deste Municipio, senão vejamos:

Art. 38. 0 procedimento da licitação
iniciado com a abertura de

devidamente

sera

processo

autuado,

protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto
e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

serão juntados oportunamente:

administrativo.

Parágrafo único. As minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:

administrativos\\

Pareceres SãOpareceres

manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos
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submetidos a sua consideração. O parecer tem

caráter meramente opinativor não vinculando a

Administração ou os particulares a sua

motivação ou conclusões^ salvo se aprovado por

ato subsequente. Já então^ o que subsiste como

ato administrativo, não é o parecer^ mas sim o

ato de sua aprovação^ que poderá revestir a

modalidade normativa ^ ordinária ^ negociai ou

punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

a contratação do objeto ora mencionado. A proposta tem fundamento

juridico nos diplomas legais, a saber:

Tomada de Preços é a licitação para contratos

de valor inferior ao estabelecido para a

concorrência, realizada entre interessados

previamente cadastrados, observada a necessária

qualificação (art. 22 § 2°). A qualificação é
a que constar do cadastro, por categoria, tendo
em vista a especialização, e por grupos, de

acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscrito {art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97).

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

0 § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas
para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualificação.

Por sua vez, o art. 23, inciso I, alinea
w

assim

preleciona:
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Art. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:

(Redação dada pela Lei n°. 9.648, de 1998)

b) tomada de preços

milhão e quinhentos mil reais);

pela Lei n°. 9.648, de 1998).

até R$ 1.500.000,00 (um

(Redação dada

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

no Diário Oficial da União o Decreto n° 9.412 que tem como

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

caput, inciso IV, da

disposto no

120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93,

que lhe confere o art.

Constituição, e tendo em vista o
art.

84,

DECRETA:

Art. 1°

I e II do caput do art.

21 de junho de 1993,

seguintes termos:

Os valores estabelecidos nos incisos

23 da Lei n° 8.666, de

ficam atualizados nos

I - para obras e serviços de engenharia:

até R$

mil

b) na modalidade tomada de preços

3.300.000,00 (três milhões e trezentos

reais); e

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor trinta

dias após a data de sua publicação.
Brasilia,

Independência e 130
MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

18 de junho de 2018; 197° da
da República.

Portanto, o valor do objeto está de acordo com a

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.
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Com relação à documentação exigida no instrumento

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93,

leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar

podem ser classificadas como genéricas e especificas, sendo as

genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas

aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as

seguintes documentações: minuta de contrato; modelo para

apresentação da proposta; modelo de declaração de regularidade

perante o ministério do trabalho; modelo de declaração de sujeição

ao edital e inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação à Comissão de Licitação; modelo de indicação de

responsável técnico; modelo de declaração de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte; modelo de atestado de

visita técnica; modelo de procuração/credenciamento; caderno de

discriminações técnicas da reforma e ampliação de escolas no

municipio de Tuntum-MA.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para
formulação de propostas deverão constar do ato
convocatório^ sob pena de nulidade da própria
licitação. É claro, porém, que o instrumento
contratual precisará alguns tópicos genéricos
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

(FILHO Marçal

Comentários a lei de licitações e

13^ edição. Editora

vista a proposta do licitante.
Justen.

contratos administrativos,

Dialética, 2009).

8.666/93,Com fulcro nas normas de licitação da lei n

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida,

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram
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em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o principio constitucional da isonomia e

deverá ser processado e julgado em consonância com os principios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas,

juridicamente é legitimo o pleito formulado opinando-se,

portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade "Tomada de Preço".

E o parecer, s.m.].

Tuntum/MA, 17 de fevereiro de 2022.

CAROLAINE /ALANA PINHEIRO GOMES

PortaVia n° 029/2021

OAB/PI n° 19.254

Assessoria Juridica
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 21 de março de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de TUNTUM. com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho. n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 002/2022, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal

Escadinha do Saber, no município de Tuntum/MA, na modalidade Tomada de Preços n°

004/2022. do tipo menor preco iilobal. na forma de execução indireta, sob regime de empreitada

por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de

14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL. no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

U
1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, n*

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 21 de março de 2022.

HORA: até 09h00min.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 004/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-fmanceiro s e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, me(^nte as

seguintes especificações.
2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma e ampliação da Escola

Municipal Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do Saber, no município de

Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de RS

877.760,34 (oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro

centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do arí. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3
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3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços.

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum(§gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas fonnuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Tenuo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.
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4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar^u licitar com a
Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.
5
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5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas,

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fa^es, e todos os

demais atos, em nome da licitante;
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7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1-0 CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edita! deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n" 004/2022
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

ENVELOPE 02: “PROPOSTA”

Tomada de Preços n® 004/2022
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE;	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que. por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme mode o ei Anexo, para

1'^1
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manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL. caso não

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fíns de julgamento considera-se;

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online. b'
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9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9,14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

9.10

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

n
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suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

0 rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e cm condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ. e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a fíIial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fms de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n®.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fms de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que refere-se a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.
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11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751. de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT). de acordo com a Lei Federal r\°f

julho de 2011.

2.440 de 07 de
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12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercido financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na fonna da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou
'/C7

12



PREFEITURA MUNICIPAL

ÜÉk.TUNTUM
MAIS QUE; TRABALHO.

CUIDAR DA NOSSA GENTE’

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC

9 «I. ■■.III

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AÇ±RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

IEG = PÇ±ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT
4
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13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculaçào do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14
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14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15,2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art.

T da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos temios da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VI);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

m-i
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licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituir

e completa remuneração dos serviços; W|

a única, exclusiva

v 16
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17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis). de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como. todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - .Tulgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL. se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

17
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18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18.8 - É facultada à CPL. em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

18
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19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Peimanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

fmal da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:
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20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:

Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja: RS 877.760,34

(oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3® do art. 44, da Lei Federal n®.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e

LC n®. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento: k

20.2.1.1

\j
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20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com o valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto. a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

m
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20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2® do art. 3° da Lei Federal n®. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Pennanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitaçào, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo

legais.

com as normas
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21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito dc revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso 1 do art. 73, da Lei Federal n" 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78. da Lei Federal n° 8.666/93. com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contadosí partir do aceite
23
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definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - E condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.
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23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.10 - Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou. ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regular^dos.
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24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria .Turídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

26
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terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contraio

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-íinanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, podendo sofrer eventuais modificações para

adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profisj^nal, os encargos
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sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

26.14 - Manter um preposto. engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/v istoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-fmanceiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28,1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.361.0008.2109.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

12.365.0051.2100.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMPL

UNIÃO VAAT 30%

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0.33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou. ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:
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29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata.

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87. caput, da Lei Federal rf 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena exação, tendo por base o
seu período de vigência;

30



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAIS QUE TRABALHQ

CUIOAR DA NOSSA GENTE!

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n®.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80. ambos da Lei Federal rf. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas. oW/)
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31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante. não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos.
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OU ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tunt um.ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

32.3 - Anexo III: Modelo de Declaração de atendimento ao artigo T da Constituição Federal;

32.4 - Anexo IV: Modelo de Declaração de Superveniência de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VI: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo VIII: Modelo de procuração/credenciamento;

32.9 - Anexo IX: Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Tuntum - Maranhão, 18 de fevereiro de 2022.

rif;

ANTÒNIA RAIS GOMES

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato n

72022

72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por

objetivo a contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal

Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do

Saber, no município dc Tuntum/MA.

Tuntum - MA e a empresa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.°

041.856.273-35. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

com sede e endereço na

com Inscrição Estadual n‘Município de	

ato representada por

neste

, portador(a) do RG n®

doravantee inscrito no CPF sob o n'

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço n'

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos

temios dispostos na Lei n® 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

seguintes:

72022, com a finalidade

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a prestação de

serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal

Escadinha do Saber, no município de Tuntum/MA, nos termos do edital de licitação Tomada de

Preços n°. 72022 e de seus anexos.
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1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n.'

vigentes no País que lhe forem atinentes.

./2022, além das normas e instruções legais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, nao gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

12.361.0008.2109.0000-MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

12.365.0051.2100.0000 - MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMPL

UNIAO VAAT 30%

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9, Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATAN^Í.
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6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§r. da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONT TO, ficará a
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CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPC's) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; C
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9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

39



PREFEITURA MUNICIPAL

IjÉk.TUNTUM
MAISQUETRABALHO.

CUIDARDANOSSAGENIf

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa da Secretária Municipal de Educação;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções pre^^^tas, poderá sofrer
as seguintes penalidades:
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12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA. pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudara execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.
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12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78. 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com ofhesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

se

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

72022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n‘

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publieado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de de 2022.

Pelo MUNICÍPIO

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO II

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de de 2022,

À

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n”.

Tomada de Preços n".

,/2022

./2022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr^. a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de reforma da Escola Municipal

São Lourenço e Escola Municipal Santa Clara, no município de Tuntum/MA, sob regime de

empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°. /2022.

Valor R$ .)●

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, confonne disposto no Cronograma Físico-Finai ceiro.
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal — Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

. nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua , n.'

na cidade de . Estado do . neste ato

inscritalegal da empresa _

, com sede na

representante no

CNPJ . DECLARO, para os

/2022 e para fms dodevidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.°

disposto no inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n®

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A 4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

Ref. Edital de Tomada de Preço n.' 72022

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua . n;

na cidade de , Estado do , neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal rf. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°. e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO V

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Ref.: Tomada de Preços N°
Nome

Habilitação

(Título e n°. CREA)

72022

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo De Licitação n

Modalidade Tomada De Preços n'

./2022

./2022

inscrita no CNPJ/MF sob o n°A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Identidade n'

Processo Administrativo de Licitação n'

sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

presente data, é considerada:

, por

, portador(a) da Carteira de

DECLARA, para fins do disposto no

, na modalidade Tomada de Preços n°

e CPF n'

{ ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3°, da LC n° 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II. do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4°, da LC n*’. 123/2007.

. de de 2022.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n°

aqui representando a empresa _

. declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

. todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu , com

endereço na Rua	

no CNPJ sob 0 n°.

. inscrita

vistoriei no dia / /

edital n' /

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO VIII

Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n.'

72022

72022

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.'A empresa

. com sede na Rua

, cidade

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.	

portador do RG n.°	

, n.’

, bairro , neste ato

, inscrito no CPF sob o n.°

. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

, portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

. inscrito no CPF sob o n.° ,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n°

, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom. firme e valioso.

RG n.*^

Município de

/ , na

Modalidade Tomada de Preço n.' /

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO
— Proponente: Prefeitura municipal deTUNTUM/MA

- Obra: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA

- Características: Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

- Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execuçãodas obras civis será de aproximadamente120 dias.

SITUAÇÃO

No município de TUNTUM viu-se a necessidade para a reforma e ampliação de escolas

municipais a fim de melhorar a qualidade da prestação dos serviços população, visando um
maior conforto aos funcionários e alunos, resultando em uma estrutura que proporcionará uma

qualidade maior no aprendizado.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado

dos projetos, especificações.
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FINAUDADE DA CONSTRUÇÃO

Nossa proposta é melhorar a qualidade do ambiente, visando logo assim em contribuir com o

papel principal de oferecer serviços de qualidade para o município.

OBJETIVO

● Melhorar as condições físicas da escola,

● Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.
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SERVIÇOS INICIAS

Placa de obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA.

ADMINISTRAÇÃO

Administração da obra

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o
custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de
segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtorao estudo do custo-benefícioquanto ao aproveitamento de água de mina, de

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios.

Mobilização e Desmobilizacão

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

MOVIMENTO DE TERRA

Locacão convencional de obra

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.

—
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Escavação manual de valas

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na

execução da obra.

Reaterro Manual compactado

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de categoria. Deverão ser isentos de matérias

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro
deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umedecimento ou aeração e

compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em torno de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos quando a

Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por determinação da

Fiscalização.

SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM

Transporte local de material para aterro DMT =5km

0 material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

Aterro manual de áreas e Espalhamento do material

Todos os novos ambientes ampliados deverão ser devidamente aterrados com material proveniente

de depósito, as operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos

adequados complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará

em função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

Compactação de aterro mecânica

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função

da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e

acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que

permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada,

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveladora

pesada com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro,

liso-vibratório e pneumático; grade de discos; putvimisturadore centrai de mistura.
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INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

Concreto armado Fck 25 MPa. formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente
à NB-51/ABNTe ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

MATERIAIS

● Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum
dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela

FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

●0 aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto
na EB-3/85 (NBR-7480}.

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.
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b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de

seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.® 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará

sob responsabilidadeda concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta e.xpressa pelo abatimentodo Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de

prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de poiietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a

ih'.so!iSíi [ ííiiu
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resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da

NBR-6118/2003ABNT

Bloco de concreto armado

Cinta em concreto armado

Pilar de concreto armado

Viga de concreto armado

ALVENARIA E PAINÉIS

Alvenaria de Vedação

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09xl9x39cm, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz.

Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo,

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40

kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

Demolição de Alvenaria

Toda a demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme projeto

arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serio de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

Remoção De Portas. De Forma Manual. Sem Reaproveitamento.

O serviço compreende a retirada das folhas das Portas e portais, o serviço deverá ser feito

utilizando equipamentos e ferramentas adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse

serviço será realizado de acordo com o projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo,

preservando o bom funcionamento das novas janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.
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Portas de madeira

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência

e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será conrtituído por peças - montante ou pinásio vertical e
travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento
em massa e pintadas.

- Processo Executivo:

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de
arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão,
de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto
de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO,

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das

dobradiças na madeira maciça,

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

-FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar,

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e
trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.
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Remoção De Janelas. De Forma Manual. Sem Reaproveítamento.

Descrição dos Serviços:

O serviço compreende a retirada das folhas das janelas e portais, para a futura demoção dos

ambientes. O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas adequadas,

seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o projeto e a
planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento das novas

janelas, portas, ou folhas a serem implantadas.

Esquadrias alumínio de correr

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto

arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação
das esquadriasserão isentos de empenamentos,defeitosde superfície e diferenças de espessura. As

dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões

diferentes das indicadas no projeto indicado.

Demolição de cobogó

A Execução de demolição obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR‘13753 e será conforme

projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveítamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais

remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Revisão de esquadrias de madeira

O serviço compreende a revisão de todas as de porta de enrolar raiada, deveram ser

removidas todas as ferrugens, trilhos ou peças inservíveis, incluindo chapas que impeçam

seu funcionamento, O serviço deverá ser feito utilizando equipamentos e ferramentas

adequadas, seguindo as normas de segurança. Esse serviço será realizado de acordo com o

projeto e a planilha orçamentária e memória de cálculo, preservando o bom funcionamento

das telhas a serem reimplantadas.

COBERTURA

Estrutura em trama de madeira para telhas metálicas

A cobertura das edificações à serem construída deverão ser estruturadas por peças de em madeira

de primeira qualidade, com ótima resistência, bem limpa, isenta de imperfeições, ferrugens ou furos

desnecessários, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, resistência ou

aparência.

Telhamento com telha cerâmica.

O telhamento será executado com telha cerâmica, e estas não deverão apresentar defeitos

sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas,

\ ● Engínlíctr.T Civfl
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As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto

ou baixo relevo, a marca do fabricantee a sua procedência.

Calha metálica

Toda a calha metálica deverá ser fixada no final do caimento da água, entre a estrutura existente e a

ampliação, assim se direcionar ao seu destino de escoamento, a calha será constituída de metal
zincado.

Revisão em cobertura com telha cerâmica com reposição do material

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das Unidades básicas de Saúde.

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar

possíveis infiltrações e vazamentos.

Cumeeira para telha colonial ou canal

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde

houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas

laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de

cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento

final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado.

Calha em Chapa de aco Galvanizado

O serviço compreende a fixação de calha metálica, onde deverá ser fixada no beirai da cobertura

existente, toda a peça poderá ser fixada por prego de aço polido com cabeça 18/24(21/2x10), e sua
estrutura moldada por arrebite de alumínio vazada, suas laterais serão soldadas com estanho e

selada contra infiltrações com selante elástico monocomponente base de poliuretano (pu)
estruturada no beirai obedecendo o caimento e escoamento da água é calha será metálica em chapa
lisa n924.

Embocamento da última fiada

Descrição dos Serviços:

Na cobertura existente deverá ser realizada o emboçamento da última fiada da cobertura de telha

cerâmica, será emboçada com argamassa traço, (Cimento/Cal/areia úmida), no traço 1:2:9

O serviço compreende a levantamento das telhas da última fiada e a fixação de argamassa entre as

partes, obedecendo sempre seu alinhamento, e permitindo o escoamento livre da água proveniente
das chuvas.

Forro de Pvc liso

Todo o Forro deverá ser executado em perfis de PVC tipo placas, lineares, impermeáveis, na cor

branca, uniforme (NBR 14293); superfície lisa, com brilho, com larguras de lOOmm e 200mm;

espessuras de 8 a 12 mm; com Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de

sustentação metálica ou de madeira (conforme planilha de quantitativos), acessórios de fixação e
arremates de acabamento. A estrutura de sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo

composta de: pendurais, estrutura primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura

secundária (perpendicular às lâminas de PVC). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser

EiT^onheir.i Civí!
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galvanizados e de resistência adequada a estrutura. Os pendurais devem ser constituídos por perfis
rígidos com resistência adequada para sustentar o sistema de fixação do forro; devem ser fixados à
estrutura existente (laje ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão
ser instalados a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

PISOS

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Regularização de base

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia media e

brita) e espessura de lOcm, que servirá de recuperação do piso.

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de
escoamento de água, no caso da calçada.

Contrapiso/lastro concreto 1:4 c/betonelra e==4cm

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e

brita) e espessura de 5cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá
ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

Piso cerâmico

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser
fixada a cerâmica PEl 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na

espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água.

Execução de Calcada

O serviço compreende a execução de calçada de concreto moldado in loco, feito em obra, com

acabamento convencional, espessura de 6cm, armado com tela.

Grade De Ferro

O Serviços se iniciar pela fixação das referidas grades de tubo metálico na fachada e laterais

da edificação, todas as grades deveram ser constituídas de boa qualidade e deverão

respeitar as indicações e detalhes do projeto arquitetônico e planilha, e serão isentos de

defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação das grades serão isentos de

empenamentos, defeitos e ferrugem na superfície e diferenças de espessura. As dimensões
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deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos

estéticos indicados no projeto.

A instalação da grade deverá obedecer ao .dinhamento, prumo e nivelamento indicados no

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou
dimensões diferentes das indicadas no projeto indicado.

REVESTIMENTO

Demolição revestimento

A Execução de remoção obedecerá, rigorosamente, o disposto na N0R-13753 e será conforme
projeto arquitetônico.

Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade da Prefeitura. Os demais materiais
remanescentes das demolições serão de propriedade do Construtor, a quem caberá a providência de

remoção do local para não prejudicar o início dos trabalhos.

Chapisco

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3,

com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a

ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção

da água necessária à cura da argamassa,

Reboco

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações
embutidas e chumbadores.

Emboco

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.

Revestimento cerâmico

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada,

com junta de 3,00 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente

proibido 0 acréscimo da cai à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de

cimento aluminoso e água, na cor preta.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.
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b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos

diagramas unifilares e trifilares.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20

mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilirado será de 2,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão

curvados segundo raios iguais ou maiores que os ralos mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.
Igualmenteo desencapamentodos fios, para emendas,será cuidadoso, só ocorrendo no interior das

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

— Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

— Condutores de neutro - Azul claro;

- Condutores de retorno-Cinza;

- Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

— Condutores negativos em tensão DC - Preto;

- Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eleírocalhas, eletrodutos de PVC rígido,
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto,

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão utilizados

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro
de distribuição.
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c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduietes de PVC ou das caixas de passagem representadas no

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à
tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada
dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de

acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico.
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na

superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável,

à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível,

c) Todas as lumináriasserão protegidas contra corrosãomediante pintura, esmaltação, zincagem ou

outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 "x 3 m,

interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.

Deverãoser instaladasquantas hastes forem necessáriaspara que obtenha resistência máxima de 10

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de Interligação deverão ser enterradas a

uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa

de ferro fundido tipo T-16,

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura

existentes nas proximidades.
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EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como

guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo
necessariamenteque estes sejam das marcas ou dos fabricantescitados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos

equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência,

b) Os eietrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou

polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e

outros, deverão ser preferencialmenteda mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao

que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0

KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações; marca modelo

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétrico (Conforme projeto)

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada,

com as seguintes características:

Chave geral bipolar;
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Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.s 16 e equipados com

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às

Indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc.,

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for

empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das

especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar

do recebimento definitivo das Instalações.

INSTALAÇÕES HIORAÚLICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

AGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão

colocadas Joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal

maleável, tipo conexões reforçadas,

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões

ou flanges, conforme o caso.

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.
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e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria

com argamassa de "vermiculita".

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC

rígido, tipo soldável,nos diâmetrosindicadosncs [irojetos.

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas

a um teste de estanqueidade,com pressão hidrostáticaigual ao dobro da pressão de serviço,

i) A Instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando Inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões

apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de

madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos

das alvenarias ou de seu envolvimentopôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna,

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação,

não devendo descer, em ponto algum da canalização,a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova

será de 6 horas, pelo menos,

q} De um modo gerai, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Tefion, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão
não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço

igual a 7,5 Kgf/cm^

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

PINTURA

Pintura

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de
pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em

contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.
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Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e
varridos os acessos.
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COMPOSIÇÃO DE BDI {%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

DISCRIMINAÇÃO {%)ITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL I
AC

4,00%Administração central
Total AC = 4,00% 1

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%

0,59%

Despesas financeiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS, ReG

0,40%

0,97%

0,40%'

taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias
Total R= 1,77%

LUCRO

Lucro bruto

L

6,16%

6,16%Total L =

TRIBUTOSI

0,65%

3,00%’
PIS

COFINS

2,50%ISSQN

4,50%

10,65%

CPRB

Total I =
K

TOTAL (BDI) = 26,41%



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

I CÓDIGO T &EsauçAo MENSALISTA %HORISTA %

GRUPO A

0,000,00INSSAl
i-

1,501,50SESiA2

1,001,00SENAIA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60SEBRAEA5

SAURIO EDUCAÇÃO	
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

2,502,50A6

3,003,00A7

8,008,00FGTSA8

1,001,00A9 SECONCI

17,8017,80TOTALA

GRUPOB

0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

0,003,95FERIADOSB2

0,660,85AUXÍLIO ENFERMIDADEB3

13Ô SALÁRIO 8,3310,84B4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

BS

0,560,72B6

0,001,48DIAS DE CHUVASB7

0,08AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10B8

FÉRIAS GOZADAS		
SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A			

7,029,13B9

r 0,020,03BIO

16,7345,04B

GRUPOC

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,464,49Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

"férias (INDENIZADAS)	
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

0,080,11C2

3,494,54C3

2,393,11C4

0,290,38C5

9,7112,63C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

IaVISO PRÉVIO INDENIZADO
TOTAL

2,988,02Dl

0,290,38D2

3,278,40D

TOTAL 47,51

N,

/ EnrionWir.i Ci\'il



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA RESUMO

descriçAo VALORITEM

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETARIA NO BAIRRO MIL REIS NO

MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
R$ 360.616,001.0

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA 00 SABER NO MUNICÍPIO
DE TUNTUM/MA

RS 517.144,34 .2.0

H

R$ 877.760,34TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta reais e trinta e quatro centavos

TunTum - MA, 28 de Janeiro 2022

fniionLeir,? Civtl
Cn.?A-MA- fj
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

■ Área das paredes dos ambientes internos

Área de Piso/ forro (m’)

48,30

48,90

48,00

24,00

24,00

12,00

17,40

62,83

11,40

15,00

15,00

73,90

65,33

48,07

Área (m*)

84,30

84,90

84,00

60,00

60,00

42,00

55,20

95,16

41,10

89,40

89,40

172,41

96,99

159,90

462,12

altura {m)

3,00

Perímetro (m)

28,10

28,30

28,00

20,00

20,00

14,00

18,40

31,72

13,70

29,80

29,80

57,47

32,33

53,30

115,53

Ambiente

XSala de aula 01

3,00XSala de aula 02

Sala de aula 03 3,00X

3,00XSala de aula 04

3,00XSala de aula 05

Sala de aula 06

Sala de aula 07

Sala dos professores

Depósito

Wc masc

Wc fem

Círculação/hatI

Pátio

Circulação

Perímetro externo

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

3,00X

X 3,00

3,00X

3,00X

3,00X

4,00X

MURO

Muro lateral esq. Face
74,2529,70 X 2,50

exi.

2,50 245.9593,38 XMuro Face int.

m*m* 1997.08Area de Alvenaria totai=514,13Área de Piso =

SERVIÇOS INICIAIS1.0

PLACA DA OBRA1.1

m*6,003,002,00 X

ADMINISTRAÇÃO E MOBIUZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ● ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.0

2.1

Mês4,00

MOBILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.2

Und1,00

DESMOBILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

Quantidade

2.3

Und1,00

3.0 COBERTURA

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITA8AIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% DO

MATERIAL
3.1

Área de Cobertura m*572,56

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20193.2

147,82Perímetro beirai m

£n;j2n|ii'ir:T Civii
/l)í^7 0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

3.3

88,S4Perímetro cumeeira m

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.4

53,14Perímetro de calha m

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

Área das Salas

222,60

3.5

Todos 0$ ambientes (m*)

514,13 m*291,53

ESQUADRIAS4.0

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20174.1

"Pl'

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -mL{largura) - m

0,60 6,481,80X

-P2-

quantidade (unid.)

2,00

h (altura) -mMlargura) - m

0,70 m*2,942,10 XX

"P3’

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

0,80 8,002,10 13,44XX

"P4'

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

1,40 2,00 m*2,10 5,88XX

m*Área de remoção de esquadrias 28,74

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
4.2

'Pl'

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

0,60 6,486,001,80 XX

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.3

und2,00Novas Portas "p2'

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019
4.4

und8,00Novas Portas "p3”

REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA4.5

'P4"

quantidade (unid.)

2,00

h (altura) -mL(largura) - m

1,40
m*5,882,10 XX

í

/- 'Wljir. J<'.Sons.! ÍK1
! EnQpr,hr.'ir,t Civií
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20174.6

janelas

1,20 1,10 18,00 m’23,76X X

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.7

Área de novas janelas 23,76 m*

5.0 PISO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017S.l

Área de demoliçSo do revestimento m*loaoo

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
5.2

Área de novo contrapiso piso 100,00 m*

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
S.3

Área de novo revestimento do piso loaoo m’

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016
5.4

Calçada m*60,00

6.0 FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Perímetro (m)

100,00

6.1

Altura |m)

Alvenaria X 1,00 m*100,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
Alvenaria

100,00

6.2

Lados

Chapisco 2,00 200,00 m*X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMÉNTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

6.3

Reboco m*zoaoo

7.0 REVESTIMETO

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Altura (m)

7.1

Banheiros Perimetroim)

29,80

29,80

Área(m’)
Wcmasc

Wcfem

1,80X

1,80X

Área de demolição 107,28



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA E)ORA OE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

7.2

m*107,28Área de novo revestimento

INTAUÇÕES HIOROSSANITÁR1A58.0

’ Será considerado as InstalaçOes existentes - O serviço será executado por pontos

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS9.0

● Ver projeto de instalações eletricas

PINTURA10.0

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/ revestimento (m*)

107,28

10.1

Área de Alvenaria total (m’)

1997,08 m*1889,80

m*Área total de ltxamento(m’) 1889,80

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201410.2

Área total de emassamento = pintura (m’) m*1889,80

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

Quant. =

10.3

Área

6,48

AlturaLargura

0,60

X

m’6,001,80 XX

2,942,002,100,70 XX

8,00 13,442,100,80 XX

5,882,10 2,001,40 XX

lados e beirai

2.15 61,79 m*28,74A = X

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura) -m

10.4

Quar>tldade (unid.)L(largura) - m

PortSo de ferro

2,00 m*2,50 1,00 5,00X X

2,00 m’2,101,40 S,88X X

janelas

1,20 18,00 m*1,10 23,76X X

2,00 lados e beirai

2,00 fô,28 m’34,64A = X

LIMPEZA FINAL DA OBRA11.0

LIMPEZA DA OBRA11.1

Área de Limpeza m*514,13

í\^Í'Sm'íU‘óou’U i I.
?03Gi)Kíi'r;: Civil
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

06JET0: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERInGA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

B0I=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS » B3,S7K

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pr«{o Unitirlo Prefo Unttirlo!
tem BOI

I

PRfÇO TOTAlQUANT.OESCMCAO UNOrr£M I referCncia com BOI

T
1A34.1&

2.4J4.10
JftgPflÇOSBWIÁg: ;r,141 t

40S.66 :320.936.00M2CPU-001 PlACAOAOBRA1.1

iAPWWBTjW^tWOWailC»^ ir40»,OBI
2A 1

14.664,37

1.371,86 j
1.371,86 1

mEs 2.900,16

1 086,24

1.086.24

3.666.09

U7I.86

1.371,86 .

4,00CPU - 002 ADMINISTRAÇÃO DA 08RA - ESCOLA Mll, REIS

CPU -003 MOBILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

CPU-003 0ESMO6ILIZAÇÃO - ESCOLA MIL REIS

2.1

1,00UND
2 2

1,00UND
2.3

T-TT lÚ.UD.llT
;eo«im«A -

REVISAÓ ÍM cobertura COM TELHA CEftAMICA TIPO CANAL COMUM. ITASAIANA OU

SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE lOOSÍ DO MATERIAL

EM60ÇAMENT0 COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 9 (CIMENTO, CAL t AREIA). AP_07/2019

CUMEEIRA >ÁR>TTÈl1hÃ”cÉ’rÂMICA EMSOÇAÕA COM ÁRGAMASSÁ TRAÇO 1:2ÍÍ
(CIMENTO, CAL E AREIA} PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE
VERllCAL AF ,07/2019 _

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NlÍMERO 24, DESENVOLVIMENTO OE 33 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019

FORRO DE PVC', LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, TnCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

3.0

143 292,60250,27572,56 197.98M2CPU -0043.1

3.363,4722,7518,00147.82M
942243.2

1 660,9219.17 24,2368,54M
942213.3

100,21 ! 5.324,90 i79,2753,14M
942273.4

29 688.22 >101,84 !80,56291,53M2
964863.5

■T~ 26.120,61
íbUmwipm»«Jo

PORTAS

REMOÇÃO DEPORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PORTA DE ALUMÍNIO DE A8RIR COM lAMBRl, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS ● FORNEÜMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2019	 	
k7t ÒE FÕRFA dI madeira’ para pintura, SEMI-OCA (leve ou MEDIA), PADRÃO

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA OE 3.SCM, ITENS INauSOS; DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTALAÇÃO 00 8A1ENTE, SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO,
AF 12/2019 , ,		
KÍT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (14V£ OU MEDIA), PADRÃO

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019 . . .. _... . 	

CPU - OOS REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA

lANElAS

REMOÇÃO OE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. Af_12/2017

208.907.27 'S.7S28,74M2
976444.1

6 381,32 ,984,776,48 779,03M2
913384.2

1 665.55832.78658.792,00UN
908484.3

6 879.94859.99680,328.00UN
908494.4

673,58114,5590,625.88M2
4.S

651,4627,4221,6923,76M2
9764S4.6

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS. BATENTE.

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALtZAR E'
CONTRAMARCO FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

9.659,86406,5623.76 321,62M2
945704.7 ●

■H 19.758,14
imiú -

lOEMOLlÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF,12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPI50 EM ARGAMASSA TRAÇO
l;4(aME AREIA). EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS
'revestimento CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR

93391 DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. M2

_ AF_06/2014		 		
EXECUÇÃO OE PASSEIO (CAIÇAÒÀ) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO

94992 IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAI, ESPESSURA 6 CM. ARMADO M2

AF_O7/2016	 			

L5J) - t-
..^●L . '

1 889,8314,95 18,90100,00M297633S.l

3.6/4,7436,7529,07100,00M2947795.2

5.361,0553,61 '42,41100,005.3

8.832,5287.34 110,4180.003.4

.f::. 14.453,72
iFECHAMSNTODASBMMNASimçWAS ^ , ,	
'alVENARÍA de VÉ'dÁÇÃo'DE'blocos'ciRÍMICÕslÍLÍRADOS NÁVERTlòrL oV 9X19X39
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021	 			
CHAPIS/Ü'ÁPUC/LOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014	 	 	 	 	
MÁSSÃ ÚNICÂ', PARa”rECEBIMÉNTÓ'dC PINIURÁ, ÉM argamassa traço Í:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APUCADA MANUAIMENIE EM FAC2S

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCA5.

■Ar_O6/2014 _		

6.439,33S0.94 64.39100,00M21033236.1

1.600,356,33 8,00200,00M26.2 87904

6414.04 '25,37 32,07M2 200,0087S2963

^	

I■ . ' ,IREVESTIMIETff _

DEMOLIÇÃO 6È" REVESTIMENTO CERÂMICO.
REAPROVEITAMENTO AF_12/2017 			
(COMPOSIÇÃ'o' REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

20X20 CM. PARA EDIFICAÇÕES HA8ITACK3NAIS UNIFAMlüAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES

10.212,99 j
I

2.027.41 ,

_ .1 .74)

OE FORMA MANUAL, SEM
18,9014,95M2 107,287.1 97633

60.36107.28M27 2 89170

PADRÃO. AF_11/2014

(..IVii
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO; REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICiPIO OE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE ; SINAPI COM DESONERAÇÁO(DEZEMBRO - 2021]

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS - 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pre(oUntUrlo Preço Unitário '
COWBOI

PREÇO TOTALDESCRIÇÃO UNO QUANT.ITEM REFERÊNCIA
«em 6DI

{wiAUC<toHg»OSSAWrÁMAS' ^
VASO SANITARK3 SIfONADO COM CAIXA ACOPIAOA lOOÇA BRANCA ● PADfiAÓ MÉDIO.
INCLUSO ENGATE FLEXlVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO £

lNSTALAÇAO.AF,Oi/2O20			

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INCTALACAO. AF_01/202Q

T 4JI79A48.0

3 040.44 ;400,87 50e,746.00UN869328.1

42,12 2S2.72 I6.00 33.32UN1008498.2

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÁO POPULAR. INCLUSO
SIFAo FliXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM
TORNEIRA CROMAOA PADRÁO f«PULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. Af _01/2020

391,24 , 782.46309.S02,00UN869398.3

TT

IwmtwoottftiBcw
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEaMENTO E INSTALAÇÁO. AF 12/2015	 			
TOMADA ALTA DE EMBUTIr’ (1 mSdULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

9L993

2S.7W,«L
M I

I

26,09 ' 939,28 ;36.00 20,64UN920009.1

28,96 144.80 :22,919.00UN919969.2

854,33 ■38,8330.72UN 22,009.3
FORNEaMENTOEINSTAlAÇÁO.AF.lW201S , _
QUADRO DÈ DÍ5TRlBÜlçAl) DE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM 6ARRAMENTO TflIFÁSICO. PARA 24 OlSlUNTORES DIN lOOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÁO. AF.10/2020
INTERRUPTOR SIMPLES {1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES {2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_12/2015 .

LUMINÁRIA TIPÓ'PLAFON, DE »BR£POR, COM 1 LÂMPADA LEO DE 12/13 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, Af_02/2020
LUMINÁRIA ARANOELA TIPO TARTARUGA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA UD OE 6 W.

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.02/2020
CAIXA RETANGULAR 4" X 2' BAIXA (0.30 M DO PISO], PVC. INSTALADA EM PAREDE

FORNEaMENTOEINSTALAÇÁO^AF_12/2015	 	 	

ELETROCUTO FLExIVEL CORRUGADO, PVC. ON 2S MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÁO, AF.12/2015

2.0S3.S31,026,77812.25UN 2,0010167994

737,9824,6019.4630.00UN919539 S

39,0039,0030,851.00UN
9.6 91959

3.011.69 i41,8333,0972,00UN975929 7

155,07 46S.20122,673,00UN976079.8

864,458.917.0S97,00UN919419-9

6.209,896.SS 8,28750,00M
918S49 10

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (l"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO £ INSTALAÇÁO. AF.12/2015
336.6210,958,6630,75M

918569.11

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVtl, PVC. DN » MM (1 1/2*), PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.12/2021

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,S MM*. ANTI-CMAMA 0,6/1,0 XV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.12/2015
CABÒ Õ£ COBRE FLEXÍVEL ISOlAOÒ, 4 MM', ANTi CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS ● FORNEaMENTO E IN5TAIAÇÁ0. AF_12/2015 . ,
DISJUNTOR MONÒPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NÕmFnÃl OE 10 ATÉ 30A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.10/2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TiPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ lOOA

FORNEOMENTO E INSTALAÇÁO. AF_10/202^_ .
QUÁÓRO DE MEÒIÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF 10/2020	 	 	 	

HASTE DE ATERRAMENIO 5/8 PARA SPOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.12/2017

617,9S16.B436,70 13,32M
930089.12

1.255,556,7S5,34M 186,00919279.13

4.654,448,276,54563,00M
919289-14

499.4516.6513,1730,00UN
1018909.15

158,88 476,6512S.693.00UN1018949.16

173.28137,08 173,281.00UN
9.17 101946

4S4.S2113,6389.894.00UN9698S9 18

110.0

26 516,75 !14,03 jAPLICAÇÁO £ lIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DrMÁOS. AF.06/2014

'ÃPLICÃ^Õ"mÃnÜAL DE PINTURA C0m”tINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF.OS/2014
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGM£NTADA( A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÁO.

AF_01/2021 _ __ _ .
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA Ò'e ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO)

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÁO). Af.01/2020	 			 	 	 	

1.8B9,B0 11,10M210.1 88497 :j
29.885,0915.811 889,80 12,S1M28848910.2

7,39 456,945,8561,79M210220710.3

693,6110,0169,28 7.92M210.4 100740

[E 1,481,60

1.481,60

lUMPCZA FINAI DA OBRA

CPU - 006 LIMPEZA DA ObAA 2.882,28514,13M211.1 ±

RS 360.616,00iTOTAL GERAL DA PUNiLHA

Importa o pietenir orçamento em

tietemoi e setsenia mll, leiicentos e dete»eit reais

TunTum - MA, 28 de Janeiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

* Área das paredes dos ambientes internos

Área de Piso/ forro (m*)

26.94

29,98

15,90

7,33

14,43

3,53

13,69

13,84

102,64

51,15

Área (m’)

66,06

71,04

46,62

34,56

45,60

22,56

40,44

79,02

123,12

Ambiente Perímetro (m)

22,02

23,68

15,54

11,52

15,20

altura (m)

3,00Sala de Aula X

Sala de Aula X 3,00

Diretoria

Deposito

Coiinha

Dispensa

Wc masc

Wcfem

Pátio

X 3,00

X 3,00

X 3,00

7,52 X 3,00

13,48

26,34

41,04

X 3,00

3,00X

3,00X

3,00Terraço

A. Serviço

Perímetro externo

X

3,91 X 3,00

86,88 X 3,00 260,64

AMPLIAÇÃO/MODIFCADO

Cantina

Saía prof.

Sala de Aula

Sala de Aula

circulação

12,70

12,70

22,75

22,75

13,70

14,26

14,26

20,00

20,00

23,54

3,00X 42,78

42,78

60,00

60,00

94,16

X 3.00

X 3,00

X 3,00

X 4,00

MURO

Muro face inter.

Muro face Exter.

118,92

120,31

X 2,50 297,30

300,78X 2,50

Área de Piso = m*367,94 Área de Alvenaria total- m*1687,46

SERVIÇOS INICIAIS1.0

1.1 PLACA DA OBRA

2,00 m*3,00 6,00X

ADMINISTRAÇÃO E MOBtUZAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ● CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

Z.0

2.1

4,00 Mês

MOBILIZAÇÃO -CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.2

1,00 Und

DESMOBILIZAÇÃO - CRECHE ESCADINHA DO SABER

Quantidade

2.3

1,00 Und

AMPUAÇÃO DA CRECHE

DEMOLIÇÃO

3.0

3.1

3.1.1

Perimtro (m)

3,00

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Altura (m) Espessura (m)

0,15

volume

1,353,00 m*x X

Volume (m*) Coeficiente

1,35 2,00 m*2,70X

/

'Sony} i
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.2 MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, LITIUZANOO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018
3.2.1

Perímetro de locaçSo total 42,52 m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

3.2.2

Perímetro (m)

42,52

base (m)

0,60 m*0,60 15.31XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

3.2.3

Perímetro (m)

42,52

h (altura) -m

m*0,60 15.310,60 XX

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE; TXKM). AF_07/2020

Empolamento (25%)

3.3

3.3.1

Volume de aterro (m*)

84,60

Peso especifico

1,50

ton

158,631,25XX

DMTton

txkm793.155,00158,63 X

ATERRO DE ÁREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALHAMENTO MANUAL, SEM COMPACTAÇÃO.

Área dos ambientes (m’)

= 84,60

3.3.2

Altura (m)

m*4240,50Volume aterrado X

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR
DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

3.3.3

m*Área dos ambientes (m*) 84,60

INFRAESTRUTURAE SUPERESTRUTURA

CONCRETO CICLÓPICO FCK * 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE UNÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura)-m

3.4

3.4.1

Perímetro (m)

42.52

base (m)

0,40 m*0,50 840XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK * 25 MPA. AF_01/2017

3.4.2

8ALDRAMEDE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

42.52

h (altura) -mbase (m)

0,15 m*0,20 1,28XX

BLOCO DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

0,60

h (altura) -mbase (m)

0.60 m*0,220,60XX

Volume (m^) Quant.

12,00 m’2,640,22 X

) V..J
. /'■

; T
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBiETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PILAR DE CONCRETO ARMADO

h (altura) -m base (m)

0.20

largura (m)

0,15 m*0,093,00 XX

Volume (m*)

0,09

Quant.

12,00 m*1,08X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

42,52

h (altura) -mbase (m)

0,15 m*0,20 1,28XX

m*Volume de concreto armado 6,28

ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

42,52

3.5

3.5.1

42,52 42,52 m

3,00 m

h (m)

m*3,00 127,56X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHW3A, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Area de alvenaria (m*)

127,56

3.5.2

2 Lados

m*2,00 255,12X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF^06/2014

Area de chapisco (mM

255,12

3.5.3

Area de revestimento (m*)

42.78 m*212,34

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE EM80Ç0/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE

400L, EM PAREDES OE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR
3.5.4

n»*Area de revestimento (m*) 42,78

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÂREA MAIOR QUE 5 M’ NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

Altura (m)

3.5.5

Perímetro (m*)

14,26

AMBIENTES

Área (m^)3,00 42,78Cantina X

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

3.6

3.6.1

undPortas "p3" 4,00

JANEU DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E IN5TAUÇÃO. AF.12/2019

Altura(m)

3.6.2

Largura(m)

1,50

Quant.XX

tn*1,10 5,00X X

lv:tj6/Q03'Ú



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

3.7

3.7.1

tn*Área de cobertura nova 67,43

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
3.7.2

tn*Área de cobertura nova 67>I3

FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P3.7.3

m*forro nos ambientes ampliadso 84,60

PISOS

C0NTRAPI50 EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÂO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

3.8

3.8.1

m*84,60Área de regularização

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

3.8.2

m*Área de contrapiso 84,60

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

Revestimento

3.8.3

m*84,60

INSTALAÇÕES ELETRICAS3.9

Ver projeto de InstalaçCes eletircas ● ampliadas

COBERTURA4.0

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 100% 00
MATERIAL

4.1

m*381,82Área de Cobertura

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/20194.2

78,37Perímetro beirai m

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

4.3

27,87Perimetro cumeeira m

FORRO OE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P4.4

m*125,64Todos os ambientes (m

i.i'\ U-:
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS5.0

REMOÇÃO Oe PORTAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.1

’P1"

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -mL(largura) - m

0,80 m’8,641,80 XX

P2"

quantidade (unid.)

7,00

h (altura) -mL(lafgura) - m

0,70
m*10,292,10 KX

’P4'

quantidade (uníd.)

3.00

h (altura) -mL(largura)-m

1.50 m’2,10 9,45XX

m*Área de remoçSo de esquadrias 28,38

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
5.2

"Pl'

quantidade (unid.)h (altura) -mL(largura) - m

m*8,646,001,800,80 XX

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.3

undNovas Portas "p2' 7,00

REVISÃO DAS PORTAS DE MADEIRA5.5

”P4‘

quantidade (urtid.)h (altura) -mL(largura) - m

m*5,882,002,101,40 XX

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20175.6

janelas

m*2,641,10 2,001,20 XX

m’6,00 9,901,101,50 XX

m*0,960,80 1,001,20 X X

m*6,00 1.500,500,50 XX

Área de remoção janelas m*15,00

DEMOLIÇÃO OE COBOGÓ5.7

Espessura(m)Altura (m)Perímetro (m)

m*0,300,150,802,50 XX

m*Área de remoção janelas 0,30

i/i'

iiiüS7m-o

I
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DE2EMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
5.8

m*Área de novas janelas 17,00

PISO6.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20176.1

m*Área de demolição do revestimento 28334

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BFTONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS £ 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014€.2

m*283,34Área de novo contrapiso piso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

6.3

m*Área de novo revestimento do piso 283,34

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

Perímetro (m)

20,00

6.4

Largura (m)

m*20,00

11,44

1,00X

m’2,00S,72 X

m*3134Calçada

CONSTRUÇÃO DO MURO7.0

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

7.1

base (m)

0,60

Perímetro (m)

120,00 m*43,200,6CXX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

7.2

h (altura) -mPerímetro (m)

120,00 m*0,20 4,800,20 XX

CONCRETO CICLÔPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA OE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/20217.3

h (altura) -mbase (m)

0,40

Perímetro (m)

120,00 m*0,40 19,20XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

7.4

BALDRAMEDE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

120,00

h (altura) -mbase (mj

0,15 m’0.20 3,60XX

í
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

8ÍOCO DE CONCRETO ARMADO

Perímetro (m)

0,60

h (altura) -mbase (m)

0,60
9

0,220,60 mXX

Volume (m*)

0,22

Quant.

40,00 m*8,80X

PILAR DE CONCRETO ARMADO

h (altura) -m base (m)

0,20

largura (m)

m*0,080,15 X2,50 X

Quant.

40,00

Volume (m*)

0,08
m*3,20X

CINTA DE CONCRETO ARMADO

●APENAS NA LATERAL E FUNDO

Perímetro (m)

85,00

h (altura) -m

0,20

base(m)

0,15 m*2,55XX

m*Volume de concreto armado 18,15

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/202l

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

85,00

7.5

85,0085,00 m
Laterais e fundo

2,50 m

h(m)

m*212,502,50X

35,0035,00 m
Perímetro (m)Fachada

2,50h(m) m

h (m)extensão (m)

35,00 m’87,502,50X

m*Área de alvenaria 300,00

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

Área de alvenaria

300.00

7.6

lados

m*600,002,00X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L,
APLICADA

7.7
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m*600,00reboco

GRADE DE FERRO7.8

m*Ârea de grade 43,07

r



PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCAOINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

MEMÓRiA DE CÁLCULO

REVESTIMENTO8.0

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Mura (m)

8.1

Área(m’)

40,44

79,02

Perimetroím)

13,48

26,34

Banheiros

3,00Wc masc

Wcfem

K

3,00X

Área de demolição m*118,46

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM. PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) É EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

U9/46

8.2

Área de novo revestimento m*

INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS9.0

* Será considerado as instalações existentes - 0 serviço será executado por pontos

INSTAUÇÕES EliTRICAS10.0

* Será considerado as instalações existentes - O serviço será executado por pontos

11.0 PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/ revestimento (m’)

162,24

11.1

Área de Alvenaria total (m’)

m*1525,221687,46

m*Área total de lixamento(m’) 1525,22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (m’) m*1525,22

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021

Altura

11.3

Área

11,76

Quant.

8,00

Xlargura

0,70

0,80

m*2,10 XX

m*5,043,002.10 XX

9,453,002,101,50 XX

lados e beirai

m*56,442,1526,25A = X

PINTURA COM TINTA ALQUÍOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

h (altura) -m

11.4

quantidade (unid)L(largura)- m

GRADE

m’1,00 7,152,502,86 XX

m*1,00 8,212,103,91 XX

m*1,00 8,302,103,95 XX

m*1,00 8,552,104,07 XX

m*1,00 8,692.104,14 XX

m*8,00 36,00l.so3,00 XX

2,00 lados e beirai

2,00 153,8076,90A = X

,●>
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO; REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO ● 2021)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

UMPEZA FINAL DA OBRAU.O

LIMPEZA OA OBRA12.1

m*367,94Área de Limpeza



BROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICiPIO DE TUNTUM /MA
REFERENCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇAO(OEZEM6RO ● 2Cil)

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS - 63,87%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Prc(0 UnIUrlo PrcfO UnIUrto i
«m BDI

PREÇO TOTALQUANT.DESCRIÇÃO . UNO IITEM REFERÊNCIA cem BOI

“1
T

I 2.434,

2434.10 i

1X1

40S.M:320.936,00M2CPU-001 PIACADA06RA1.1

T

27.SM,6S'
2.0 X

24.440.62 i
1.57S.S3 ’

l 575.53

MÊS 6.110,15

1.575,53 [
1.575,53

4 633.60

1.246,37

1.246,37

4,00CPU ● 007 ADMINISTRAÇAO DA OBRA ● CRECHE ESCADINHA 00 SABER

CPU - 008 MOBILI2AÇAO ● CRECHE ESCADINHA DO SABER

CPU-008 OESMQBIUZAÇAO -CRECHE ESCADINHA do SABER

2.1

1,00UNO
2.2

1,00UND
2.3

10SJ95M
jAMnM^OÍMREOá3.0

OEMOUÇAO

DEMOüÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
RfAPROVEITAMENTO.AF_12/2017 _ _ _ . _		

MOVIMENTODETERRA	 	 	
LOCACAO convencional OE obra, UTÍU2ANÓO GABARITO OE TABUAS CORRIDAS

PONTALETADASACAOA2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
ESCAVAÇAO manual de VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OÚ IGUAL A 1,30 M.
AF_02/2021

REATERRO MANUAL APIIOAOO COM SOQUETE Af_10/2017		

SERVIÇOS OETTRRAPLE^GEM _ _ .		
TRANSPORTE COM CAMINHAÓ CÃRRÓCÉRÍA 9T. EM VIA INTERNA [DENTRO 00 Ca'nTe'|RO
UNIDADE-TXKMj. AF_07/2020

ATERRO DE AREÁS.COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPÓSITO, COM ESPALKAMENTO

MANUAL, SEM COMPACTAÇAO.	 	

COMPACTAÇAO MECAniCA OE SOLO PARA EXECUÇAO OE HADIER, PISO OE CONCRETO
OU LAlE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

~ÍNFR«ÍTRUTURA £ SUreRESTRUTURA
CONCRETO CICLÓPICO FCK ● ISMPA, 30S PEDRA DE MAO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE

IANÇW4ENTO.AF 05/2021
'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAo OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENCIONAL, PARA EDlFlCAÇAO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). FCX ● 25
MPA.AP_01/2017			 	 	
ALVENARIA E PAINÉIS

“alvenaria'ÓE^VEDÀçAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NÁ VERTICAL DE 9X19X39

CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF 12/2021
CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1;3 COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TFIAÇO 1:2:8.

PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4001. APUCADA MANUALMENTE EM FAaS

INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÀO DE TALI5CAS.

AF_06/2OI4
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OC EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECANICÜ, COM BETONEIRA DE 400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS,

COM EXECUÇÃO OE TAL1SCA5, PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL MULTiFAM;LIAR
(PRÉDtO).Ar 11/2014
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAHDR QUE 5 M'
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 ,			

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO			 	
~iT DE "porta Õ£ mao'eíra pa'ra pinTura, semi-ócá (LEVE ò'u mTdía), paòrAo
MÉDIO. 80X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇAo 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO ● FORNECIMFNTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

JANELA DE ALUMÍNIO OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE £ FERRAGENS. ExaUSlVE ALIZAR E

CONTRAMARCO.FORNEaMENTOE INSTALAÇAo. AF.12/2019

3.1

119,7644.36 ;2,70 35,09M3
976223.1 1

3.2

2 619,7561.61 I48.7442,52M
990S93.2 1

1,026,5067,OS53,0415,31M3
933583.2.2

1-719,6440.6532,16M3 42.30
969953.2 3

3.3

5.163,506.515.15793,15TXXM
1009493.3.1

5.789.62136.87108.2842.30M3
CPU - 0093.3.2

229.932,722.1S84.60M2
970833.3.3

3.4

4 177,81491,51386,82a.soM3
1024873.4.1

16195,592.578,922.040,126.28M3
9S9S23.4.2

3.5

8 214,0064,39S0.94127,56M?
1033233.5.1

2.041,418,006,33255,12M2
879043.S2

6.809,79 I32,0725,37212,34M2
87S293 5.3

1400.08 '32,7325,8942.78M2
3.54 B9048

3.016,4870,5155,7842.78M3
872653 S.S

3.6

1.038,50 4.153.98 I821,534,00UN908433.6.1

3 354,12321,62 406.S68.2SM2945703.6.2

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBftOS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE

2 Aguas para telha cerAmica capa-canal. incluso transporte vertical.

Af.07/2019		
TELHAMENTO COM TElHA CêrXnIICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INqUSO TRANSPORTE VERTICAL. AE_07/2019 _ _			

FORRO DE'fniC, LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INáÚSIVE ESTRUTURA D£

riXAÇÀO. AF.05/2D17_P

PISOS			
CONTRÃPISO EM ÃRGAMASSA-TRAÇÒ 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. APLICADO EM AREAS SECAS .SOBRE LAIE. ADERIDO, ACABAMENTO

__nAO ^EiORÇAOO^ES«S5URA2CM._AF.07/2021 _ ,, ,
CONTRÃPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMÊNTO E AREIA), 'pREPARÒ MANUAL.
APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO.

ESPESSURA 2CM. AF’ .07/2021		 			
"revestimento aRÃMICO PÁRA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA FM AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 10 M2.

AF_06/2014

INSTALAÇÕES ElETTtlCAS

3.7

7.098,64105,2783,2867,43M292S413.7.1

3.360,9467,43M2942013.7.2

8.615.3284,60M2964863.7.3

3.8

2.328,15M2 84.60876203.8.1

2 SS0,59M2 84,603.8.2 8/622

M2 84,60872573.8.3

3.9



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO OA CRECHE MUNICIPAL ESCAOINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM OESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

B0I=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PUNILHA ORÇAMENTARIA

Preço UnlUrlo Preço Unltlrlo
tom BDI

DESCRIÇÃOITEM REFERÊNCIA PREÇO TOTALQUANT.UNO
«amUi

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÚOULOS), 2P«T 10 A. INaUINDO SUPORTE E PIACA ●

FORNECIMENTO E INSTAlAÇÂO. AF_12/2015 		
"iNTIRRUPTOR SIMPLES (l MÓDULO), 10A/250V, fNCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.Af_12/2015
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 lAMPAOA TUBULAR FLUORESCENTE OE

36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2020

47,67 S72.03UN 12,00 37,713.9.1 92004

4,00 19.46 24,60 98.40UN392 91953

l.OSO.Ql 'UN 138,44 175,006,003.9.3 97584

CÁaO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,S MM', ANTI-CHAMA 4S0/7S0 V. PARA CIRCUITOS
4.93 1.479.00 'M 300.00 3,903.9 4 91926

TERMINAIS - FORNEOMENIOE INSTALACAo.AF 12/2015	
ElfTRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4“), PARA CIRCUITOS

7,50 2 370.19M 250,00 9.48 .3.9.S 91834 TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO -FOHNEaMENTOEINSTALAÇAC.AF.;?/201S

T ~r

~ REVnsÃo EM COBERTURA COM TELHA CERAMlCA TIPO CANAL COMUM. ITABAiANA OU

SIMILAR. COM REPOSIÇAO DE 100% DO MATERIAL	

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:9 ICIMENTO. CAL E AREIA). AF_07/2019

CÜMEEÍflA^PARA TELHA cTrXmiCA EMBÕÇÃOÃ“cOvrÃRGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INauSO TRANSPORTE

VERTICAL AF_07/?019
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇAQ.AF_OS/2017_P		

110410,0142)

M2 381.82 197,98 250.27 3S.5S6.764 1 CPU - 004

1.783,2278,37 18,00 22,75 :M4.2 94224

24,23 675,37M 27,87 19,17943214J

i

12.794,66 IM2 125,64 80,56 101.844,4 96486

znzzi! m 22.547,13'BQUAOKAS

PORTAS

S.0

REMOÇÁO OEPORTAS.de FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PORTA DE ALUM(NIO'dÍ ABRIR COM LAMBRI, COM GUÁRNIÇAO, FIXADO CO^
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_12/2019

'"Xlf DE PORTA DE MADEIRA PARA PrNTUM, SÉMI-OCA (LM oO' MÍÓÍa'). PADRÍO"
MÉDIO, 70X310CM, ESPESSURA OE 3.SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTAIAÇÁO 00 BATENTE. SEM FECHADURA FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.

AF_12/2019
CPU-005 REVISAO DAS PORTAS OE MADEIRA

JANELAS

REMOÇÁO OE JANELAS, OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF_12/2017

5.75 7.27 206.28M2 26.38S.l 97644

779,03 984,77 8.508,43M2 8.645.2

832,78 iUN 7,00 658,79 5.829,44S.3 90848

5 5 M2 5,88 90.62 114,55 673,58 '

S.6 97645 M2 IS.OO 21,69 27.42 411,27

CPU - 010 OEMOIIÇÁO DE COBOGÓ

JANELA DE ALUMINiO DE CORRER COM 2 FOLHASPARAVIDROS.COM VIDROS, 8ATENTE.

94570 ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR £ M2

CONTRAMARCO. fORNECMENTO E INSTALAÇÁO, AF_12/2019

5.7 M3 0,30 17.43 22.04 I 6.61

406,56 I 6.911,52 :5.8 17,00 321.62

.w6D 34.427,81

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. OE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO Af_12/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO

1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA400 L. ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR

DE DIMENSÕES 3SX3S CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. M3

AF_06/2014
EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO ÒÉ CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO

IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM. ARMADO. M2

AF 07/2016	

976336 1 M2 283,34 14,95 16,90 5.354,64

6.2 94779 M2 283.34 10.412,00 f29,07 36,75

● I

63 93391 283,34 42.41 53,61 I IS.189,99

64 94992 87,3431,44 110.41 3,471,18 :

T

{canmuçÃ^iwMiiiio
T

7.0 137.511,38 -

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF .02/2021

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

CÓNCRÜÒ CICLÚPIcb FCX* ISMPA, 30* PEDRA DE MÃO Em" vÒlÜMÉ «W, INãuSlVE
_ LANÇAMENTO. AF_05/2021	 	

'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO

CONVENaONAL, PARA EDIFICAÇÃO HA8ITACIONAL MULTlFAMIllAR (PRÉDIO). FCK < 25

MPA, Af_01/20i7
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39

CM (ESPESSURA 9 CM| E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREFVRO MANUAL.

AF_12/2021
CHÃPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014 _ _ _		
""massa UNTca, para RECEBIMENTO OÉ PrNTURÃ. EM' ÁRGÃMASSA TRAÇo"Í:2.'ê,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

AF_06/2014

GRADE FACHADA

7.1 933S8 67,05 !M3 43,20 53,04 2 896,47

7.2 9699S M2 4,80 32.16 40,65 195,14

7.3 102467 M2 19,20 388,82 491,51 : 9.436.94

7.4 9S9S2 M2 18,15 2 040,12 2.578,92 ● 46 807,32

7.5 103323 M2 64,39 :300.00 50.94 19.317,98 ;

7.6 87904 M2 600.00 6.33 B.OÚ 4 801.0S

7 7 87S29 M2 600,00 25.37 32,07 19 242.13

78 CPU-011 GRADE DE FERRO M2 43.07 639,44 808,32 34.814,35

I

I8.0 11.372,52



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇAO(DEZEMBRO - 2021)

BDIs26,41K

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS » 83,B7K

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prcfo UftlUrlo I
com BDI !

PrcfoUnltirlo
lem BDI

ITEM [ REFERENCIA DESCRIÇÃO

DEMOLIÇÃO DÊ REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FOmvÚT mÃnÜAi‘“S£m'
«EAPROVEItAMENTO. AF_»/2017		 	
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERV<CO DE REVESTIMENTO CERÃMCÒ PARA
PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

20X20 CM. PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇOES
PÚBLICASPAORÃO.AF H/2014 	 				

UNO QUANT, PREÇO TOTAL

2.2S7,5997E33 M2 119,06 1A.9S 18,908.1

9.114,93 !89170 M2 119,46 60,36 76.308.2

● M 8,51048

VASO SANITARIO SIFONADO com caixa ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MEDIO,

INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

ASSENTO SANITÁRIO CONVENOONAl ● FORNCaMENTO £ INSTALACAO. AF 01/2020

400,87UN 6,00 506,749.1 86932 3.040,44 I

UN 6,00 39,32 42,12 252,73 ■9.2 100849

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. *44 X 35.5* CM. PADRÃO POPULAR, INaUSO

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXlVEL 30CM EM PLÁSTICO t COM

TORNEIRA CROMAOA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO FINSTALACÃO. AF_01/2020

DRENAGEM LATERAL

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VA2ÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0.60 X 0,60 X O.SO

M. AF_12/2020			 	 	
'(COMTOSIÇSÕ’ REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INST. TÜBÒ PVC. SÉRIE N, ESGOTO
PREDIAL. 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMAOA ESC.

SANIT,, VENTILAÇÃO OU SUBOOLETOB AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES. P/

PRÉDIOS. AF_10/20tS ...		

UN 309,50 1.564,969.3 86939 4.00 391,24 I

101807 UN 3.00 335,17 423,69 1 271,07 j9.4

9179S 62,799.S M 30,00 79,37 I 2.381,19

ZTXSO.O ! 8.006,00

fONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENDAL, INCLUINDO INT£«RU.’TOR SIMPLES.

INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/2S0V. CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO, CABO.

RASGO, QUEBRA ECHUM8AMENTO lEXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AT_01/2016

iUMINARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES

OE 16 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AÍ_O2/202O

10.3 93147 UN 16,00 214.72 271,43 4 342,64

10.4 97S8S UN 22,00 131,72 166.SI 3 663.16

ILO 474n4y!

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRllICA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS, AF_06/2014		
PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A*ÕL£Ó'ÊM MADEIRA, 1 DEMÃO.

AF_01/2021
' pintura'COM TINTA ALQUÍOICA'OE ACABÍiTmENTO (ESMALTE SINTÉYrC0'ACETINAD'0)''
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁUCO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO). AF_01/2020

11.1 S8497 M3 1.525.22 11,10 14,03 21401.14

11.2 884B9 M2 1.525,22 12,51 15,81 24.119,66

11.3 102207 M2 S6.44 S.S5 7,39 417,37

114 100740 M2 153.80 7,92 10,01 1 539,80 ;

T
12Ü ■ y

1.06032

12.1 CPU - 006 ;LIMPE2A DA OBRA M2 .367,94 2,88 I2.28 1 060,32

TOTAL GERAL OA PLANILHA R$ 517.144,34

Imporu o pi«i«nie orfamento em:

quinhentos e de»ssete mll, certo e quarenta e quatro reais e trinta e auatro centavos

TunTum - MA, 28 de Janeiro 2022

I
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PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA SECRETÁRIA NO BAIRRO MIL REIS NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA

REFERÊNCIA ● DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DEZEMBRO - 2021)

BDI::26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) %ITEM
3« 4*1.* 2«

0,68 100%SERVIÇOS INICIAIS

ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

1.0 2.434,10 i

25% 25%25% 25%4,832.0 17.408,09

50% 50%50,84COBERTURA3.0
183.330,11

50%50%7,24ESQUADRIAS4.0
26.120,61

50%50%5,485.0 PISO
19.758,14

50%50%4,01; FECHAMENTO DAS EMPENAS INTERNAS6.0
14.453,72 ji

50%50%2,837.0 REVESTIMETO
10.212,99

INTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

50%50%1,138.0
4.075,64

fzri
50%50%6,609.0

23.788,61

20% 80%15,9610.0 PINTURA
57.552,39

100%0,4111.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA
1.481,60

I

65.067,36T"
18,04% ^

51.875,53

14,39%

145.221,93 :

40,27% '
98.451,18

27,30%

TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS

308.740,47 360.616,00 '243.673,1198.451,18'TOTAIS ACUMULADOS

85,61% 100,00%27,30% 67,57%PERCENTUAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAL PLANILHA 100,00360.616,00

,/T V L

T'
* ^ i '
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL ESCADINHA DO SABER NO MUNICÍPIO DE TUNTUM /MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI COM DESONERAÇÃO(DE2EMBRO - 2021)

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MENSAL

VALOR (RS) %DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA
1

ITEM 3i 4*2*l.í

100%0,471.0 SERVIÇOS INICIAIS 2.434,10

27.591,68
25%25%25%25%5,34ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO2.0

25%25%25%25%20,383.0 AMPLIAÇÃO DA CRECHE 105.395,04

50%50%21,434.0 COBERTURA 110.810,01

50%50%4,365.0 ESQUADRIAS 22.547,13

50%50%6,66 I6.0 PISO 34.427,81 ;

137.511,38 ;

r

50%50%26,59CONSTRUÇÃO DO MURO7.0

50%50%2,208.0 REVESTIMENTO 11.372,52

50%50%1,65INTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9.0 8.510,38

50%50%1,5510.0 8.006,00

20% 80%9,1811.0 PINTURA

47.477,97^
1,060,32 i

100%
0,2112.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA

153.9^,88^
29,77%

444.854,96

72.289,38

13,98%

517.144,34

199.839,30

38,64%

290.925,08

91.085,79

17,61%

" 91.085,79

TQTAIS PARCIAIS
PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTAIS ACUMULADOS
100,00%86,02%56,26%17,61%PERCE^fTUAIS ACUMULADOS

100,00517.144,34TOTAL GERAL PWNILHA
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: MCftiTUIU MUMlO^Al M TUNTUM ● MA

O0JITO. R€^ORMA CAMniAÇAoOl ESCOIASNO MUMCtflO Dl TUVTUM/MA

nriRf FKUA ● DATA MSI Vhfí?\ COM OtSíml4(ACADfDC2CM»llO ● 2021)

I ftCARGOS SOOAIS ■ M.tTK

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

MATíMU

MRATENTC (CAttAC) EM MADE>AA DE LC*. 1«14CM. COMAlTTO. C/03 >0C0S OC AUZAA

D06RADtÇA AÇO lAMIKAOO.TiRO REIMCAOO, S.i/2* K 2l/2« ES».24 MM (UOER OU llHlUT)

f AIXA OC V ADEM A DC OI (MUI ftACATlMI A) APARE L>1 AO A 1013.$CM I0.C035 M*/M)

PARAFUSO OC MCTAi. 3 ‘ X 12 (SIXTAVADO) PARAfUSO METAL 2 ' X 1?

H CKADURA PADO. UNHA RCS) DE Na, MAÇANE TA £M 2AMAC TlH A C CONTRA TESTA i M AÇO i NOXIOAvEL. ClUNCHO EM 2AMAC. RCf 4011

0.90 4S.3S

U.«

«0»<AT/ORSE

M3/0RSE

lã«0/ORSE

1690/OtSC

133K^ORSE

RESUMO OA COMPOStÇAC

633UNO 0.S4

31.66 3.90M o.ie

4,0? 4.40UNO 1.00

A4.AR 1?06UNO ai0

M&0-DE06RA MATíRAL CUSTO TOTALeOUlPAMEKTO HRV TERCEIRO

OfiO 1?.« 72.72 O.CC «OA

CPU«006. UMH2AOAOORA M3

COMPOSJCitO ANAliTlCA

MAl>OE-OtRACÔOIQO UN QTD CUSTO UNIT CUSTOTOTAl

«&3U 13.4) 2,31SCflVENTE COM ENCARGOS COMPUMCNTARES t* 0.17

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

mAo-ocoira MATERIAL SCRV. TCPatRO CUS^O TOTALEQUIPAMENTO

229 0.00 OOOD.OQ ajâ

MiScm«007 AOMM»nUÇAO IM OiRA ● CRCCNI tSOMKA 00 SASEX UND

COMPOSICAO A NA U riCA

mIo^-obra UN OTD CUSTO UNlT CVSTOTOTA4

ENGENHEIRO CML OE OBRA ÍUNiOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 60.00 BC.M 48333090777 H

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

MÍO-0eO6RAEQUIPAMENTO MATERIAL SERVIÇOS CUSTOTOTAl

mt,€o0.00 4633.60 0.00 OO.OD

MOUCA<Ao t PCSMOiRBRÇAo C*IQ« CSCAlMNHA 00 USERCm<0Q8 UNO UNO

coMPOsicAo analítica

MAqQE OIRA

OPERADOR Oe MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPlEUENTARES

EQUIPAA4CNTO

TRANSPORTE 0UQU1PAMEMOS

UN QTD CUSTO uNrr CUSTOTOTAl

88297 H 1662 124,968.00

C.AUXIUAR «7360 1U1.41H 3.00

RESUMO DA CÚMPOSIÇAO

mAo-deoaraEQUIPAMENTO MATERIAL «RV TERCEAO CUSTO TOTAL

U31.41 124.96 000 0.00 U4687

COMPOSICA(»AUAHjAR
mAoqeoiaa LM QTD CUSTO UNrr CL^OrOTAl

OPERADOR K MAQUINAS t EQLHPAMENTOS COM ENCARGOS CCVPlEMENTARCS

EQUIPAMENTO

8829? H 1S.62 1S.621.00

Í774S CAMMHAO TOCO, PESO 9RUTO TOtAL 13000 KG. CARGA UDt MAirMA 792S «G, O^STANC lA ENTRE £l XOS 4,80 M. POTENCiA 189 CV (|fia UI

OlfO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

O.OCCSOOCOÜN 42SOOODC 212.SO

138J1422! L S.422S.S0

4229 GRAXA iUePlF;CAN7r ■Q 36.63 7.470.20

RESUMC DA COMPC&ÇAO

MAO-DE-OôMEQUIPAMENTO MATE PI Ai SCRV TERCEIRO CUSTOTOTAl

3S8.18 1S.62 0,00 CQ.OO 973.80

COMPOSIÇAO AMAtmCA

CPU-008
UNO M9

CODfGO mAooe-dbra UN QTD custo UNTT CUSTO TOTAL

B83J6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 13.412.S0 33.S3

MATERUL

966 AREIA P)NA ● POSTO MíDA^TORNECEDCP (RfDRADO NA JATDA. SIM TRANSPORTE) M3 l.JO S7.S0 74.75

RESUMO DA COMPÚSIÇAO

MiODCOBRACOUiPAMENTO MATERIAL SERV nPaiRo CLISTO TOTAL

0.00 33,53 74,7S 0.00 S0I.2I

CPU-010 OCMOÜÇAOMCODOOÒ
UNO MS

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

CÓDIGO MACK)(-0BRA UN CUSTO UWT CUSTOTOTAl

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPlChKENTARES

RESUMO OA COMPOSIçAo

H

EOUlPAMENTC MAOOeOBRA MATtPlA; SERV TERCEíPO CUSTOTOTAL

000 1743 0X0 0.00 174Í

f
\
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220500658

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 WfX t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico

LESSE-LENY DE SOUSA VIANA

Título profissional; ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115879030/; X

Registro; 1115879|DMA

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

RUA FREDERICO COELHO

Complemento;

Cidade; TUNTUM

Bairro: CENTRO

UF; MA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito

Contrato: Não especificado

Valor; R$877.760,34

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento;

Cidade: TUNTUM

Data de início: 01/02/2022

Bairro; CENTI

j MA

Coordenadas G ,257796, -44.648240Previsão de término: 10/02/2022

Có( lão EspectfiiFinalidade: Outro

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

4. Atividade Técnica

1 - Assessoria

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFI
ALVENARIA I

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAi
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

CPF/CNPJ; 06.138.911/0001-66

UnidadeQuantidade

2,00ÍÕES > DE un

IFICAÇÃO > 2,00'IL > un

sional deve proceder a baixa desta ARTão das atividades técniApós

5. Observações I

PROJETO E ORÇAMENTO DA REI :SCO^S NO município DE TUNTUM/MAAM^IçÃO

6. Declarações

la^^do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

jfh de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
luH^pressamente, as partes declaram concordar,

rade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

● Cláusula Comproj|^|ória: Qualquer conflito ou liti^bj|
^ei no. 9.307, de 2^
^^lento de arbitra;

arbitragem, de acé
nos termos do resi

- Declaro que estou
5296/2004.

irj

7. Entidade de Classe _

iSfcACAO DE EíMdADI £ cmssE

8. Assinaturas _

LESSE-LENY DE SOUSA VIANA - CPF: 917.767.403-00
mações acima0 serei

de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA - CNPJ: 06.136.911/0001-66.ocal data

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verrfwada em: https://crea-ma .sitac.com.br/publico/. com a chave; 1C95B

Impresso em: 10/02/2022 às 11:27:58 por:, ip: 170.247.30.125

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosco@aeama.org.br

Fax; (98)2106-8300
CREA-MA
Cc^'c'rka 09 Engenh«ná

r* Agrcroiru eo fto



COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

CPF/CNPJ

06.138.911/0001-66

Endereço
RUA FREDERICO COELHO, 411

CENTRO - TUNTUM - MA - 65763000
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75
Representação numérica: 10490.52267 19000.100842 30369.200305 6 89020000023394

Número do Documento

14000008303692003-5

Valor do Documento

R$ 233,94

Data Vencimento

20/02/2022

Data Emissão

10/02/2022
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9Avenida dos Holandeses, Quadra 35.

Lote 8, Calhau, São Luis/MA
CEP: 65071-380

Tel: + 55 (98) 2106-8300

Parcela

1/1

Detalhes da Cobrança

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA MA20220500658 R$ 233,94

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

CAIX
f. 1 Banco

i

104-0 10490.52267 19000.100842 30369.200305 6 89020000023394
VencimentoLocal de Pagamento

20/02/2022PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE.

Agência / Código Benefíciário>eficiárío

' ^iREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 0027/052261-9

Aceite Data Processamento Nosso NúmeroData Documento N° do Documento Espécie Doc.

DM 14000008303692003-5N 10/02/202210/02/2022 8303692003

Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda (=) Valor do Documento
XR$ 233,94RG

(-) DescontoInstruções (Texto de responsabilidade do benefioiário)

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. NÃO RECEBER APÔS O VENCIMENTO

REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.
(-)Outras Deduções/Abatimento

(*) Mora/Multa/Juros

Unidade Beneficiada (+) Outros Acréscimos

CREA-MA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA
{=) Valor Cobrado

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
06.138.911/0001-66

RUA FREDERICO COELHO, 411
CENTRO-TUNTUM - MA - 65763000 Código de Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecânica
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PáginaDescrição

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS H° 004/2022	

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022 .

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022

1

1

2

2

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 004/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação
de serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Maria Secretária e Creche Municipal Escadinha do Saber,
no município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min do dia 21 de março de 2022. O Edital
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada
na Rua Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em

contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum, 21 de fevereiro de 2022. Sara
Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2022 d>
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum. torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos Municipais
04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de registro de preços, que tem
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmaras e protetores para veículos da
Secretaria Municipal de Saúde, no dia 16 de março de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso
de recursos da tecnologia da informação, site htíps://www.Iicita net.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet

- endereço https://www.iicitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 21 de fevereiro de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury -

Pregoeira

o

E

(D

O
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS RUA FREDERICO COELHO ,21

RUA FREDERICO COELHO ,21, CENTRO

TUNTUM - MA, CEP: 65763-000

Email: diario@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99)99850-572
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Este documento é assinado digitaimente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo

MUNICÍPIO DE TUNTUM;06138911000166

ICP-Brasil - Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB

ICPr> z:>
Brasil
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Pagamento do IPVA em cotas

inicia no mês de março
Proprietários de veí

culos automotores devem

ficar atentos ao pagamen
to do IPVA em cotas que

inicia no mès de março.
De acordo com o final da

placa, os contribuintes de
vem observar qual o dia
de vencimento, no mês de

sem desconto.

A consulta do IPVA

2022 já está disponível no
portal da Sefaz na internet,
clicando no menu IPVA e

também no site do Detran,
no ícone Licenciamento

Anual.

Vale destacar que o

contribuinte não precisa

se deslocar ás agências
de atendimento da Se

faz para regularização do
IPVA. Todos os serviços

de pagamento e parcela
mento estão disponíveis na

página do IPVA, no site da
Secretaria de Fazenda, no

endereço: portal.sefaz.ma.

março.

Vale lembrar que o IPVA
de 2022 teve desconto de

20% tanto para pagamento
em cota única, quanto para

emento parcelado em{

3"mas.

O contribuinte que op

tar pelo parcelamento,
para obter o desconto,
deve quitar as cotas até
0 vencimento em ordem

crescente, de forma que

o pagamento da segunda
cota fique condicionado
ao pagamento da primei
ra, e assim sucessiva-

gov.br.
O pagamento do IPVA

pode ser feito nos Bancos
Caixa Econômica Federal,

casas lotéricas, Bradesco,

Banco do Brasil e seus res

pectivos correspondentes.
Confira as datas de venci

mentos das cotas do IPVA

2022 e nâo perca o des
conto:

mente.

Caso haja atraso no
pagamento das referidas
cotas, estas poderão ser

quitadas com acréscimo
de multa e juros moraló-

rios calculados a partir do
vencimento das mesmas e

Final de placa 5 e 6 Final de placa 7 e 8 Final de placa 9 e 0
21/03/2022 (1® cota); - 28/03/2022 (1® cota): - 31/03/2022 (1* cota);

(2® cota): 20/04/2022 (2* cota); 27/04/2022 (2* cota); 29/04/2022 (2® cota);
20/05/2022 (3* cota). 27/05/2022 (3® cota). 31/05/2022 (3* cota).

Final de placa 1 e 2
- 07/03/2022 {1® cota):
06/04/2022 (2® cota):
06/05/2022 (3® cota).

Final de placa 3 e 4

- 14/03/2022 (1® cota):
13/04/2022

13/05/2022 (3® cota).

Fachin assume

por seis meses
presidência do TSE

Conselho Estadual da Juventude do Maranhão

recehe posse para o Biênio 2022-2023
A Secretaria Extra

ordinária de Estado da

Juventude (Seejuv) re
alizou, nesta sexta-feira

(18), a posse do Conselho
Estadual da Juventude

(Cejovem) para o Biênio
2022-2023, no Salão de
Atos do Palácio dos Le

ões. Foram empossados

pela representante do

governador Flávio Dino
e também secretária de

Estado da Juventude,

Tatiana Pereira, 60 con

selheiros representativos
do Estado, sendo eles 30
do Poder Público e 30 da

Sociedade Civil.

O Cejovem é um ór
gão consultivo, delibe

rativo, de orientação e
normativo do Governo

do Estado que promove
ações de interesse da

juventude maranhense. (Seejuv). O Cejovem é
Foi criado pela lei n* constituídode30mem-
8.451, de 5 de setembro bros titulares e seus

de 2006, e é vinculado á respectivos suplentes.

Secretaria de Estado Ex- nomeados pelo gover-
traordinária da Juventude nador do Estado.

O ministro Edson Fachin assume hoje (22) a
presidência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE),
onde ficará por seis meses. Depois, deve passar
o cargo para seu vice, Alexandre de Moraes. O
atual presidente, Luís Roberto Barroso, deixa
o cargo e também o TSE, onde passou quatro
anos.Senac abre processo seletivo para

diversas áreas a nível superior e médio
Inidam na próxima quarta-

^ra, 23, as inscrições paa o
processo seletivo do Senac,

por meio da Fundação Sou- aplicadas as seguintes etapas
sândrade para Desenvolví- para a seleção: Prova Objetiva
mento da UFMA (FSADU), para todas as lúnções: Prova
para contratação de pessoal F^tica somente para a função
em nivel superior e médio, de Profissional deApcso Ope-

Sâo 24 vagas para atuação raciooal (PAO),

Começam as inscrições para o Concurso de
Redação de Cartas dos Correios de 2022 Isso faz com que, em um ano eleitoral, o TSE

tenha três presidentes diferentes. O revezamento
de ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) no
comando da Justiça Eleitoral é normal e está previsto
no regramento da instituição.
A Corte Eleitoral tem sempre sete ministros titu

lares, três provenientes do Supremo. Sempre que
necessário, um ministro é eleito pelo plenário do
STF, em votação simbólica, já que é adotado regime
de rotação que vai do ministro mais antigo ao mais
recente.

nas unidades do Senac em

Bacabal, Imperatriz, Tlmon,
Santa Inès e São Luís. Serão

Inicia nesta segun- Estudantes de escolas
da-feira (21), o prazo públicas e privadas de
para inscrições ao 51° todo o pais, com até
Concurso Internacional 15 anos de idade, têm

até 0 dia 18 de março
para enviar as redações

à estatal, por meio de

suas instituições de
ensino.

de Redação de Cartas,
promovido pela União

Postal Universal (UPU/
ONU) e realizado no
Brasil pelos Correios.
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PREFEITUFtA MUNICIPAL DÊ BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO n»
006/2022. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/
MA, toma público que realizará licitação, na modalidade Pre
gão Eletrônico, do tipo Maior Desconto. OBJETO: Registro de
preços para a eventual contratação de empresa objetivando
0 fornecimento de combustível, de forma parcelada, â frota
de veículos oficiais e tocados em atividade na sede e em

trânsito drcunvizinho do município de Bom Jesus das Selvas/
MA, conforme definido no Edital, seus Anexos e no Termo de
Referência. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 10.520/02, subsidiada

no que couber pela Lei 8.666/93 em sua atual redação, e L. C.
123/2006 e suas alterações, bem como o Decreto Federal n“
10.024/2019 e suas alterações, e ainda os Decretos Municipais
n** 069/2020, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à
espécie. DATA DEABERTURA (Início da Disputa): 07 de março

de 2022 ás 08:00 horas. AQUISIÇÃO/DISPON1BILIZAÇÃO DO
EDITAL: Os interessados poderão consultá-lo ou obtê-lo gratuL
tamente junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, ou
pelo site oficial do município: http://bomjesusdasselvas.ma.gov.
br ou pelo link: http://www.transparenciadministrativa.com.br/
porlaltm/ticitacao/licitacao.xhtml?token=1ffcea7007fcd2e4635e-
427841f4914f42376691, podendo ser obtido ainda pelo SACOP/
TCE-MA. Para maiores informações e esdaredmenlos: Contato:
(98) 3652-1271 / 97022-1777 e/ou através de solicitação pelos
e-mails: cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br / cplbjs@gmail.
com. 21 de fevereiro de 2022. Cláudio Joel da Silva Coltes ●

Secretário Municioal de Administração.	

Conselho Esiaduol do Iniientude do Moronhão

recebo posse porão Biênio 2022-2023
ASecretaria Extraordinária

de Estado da Juventude (See-

juv) realizou, nesta sexta-feira
(18), a posse do Conselho
Estadual da Juventude (Cejo-

vem) para o Biênio 2022-2023,
no Salão de Atos do Palácio

dos Leões. Foram empos
sados pela representante

do governador Flávio Dino e
também secretária de Estado

da Juventude, Tatiana Pereira,

60 conselheiros representa
tivos do Estado, sendo eles
30 do Poder Público e 30 da

Sociedade Civil.

O Cejovem é um órgão
consultivo, deliberativo, de

orientação e normativo do
●no do Estado que pn>

iTiwg ações de interesse da

juventude maranhense. Foi
criado pela lei n° 8.451, de 5
de setembro de 2006, e é vin

culado à Secretaria de Estado

Extraordinária da Juventude

(Seejuv). O Cejovem é consti
tuído de 30 membros titulares

e seus respectivos suplentes,

nomeados pelo governador
do Estado. O Conselho as

sume a sua segunda gestão
e encontra-se atuante, desde

2019, tendo como presidente

AVISO DE REPUBLICAÇÁO LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO n® 002/2022. A Prefeitura Municipal de
Bom Jesus das Selvas/MA, toma público a republicação
de licitação, cota reservada e exclusiva para MPEs, na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço.
OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação
de empresa objetivando o fornecimento parcelado de
materfaís de uso permanente, visando suprir as demais
da Administração Municipal, bem como as Secretarias
e Fundos Municipais, conforme definido no Edital, seus
Anexos e no Termo de Referência. DISPOSITIVOS LE
GAIS: Lei 10.520/02, subsidiada no que couberpela Lei
8.666/93 em sua atual redação, e L. C. 123/2006 e suas
alterações, bem como o Decreto Federal n® 10.024/2019
e suas alterações, e ainda os Decretos Municipais n°
069/2020, e demais normas regulamentadoras aplicáveis
à espécie. DATA DE ABERTURA (Inicio da Disputa): 09
de rnarço de 2022 ás 08:00 horas. AQUISIÇACT/DISPO-
NiBILI^ÇAO DO EC)ITAL: Os interessados poderão
consultá-lo ou obtê-lo gratuitamente junto ao Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal, ou pelo site oficial
do município: http://bomjesusdasselvas.ma.gov.br ou
pelo link; nttp://www.transparenciadministrativa.com.br/
portaltm/licitacao/licitacao.xhtml?token=1ffcea7007fc-
d2e4635e427841f4914f42375691. podendo ser obtido
ainda pelo SACOP/TCE-MA. Para maiores informações
e esclarecimentos: Contato: (98) 3652-1271 / 97022-1777
e/ou através de solicitaçãopelos e-mails: cpl@bomjesus-
dasselvas.ma.gov.br/cplbis(ggmail.com. 21 oe fevereiro
de 2022. Cláudio Joel da Silva Coites
cipal de Administração.	

do Maranhão”, enfatizou a
secretária Tatiana Pereira.

O momento também con

tou com a participação do
secretário de Direitos Huma

nos e Participação Popular,
Francisco Gonçalves, que
destacou em suas palavras

a implantação das políticas
públicas de juventude pelo
Governo do Maranhão.

a secretária de Estado da

Juventude, Tatiana Pereira,

como vice-presidente Geldo

Júnior e como secretári(>geral,
Erisvan Loureiro.

“Então a gente tem hoje
um importante momento que é

a realização da posse do Ce

jovem, um espaço plural da ju

ventude do Maranhão em que

temos juventude trabalhadora.

juventude partidária, juventude
de todas as áreas que conse

guem principalmente apontar
0 caminho do Governo do

Estado do Maranhão para exe

cutar políticas públicas para
as juventudes. Ficamos muito
felizes em consolidar esse

espaço democrático e plural

e que prindpalmente tem as

vozes e a cara da juventude

Em Raposa^ Governo do Maranhão
vai revitalizar Porto da Jussara

- Secretário Muni-

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N®
004/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna
público para conhecimento de todos que realizará lici
tação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor
Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma e ampliação da Escola
Municipal Maria Secretária e Creche Murricipal Escadinha
do Saber, no município de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimen
to e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta
de Preços; às 09h00min do dia 21 de março de 2022. O
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor
de licitação, das 06h às 12h e no site do Município http://
portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisi^o
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na

Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA,

CEP; 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em

contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltun-
tum@gmail.com. Tuntum, 21 de fevereiro de 2022. Sara
Ferreira Costa Fleurv - Presidente da CPL.	

[
Üf RO D.
ROSÁRIOo Governo do Mara

nhão, por intermédio da
Secretaria de Estado das

Cidades e Desenvolvimento

Urbano (Secid), em parceria

com a Prefeitura de Raposa,
assinou, no sábado (19),
a Ordem de Serviço para
inicio da obra de revitaliza

ção e urbanização do Porto

da Jussara, na Raposa. A
intervenção visa garantir
melhoria no escoamento da

produção dos pescadores

e promover conforto para
a comunidade e visitantes.

O secretário de Estado

das Cidades e Desenvolvi

mento Urbano, Márcio Jeny,

ressaltou a importância da a cidade é referência no

parceria entre Governo do mercado de ostras, sar-
Estado e a Prefeitura da nambi e sururu, referências

Raposa para a realização da culinária maranhense. O
da obra. “Por determinação porto revitalizado também

do Governo Flávio Dino, vai aumentar o potencial
estamos aqui iniciando uma turístico do local,

obra muito esperada, que é

a completa revitalização e nador Flávio Dino, o prefeito
urbanização do Porto da Jus- da Raposa, Eudes Barros,

sara. Mais um equipamento expressou muita alegria
muito importante que a Rapo- pela realização da obra.
sa ganha nessa parceria com "Muito obrigado pela aten-
0 prefeito Eudes BatTos".

Iodos que contribuem para
que a Raposa se torne um
lugar melhor para todos”,
afirmou.

A moradora da região
Francinete Silva destacou

a relevância da obra para

quem utiliza o porto e agra
deceu os responsáveis. "É
algo muito bom e que deixa

a gente feliz. Moro aqui há

35 anos e ó a primeira vez
que chega uma obra des
sas, que vai ser importante

para as marisqueiras, pes
cadores e nós todos. Temos

que agradecer a todos que
estão realizando essa obra”,
afirmou.

Confttruinflo uma /m hlatórta com Ootja a eam o povo.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N®. 08/2022-CPL - OBJETO:
Contratação de empresa de consultoria especializada em
realizar assistência técnica sobre execução e prestação
de contas dos programas educacionais federais do Mu
nicípio de Pedro do Rosário - MA. ABERTURA: 25 de
março de 2022, às 09:00h. ENDEREÇO:Av. Pedro Cunha
Mendes, 2361- centro - Pedro do Rosário, no Prédio da

Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL. TIPO DE
LICITAÇÃO: técnica e preço. OBTENÇÃO E CONSULTA
DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados na Comissão Permanente de Licifaçâo-
CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Pedro do Ro-
sário/MA, de 2® a 6* feira, no horário das 8:00 às 12:00h,

O Edital poderá ser consultado gratuítamente no portal
da transparência, ou adquirido mediante a entrega de 02
remas de papel, no endereço supracitado. PEDRO DO
ROSÁRIO-MA, 21 de fevereiro de 2022. JOSÉ LEANDRO
SILVA RABELÒ - Presidente da CPL.

Agradecendo ao gover-

çâo com nosso município. O
Principal fonte de renda porto da Raposa vai se tor

dos moradores da região, a nar realidade, um porto que
pesca é um atrativo econõ- vai atender nossa comuni-
mico, cultural e de mobilida

de urbana. Além dos peixes,
dade e os nossos visitantes.

Só tenho a agradecer por
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2022. A
Prefeitura Municipal de Sào Pedro da Água Branca - MA, através de seu
Prcgociro, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará
realizar, sob a égide da Lei n,'’ 10.520/2002 c subsidiariamente as dis
posições da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto
Federal n" 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão,
na fonna eletrônica.; e Decreto Municipal n" 003/2021 - Regulamenta
o Tratamento Favoreeido, Diferenciado e Simplificado para MF/EPP ;

Decreto Municipal n" 004/2021 - Regulamento o Sistema de Registro de
Preços:, da Lei Complementar n.“ 123/2006 c de outras nomias aplicá
veis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preço, para con
tratação eventual ou futura, dc empresa para fornecimento de materiais de
coastrução civil, eiclrica e hidráulica para ataider as demandas da adminisQação
pública do município de São Pc“dm da Ágtia Rranca-MA. A sessão será realiza
da através do Portal Eletrônico, pelo endereço www.licitardigita l.com.br, sendo
conduzida pelo Prcgociro desta Prcfeituia Mtuiicipal, auxiliado pela Equipe dc
Apoio com data dc abertura agendada para 11 de março de 2022 às 14:00. O
edital c seus anexos cncontram-sc disponiveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através

do Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saope-

drodaaguabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Eletrôni
co, www.licitardigital.com.br, São Pedro da Água Branca - MA, 24
dc fevereiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Prcgociro.

Item. objetivando Registro de preço, para contratação eventual ou fu
tura. de empresa para fomecimento de materiais de expediente para

atender as demandas da administração pública do municipio de São

Pedro da Água Branca-MA. A sessão será realizada através do Portal
Eletrônico, pelo endereço www.liciiardigital.coni.br, sendo conduzi
da pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe
de Apoio com data de abertura agendada para 10 dc março de 2022 às
08:30. O edital c seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde
funciona a Comissão Pcnnanenle de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas,
ou através do Portal da Transparência do Municipio pelo endereço www,
saopcdrodaaguabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal .Fle-
trônico. www.licitardigital.com.br. São Pedro da Água Branca - MA.
23 de fevereiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N” 006/2022. A
Prefeitura Municipal dc Sào Pedro da Água Branca - MA, através dc
seu Pregoeiro, toma público para o conhecimento dos interessados,
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Contratação dc empresa para prestação dc serviços de
decoração, com fornecimento de material para os eventos, para atender
a administração pública de São Pedro Da Água Branca-Ma. A sessão
será realizada através do endereço Avenida Presidente Geisel , n° 691

- Centro - Sào Pedro da Água Branca, sendo conduzida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela .Fquipc de Apoio com data dc
abertura agendada para 10 de Março dc 2022 às 16:00. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão
Pennanente dc Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal

da Transparência do Municipio pelo endereço eletrônico www'.saopc-
drodaaguabranca.ma.gov.br. São Pedro da Água Branca - MA, 23 de
fevereiro dc 2022, Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 007/2022.
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA. através
dc seu Pregoeiro. toma público para o conhecimento dos interessa
dos. licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço
Por Item, objetivando Conü'atação de empresa para fornecimento dc
serviços de mídia e eventos de pequeno porte, até 100 pessoas para o

município dc São Pedro da Água Branca-MA. A sessão será realiza
da através do endereço Avenida Presidente Geisel , n'’ 691 - Centro
- Sào Pedro da Água Branca, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe dc Apoio com data de
abertura agendada para 11 de Março de 2022 às 08:00. O edital c seus
anexos cncontram-sc disponíveis no prédio onde funciona a Comissão
Pennanente dc Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Ponal
da Transparência do Município pelo endereço eletrônico www.saopedro-
d;iaguahranca.ina.gov.br. São Pedro da Água Branca - MA. 24 dc feve
reiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2022.
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA. através
de seu Pregoeiro, toraa público para o conhecimento dos interessa

dos. que fará realizar, sob a égide da Lei n." 10.520/2002 c subsidia-
riamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações poste
riores, do Decreto Federal n" 10,024/2019 - Regulamenta a licitação,
na modalidade pregão, na fonna eletrônica.; e Decreto Municipal n”
003/2021 - Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado c

Simpliíicadü para ME/EPP ; Decreto Municipal n° 004/2021 - Re
gulamento 0 Sistema de Registro dc Preços; , da Lei Complementar
11.“ 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cename.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do tipo Menor Preço
Por Item, objetivando Registro de preço, para contratação eventual
ou futura, dc empresa para implantação e manutenção de sistema dc
Gestão Escolar para atender as necessidades da secretaria municipal
dc educação, do município de São Pedro da Água Branca-MA. A
são será realizada através do Portal Eletrônico, pelo endereço www.
licitardigital.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitu
ra Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data dc abertura
agendada para 11 de março dc 2022 às 10:00. O edital
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Per-

manenfe de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal

da Transparência do Município pelo endereço www.saopedrodaa-
guabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Ponal Eletrônico,
licitardigital.com.br. Sào Pedro da Água Branca - MA, 24 de fevereiro

de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM- MA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMA DA D E PREÇOS N“ 004/2022. ^

A Prefeitura Municipal dc Tuntum/MA, através da Comissão Perma

nente de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos
que realizará licitação na modalidade: Tomada dc Preços. TIPO:
Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para a pres

tação dc serviços dc reforma e ampliação da Escola Municipal Maria
Secretária c Creche Municipal Escadinha do Saber, no município de
Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n“ 8.666/93 e alterações

posteriores. Recebimento c abertura dos cnvclopc.s de Habilitação c
Proposta de Preços: às 09h00min do dia 21 de março dc 2022. 0 Edi
tal estará à di.sposição para consulta gratuita no setor de licitação, das
08li às 12h e no site do Município http:/.'ponal.tuntum.ma.gov.b r. Os
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na

Sede da Prefeitura Municipal dc Tuntum, localizada na Rua Frederico
Coelho. n“ 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Para mais

esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço

eletrônico: cphuntum@gmail.com. Tuntum, 21 dc fevereiro dc 2022.

Sara Ferreira Costa Fleuiy - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA-MA

01 PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2022. PROCESSO .ADMINIS

TRATIVO N“ 018/2022. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 013/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO
N“ 018/2022. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua
CPL, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão sob

a forma Eletrônica, n“ 013/2022, pelo sistema dc REGISTRO DE

PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo dc disputa
ABERTO, cujo objeto para eventuais aquisições de material escolar

para o município dc Zé Doca - MA; .sob a forma eletrônica, do tipo
Menor Preço Item. Data da disputa; dia 11 de março dc 2022 às 09:00
min horário dc Brasília, no Portal -www.licitanet.com.br/. O Edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL de 2‘' a

6'* feira das ÜShOOmin às 12h00min. onde poderá ser consultado e/ou

obtido gratuitainenic cm mídia removível (pendrive ou cd), adquirido

de fornia fisica (em papel), pelo portal da transparência do municipio:
hUD://www.lransDareiicia./cdoca.ma.L»ov.hi7 ou no Portal - www.li-

citanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados

na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou

por c-mail, no endereço: cplzedoca(goutlook.com. Zé Doca - Ma. 24
de fevereiro cie 2022. Herbert Costa Penha Junior. Pregoeiro oficial.

ses-

e seus anexos

WWW.



TOMADA DE PREÇOS N° 00^/2022
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 21yfl33/2022
HORÁRIO: 09r00hs

À

COMISSÃO PERMANENTE DE HCITAÇAO-CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CREDENCIAMENTO

J.A. C. SÁEIRELI

CNPJ n.9 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n9 200 -A, Centf^
-MA, CEP; 65680-000 Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeirg^ii^â .com



m PREFElTt;HA HCNICIPAl

ÍÍ^.TUNTUM
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

CONFORME LEI FEDERAL n® 8.666/93 e ALTERAÇÕES

VALIDADE

28.07.2022

CNPJ / CEI / CPF n®

17.257.344/0001-83

C.R,C. n®

044/2022

Razão Social:

J. A. C. SA EIRELI

Nome de Fantasia:
ira******

Endereço da Empresa:
RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA.

Nome do Representante Legal:
JOÃO AMÉRICO CASTRO DE SA

Data de Expedição:
28.01.2022

Ramo de Atividade Principal:
42.11-1-01 - Construções de rodovias e ferrovias

1 ● I. y

MANOEL I^TES DE ARAÚJO JUNIOR
Membro da CPL

v3.0 - DAUTiN Biockchain Docime Aos « Sovçgs LKSa EPP certifica em

51cbc760Sd25$57bet>mS?53S987««Bet3113SS1«88cQfi61»«X)dt)t)0ca88ae3 foi vaké^ em 29f0tr202218:2126 «»«>!« (te transação Uocktfwin

0x(H5eAa^078>9eO?M741c72Ma33b160eSdtM<M5a>adC>568ea3f)ebf27b3 e pode ser verificado wn M^iar^tdMMr.tftfejIlirvovnffriieClrwck (NfO: 48503)

» <8:24^ que o documer*» de has^ (SHA.2S8)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 51cbc7605d2s557bebf0d92536997aa8e13113581688cb6618400dbb0ca88a83 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classíc, sob o
identificador único denominado NID 48503 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (TUNTUM)",
cujo assunto é descrito como "CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (TUNTUM)". faz prova de que em
29/01/2022 18:20:29, o responsável J. A. C. SA Eirell (17.257.344/0001-83) tínha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Elreli a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/01/2022 18:21:47 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2®da MP 2200-2/2001, Art 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprim^to do £)ecreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.come infomne o código da
transação blockchain 0xdf5eaaf57078f9e02f4741c72f4333b160c5dcbefed5a84bd0568ea39ebf27b3.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoutcom/etc/maínnet/

’ Legislação \flgente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Cnril.

JJAUTIN
BLOCKCHAIN

fTeadSnoa da R^cúbica Caa Oti

4^^ Sufcch^panA^suKDsXràcas
MEDUSA PROSrtSOftlA 2.200-2

V OE 24 DE ACOSTO D£ 2001.
■>
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A empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ N'' 17.257.344/0001-83, com sede na

Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua Joào Martins de Sousa, n" 200-A,

Cenlro, neste ato representado pelo Sr. fOAO AMÉRICO CASTRO SA, portador do
RG n." 0616535420174 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.67.V53, Brasileiro,

Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n*’ 05, Bairro Aeroporto na

cidade de Passagem Franca - MA, pelo presente inslmmento de mandato, nomeia e

cor«titui, seu Procurador o Sr. joào Bosco Lopes, portador do RG n.“ 000012655493-
5/5^P/MA e do CPF/MF n.' 407.412.303-72, concedendo lhe poderes para
participar de licUagôes nas modalidades: TOMADA DE PREÇOS,
CONCORRÊNCIA, PREGÃO PRESENCIAL, CARTA CONVITE, DISPENSA e

ainda fazer CRC, usando dos recursos legais e at'ompanhandoos, conferindo-lhes,
ainda, poderes para renunciar ao direito de interposi(;ào de recursos em qualquer
íase da licitação, bem como as.sinai dcK'umentos, assinar ata, assinar contrato,

assinar declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os

demais atos inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso
de lieneficiário da Lei Complementar iV’ 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014, declarar a intenção de interp>or recurso, renunciar ao direito de
interjx>siçào de recursos, traiisigir, desistir, íirmiu compromissos ou acordos, dando
tudo por bom firme e valioso.
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS
PESSOA

JOÃO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-6404 / Fax: (83) 3244-5484
http:/Avww.azevedobastos.noLbr

E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra) no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notàs e ergistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://con-egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. A. C. SA EIRELI tinha posse de um documento
com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. A. C. SA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a J. A. C. SA EíRELI assumiu, nos termos do artigo 8’, §1’, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3% inciso X,
da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 12:47:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Alt. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. A. C. SA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 183672008211366625130-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n* 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTE
PESSOA V _

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

TeL; {83} 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not br

E-mail; oartorio(g!azevedobastos.notbr

ÍARCA DE JOÃO
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fw
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único {por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do E^ado da Paraíba, endereço
http6://corTegedoria.tjpb.jus.br/selo^igital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa J. A. C. SA EIRELI tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa J. A. C. SA EIREU a responsabilidade, única e exdusiva,
pda idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a J. A C. SA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8“, §1®, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X,
da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garanfindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*-A, §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em pape) ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 10:38:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acorda
com o Art 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa J. A C. SA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autBntica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site http8://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 183671608212347815205-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Ministério da Fazenda i

Receita Federai ^
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF '

Número

467.770,673-53

Nome

JOAO AMÉRICO CASTRO SA

Nascimento

28/10/1971

CÓDIGO OE CONTROLE

FES3.8DSE.DE7P.C9C9

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Bra&U

àa 13;20:5® do dia 28/99/2021 (hora e data dc Brasília)
digito venficsdor: 00

VÁUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DÊ IDENTIFICAÇÃO



^	
Página 1 de 4

Mbi

’ i^'

2^ ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

J ACSAEIRELI

CNPJ: 17.257.344/0001-83

NIRE:21600083796

JOÃO AMÉRICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF n" 467.770.673-53,

Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971,

empresário, RG n- 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000,Único sócio
da empresa J A C SA EIRELI , com sede na rua RUA JOAO MARTINS DE SOUSA,
N“ 200 - A - Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000 registrada na
JUCEMA, sob 0 NIRE 21600083796 e inscrita no CNPJ sob o n- 17.257.344/0001-

83 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos:

Clausula 1- A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como
CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATOS MIL REAIS) PASSARA A TER

UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) totalmente

integralizado em moeda corrente.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Clausula 1 - A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede
e domicílio na rua João Martins de Sousa, n^ 200; A; centro, Passagem Franca - MA,
CEP 65.680-000.

Clausula 2- Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias,
marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de

terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços
de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta
de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em

pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de
edifícios e outras estruturas instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações
de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
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material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e

fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à

arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra

temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas.

Clausula 3® A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado.

Clausula 4® O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o

qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Clausula 5- A administração da empresa será exercida isoladamente pelo

titular João Américo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação

ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando
0 uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada

ao capital social integralizado.

Clausula 6® O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o

titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa
individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas
como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na

proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Clausula 7- Declaro o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

Clausula 8® A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da

empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da
sociedade anônima.

Clausula 9® Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz,

desde que autorizado legaímente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade

1
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esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção

de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas

um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Clausula 10" O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido

de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1-, CC/2002).

Clausula 11 - Fica eleito o foro de Passagem Franca - MA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular

foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato assinando em uma única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

para que produza os efeitos legais.

Passagem Franca - MA, 05 de Março de 2020.
Local data

João Américo Castro Sa

CPF: 467.770.067-53

/
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa J. A. C. SA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

JOAO AMÉRICO CASTRO SA46777067353

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 15:07 SOB N2 20200328905.
PROTOCOLO: 200328905 DE 09/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001871005. NIKE; 21600083796.

J. A. C. SA EIRELI

r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL m	
( .bf.c*

I p Js.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

27/11/2012COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

\^f.!=RO OS HSCRIÇAC

17.257.344/0001-83
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J. A. C. SA EIREU

PORTE

EPP
tItULO DC ESTABELECBOíTO (NOME DE FAKTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATtVOADE ECONOMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

r CÓCIGO e OESCHÇAO DAS ATIVCADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perígosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas i,.

42.22-7-01 - Corwtruçio de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
'2.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

W42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e ercreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifíctos e outras estruturas
43.13-4-00 ● Obras de terrapletiagem

43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - Irwtalações de sistema de prevenção contra incéndk) . ^ „
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e smabzaçao em vias pubScas, portos e

Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações

«.99IÍ ^ Ser^M deS^çào e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaçào de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47>42-3-00 - Coménáo varejista de material elétrico				

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AJRlDICA
230-5 - Empresa htdMdual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

COMPLEA£NTONÚMERO
logradouro

R JOAO MARTINS OE SOUSA ; A;200

UF
município

PASSAGEM FRANCA
BARROifDISTRrro

CENTRO

CEP MA
65.680-000

TELEFONE

(99) 8403-2607
ENDEREÇO EUETRÒNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH)

DATA OA SIRÍAÇAO CADASTRAL

27/11/2012
SJTüAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DÊ SfTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SÍTUAÇAO ESPECUL

Aprovado pela Instaiçáo Normativa RFB n“ 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2022 às 18:49:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
I

It
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3/8/22, 6:51 PM

â
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

wFIS

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIAÍERO DE WSCRÇAO
17.257.344^)001^
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ASERTURA

27/11/2012

'«OME Ekff>RESAR|AL

J. A. C. SA EIREU

CÚaGO E DESCRIçXo DAS ATMDAOES ECONOUCAS SECLWDÁftiAS			
47.44*0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

*** transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

‘ rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
rodoviMio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

71.12-04)0-Serviços de engenharia
‘ Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

71.19-7-04 - Serviços de pericta técnica relacionados à segurança do trabalho
77.114)410 - Locação de automóveis sem condutor

‘ ^ máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

78.20-54)0 ● Locaçao de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança prtvada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domícOios
82.11-3-00 - Serviços camtrinados de escritório e apoio administrativo

82.304)4)1 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÕÒ1GO E CeSCRíÇAO DA NATUREZA JURfWCA '		

230-S - Empresa Individual de ResponsabBidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOAO MARTINS DE SOUSA
NÚMERO COMPLEMEKTO

200 :A;

CEP BARROOBTWTO

CENTRO
MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA
UF

65.680-000
MA

ENDEREÇO 0.ETRÔNICO’ TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTS FEDERATIVO RESPONSAva (EF^

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

27/11/2012

MOTIVO 06 SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
□ATA OA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslaição Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2022 às 18:49:43 (data e hora de Brasília). Página: 212



Consulta Quadro de Sócios e Adroinistradores - QSA

17.2S7.344/0001-83

J.A. C. SA EIRELI

R$5.000.000.00 (Cinco míliões de reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL

0 Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nadonal da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

JOAO AMÉRICO CASTRO SA

6S-Tituiar Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil
Nome^ome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e<JAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
no dia nmnan ^ IfcSl (data elnrade BrasTia).

ç

7



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

iNScr^i^Ao
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

OAIA D£ A9EOIURA

27/11/201217.2S7.344/OB01-a3

MATRIZ

NOVE EM=RESAWIM.

J.A.C.SA EIRELI

■PÕRTTTIUjlOÜO ESIABELEClMENTO iNOVE 0£ FANTASIA;
»«●*»*** EPP

COOlGOe OeSC«lÇAODAATM[JAO€ tCONO'.

42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias

ÍMlNOiRi-

COOlüü E OESCRK^AO OAS AÍIVJDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

3B.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3B.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20*4-00 ● Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-6-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
42,22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13^-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-63 - Instalações de sietema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-OS - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

cooiüoe oescHiçAo oa natureza jurcica

230-S ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTOLÔõWMutiO	

R JOAO MARTINS DE SOUSA

NUMERO

200 ;A;

BAItRODISTRrTO

CENTRO

MUNCIPIO

PASSAGEM FRANCA

■cEp" U'

6S.660-OQO MA

ENOEREOO ElEIRONICO TELEEONE

(99) 8403-2607

TRTTTEÜERÃTÍvõTfTSPÕTlsJTEriEW

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

27/11/2012

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SIIUACAO CACkASTRAl

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 10:06:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SJ-iERO De ISbOHIÇAO

17.2S7.344/0001-S3

MATRIZ

□ATAOE ABERTUR*

27/11/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

SCME EMERE&ARIAL

J.A. C. SAEIRELI

CODIüOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 ● Comércio varellsta de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
71.12-0-00 ● Serviços de engenharia
71.19-7-03 ● Serviços de desenho técnico relacionados ã arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 ● Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 ■ Limpeza em prédios e em domicflios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
62.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CDOlGO E OESCniÇAO DA NATUREZA JUR'ÜlCA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMEROLOGRADOURO

R JOAO MARTINS DE SOUSA

COMPLEMENTO

:A;200

TÜfiRÕÕIsTRtTÕ"

CENTRO

município

PASSAGEM FRANCA

"cSp UF

65.680-000 MA

ENOEKECO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

bÀTA BA áiTÜAçio cWLsTfiAL
27/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
«**●●● «P*

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 10:06:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

*0 VOLTAR Q IMPRIMIRiil- CONSULTAR OSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue anui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



TOMADA DE PREÇOS N° 00^022
TIPO: MENOR PREÇO
DATA:2VD3/2022
HORÁRIO: 09:00hs

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Prezados Senhores,

A empresa J. A C. SÁ EIRELI, CNPJ N” 17.257.344/0001-83, sediada na Qdade

de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa, n^^ 200-A, Centro, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ, portador
do RG n.^^ 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n." 467.770.673-53, Brasüeiro,

Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada ir’ 05, Bairro Aeroporto na cidade
de Passagem Franca - MA, DECLARA, para fins do disposto da modalidade
TOMADA DE PREÇOS ir’ 004/2022 sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as

penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3^^, da LC ir’. 123/2007;
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3‘’, da LC n”.

123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°,

parágrafo 4", da LC n“. 123/2007.

Passagem Franca/MA, 21 de março de 2022

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n." 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPF n.” 467.770.673-53

RG n.« 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

EIRELIJ A. C.

Joâos Bqsco Lopes
I ProcunKtor

OTF: 407.412.303-72

J.A. C. SÁ EIRELI/

CNPJ n.9 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n? 200 -A, Centro,

-MA, CEP; 65680-000 Tel: (99) 98420 0795, E-maü: jacsaeirel^í
igem Franca

:om



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

TACn. ■ - - ● -● nc

TACIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerWicajTios que as infonriações afcaixo cornam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são wgenies na data da sua

'■'T
Certificamos que J. A C. SA EIREU

encontra-se registrada nesta Junta Comerdal, como segue:
t Protocolo: MAC2201771567
?

Imii imwii

.1
NIRE 21600083796

CNPJ 17^,344A»01-63

Situação
ATtVA

StatUS

SEM STATUS
h

^ endereço Completo JOÃO IIARTINS DE SOUSA N* 200, A CENTRO - Passagem FrartcadUA - CEP 65680^

.5Arquivamentos Posteriores
I

Ato Número Data Descrição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO

BALANÇO

B/UJVNCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOTESTATUTO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NCWE
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENCKJADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

Esta certidão foi emitida autornáticamenteem M:^?SB(horárío de BrasíiãL
Se impressa, verificar sua autentkádade no https://www.«rnpres3(acÍLnuLgovjK', com o cótfigo APA4NPEL

223 20210785886

20200328905

!
09A)6/2021

12AI5/2020002 )
i
!

223 20200328964

20190399767

20180662899

21600083796

21600083796

20180335340

20170263037

20160474400

20160474400

20160266483

20150600429

1
08A)5y2020

07/06/2019

12A19/2018

09/07/2018

0a07/2018

04/05/2018

28/03/2017

12rtr//2016

12/07/2016

11ÃI4/2016

20«D1/2016

223
)002 s

002

D02
I

223 I

223

002 I

I002

223

002

l
002 20150600429

20150006306

20140242503

2QA11/2016

08A)1/2015

07/04/2014

223
j

0D2

í

20140154973

20130627399

2S/02/2014

11/09/2013002

316 20121934330

21200805042

27/11/2012

27/11/2012
090

PIN
Ricardo Diriiz Dias

SecrelárxKa) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Ma-anhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercisü do Estado do Maranhão

GowsRfcooc'

FÁCILFACIL !*M»*KKÂD

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - StNREM

Ceitifícamos que as intcrmaçdss ^)âlxo constam dos docum&itos arquivados

nesta Junta C«nereid e são viggUes na data da soa expaigção. 	
Nome EmpressH^: X A. a SA EBIELI Protocolo: MAC22C1771533

I

tiatureza Jundica: Einpresa Irifvxlutd de Responsabüktade Urrstada (de Natureza Emprssána)
t t

1

I Arquivamento do Ato
Constitutivo

27/11/2012

NIRE (Sede)
21600083796

! Itdcio de Ativtdade

, 27/11/2012

CNPJ

17^7.344/0001-63
I

1
1

j.

Endereço Completo

Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA N* 200, A CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto

Construção de rodovias e ferrovias Obras de urbanização - mas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, marítimas e fluviais Corrstrução de

instalações esportivas e recreativas Obras de terrapienagem Instaiação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços de água Comérc» varefsta de material
eiétnco Comércio varejista de materiais de cot^trução em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista Transporte escolar
Transporte rodoviário col^ivo de passageiros, sob regime de fr^amento, munidpal Atividades de vigiár>da e sagurarrça privada Col^a de reskiuoE nâO'perígosos
Cdeta de resíduos perigosos Pintura para sinafização em pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlEdas, exceto obras de irrígação Demolição de edifícios e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitíulas e de gás Instalações de sistema de

prevenção contra tncèrxSo Montagem e instelação de sistemas e equpamentos de iluminação e sinaSzação em vias pObficas, portos e aeroportos Instdação de portas, j

janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualqu^ material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para '
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos p^gosos e mudanças, municpai Serviços de j
errgerhana Serviços de desenho técnico rebdonados à arquitetura e engenharia Serviços de perícia técrvca relacionados à segurança do trabalho Loração de ■
automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipramârtos para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra temporária ümpeza em |
prédos e em domicüos Serviços comt^dos de escritório e ^xtío administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

1

1

)

I

Capital

R$ 5.000.000,00 (dnco mflhões reais)

Capitai IntegraHzado
R$ ã.000.000,00 (cinco mtiões reais)

(
Prazo de Duração

25/0&'2018

Porte I
EPP (Eir^xesa de Pequeno ;

Porte)

I

}

Titular

Nome

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

>

Término do Mandato

Indeterminado

CPF Adndnistrador Inicio do Mandato

21/06/2016
!

467.770.673-53 S

Dados do Administrador

Nome

JOAO AMÉRICO CASTRO SA

Término do Mandato

IrKtelefmínado

CPF Inldo do Mandato

21/06/2016
*

467.770.673-53
<

I

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

Data Número

20210785896

Ato/eventos

2231223-BALANÇO094)6/2021
i

t

Esta certidão fm emitidla Aitomaticainente em 18/02^3C^ às 08if7:41 (horárto de Brasffia).

Se írr^Messa, verificar sua milenticidade no https://vnmv,aRq)resrdac9Lnia4|ov.br, com o código 03UHAYUL

;l

Ricardo Diniz Dias

Secretáno Geral
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S C CeNSTPLICfcES LTim^
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC.

MUNICIPAL N°0I35

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

CREDENCIAMENTO DE

TUNTUM-MA

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-

EMAIL: salvadorcoelho@bol.com.br



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização,

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Gestão e Governo Digital

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissio conforme art. !7 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abrií de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

10.676.296/0001-19

S C CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal;

42114/01 ■ CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endefcvoi

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhio

Observações: /

A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço wmv.comprasRovernamentais
Eaie cfcrtifitado iilo subatum os documentos enumerados no« artiios 28 a 31 da I,«! iv« 8 A, '

Emitido em: 01/03/2022 10:58 ^		
fe 1993.

1 dc 1



● PREFEITURA MUNICIPAL

ii^.TUNTUM
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

CONFORME LEI FEDERAL n° 8.666/93 e ALTERAÇÕES

C.R.C. n°

045/2022

CNPJ/CEI/CPF n°

10.676.296/0001-19

VALIDADE

28.07.2022

Razão Social:

S C CONSTRUÇÕES LTDA

Nome de Fantasia:
********

Endereço da Empresa:
RUA DO PRADO. N°236 - CENTRO.
PASSAGEM FRANCA-MA

CEP:65.680-000

Nome do Representante Legal:
SALVADOR DA SILVA COELHO

Data de Expedição:
28.01.2022

Ramo de Atividade Principal:
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

MANOEL FONTÈS DE ARAÚJO JUNIOR

Membro da CPL

v3,0 - DAUTIN Blockchain Documantos OigíUie o Serviços Ltda EPP certifica em 50/OM2022 qu

3aSa1514e714c0eb422cf1add3acb34054932Be2OS69f3f963a4b8434a6d26eeW valda<Joem29/C1/2022

0*ff8a0290fc7c86ac7b4175a728320f713b203f1e<J7cab734553Sa<íe<l05<íf63f9 e pode ser verificado em https:/Aw«vw.dautln.com/FilBChed < (NIO: 48495)

o documento do hash (^A*2S6)
2:00:12 através da transação biociuiKun



Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitai especificado com
tipo documenta! Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 385a1514e714c0eb422cf1add3acb340549328e20569f3f96384b8434a6d26ee foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchaín Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 48495 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRC TUNTUM", cujo assunto é descrito como "CRC
TUNTUM", faz prova de que em 29/01/2022 11:58:12, o responsável S C Construções Ltda
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmascaracterísticasque foram reproduzidasna prova
de autenticidade, sendo de S C Construções Ltda a responsabilida de, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/01/2022 12:15:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Alt. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação biockchain 0xff8a0290fc7c86ac7b4175a728320f713b203f1ed 7cab7345535aded05df63f9.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de

o

Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAÍN

(Yefiidênda da R«püblica Casa CMI

Subdte/la para A^ntos JurítScos
MS;rl0A PROWSORIA 2.2«>-2

^ 24 DE ACOSTO DE 2001.



S C CCNSTCUCCCS LTCA-íIW
" » ^ P L

CNPj- 10C76 296;000l-:fc

Paísaynrtt Fiaiicrt Cír? 65.6ROOOO - Pd>sngem Fr.mua - fv?»
Endfí. satvadoícoettw)j|ik><if tofi Uf

Rí.í3 rio ^ i c-'

PROCURAÇÃO

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001 -19,
Endereço: Rua do Prado, 236 -- Centro - Passagem Franca - MA, Fone: 99 98402-8525,

CEP: 65.680-000, representada pelo Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da Cédula
de Identidade RG 052555972014 - 4 SESP - MA e inscrito no CPF n” 268.014.503-

87Brasileiro. solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n
1007, Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP; 6.5680000 , e constitui, seu

Procurador o Sr. FLAVIO OLIVTIR.^ SILVA, portador do RG n'" 067.682.002.018-9,

SSP/MA e do CPF n’’ 877.102.853-68, concedendo lhe poderes para participar de
licitações nas modalidades: TOMADA DE PREÇO, CONCORRÊNCIA, PREGÃO
PRESENCIAL, CARTA CONVITE, DISPENSA e ainda fazer CRC, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar o
direito de interpor recursos, era qualquer fase da licitação, bem como, assinar
documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar declarações, pertinente ao certame,
recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes
especiais para ofena proposta no caso de beneficiário da lei complementar n° 123/2006,
alterada pela lei complementar n^l 47/2014, declarar a intenção de interpor recurso,
renunciar ao direito de interpor recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordo, dando tudo por bom firme e valioso.

0

Prazo de validade; 12(doze) meses.

Passagem Franca - Ma, 10 de Agosto de 2021

^ </ 	
S C'ÓONSTRUÇÔES LTDA
CNPJ: 10.676.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

)

O

● O 5
Tílularda Empresa
CPF 268.014,503.87

RG 052555972014-4/SSP-MA (

●'O ^

A
^0. -y.»●

iA
X

-n

Podar Judiciário TJMfl. Selo;

R£CFIR03O791Rvr6l 4BGR002U616,
10/08/2021 14:3024, fito. 13.17 2 Parte(í)
SALVADOR Dfl SlLV'i COELHO. Rec Firma
ftutenticidade, Tjtal RS 5,12 Emol R$ 4,63 FERC
R$ 0,13 FADEP R$ 0,10 FEHP R$ 0.18 Consulte

Ht Ips;//selo. ; jtna. jus, br

V

v3.0 ● DAUTM Blocltchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 22/11/202

3989d3bS9990571a55s0f527d3406aSbe92re<)cce7e5ct976eS3511S79136965(oiv8«d8doc

0x4a3OSf2f6a3BfBb929afd4d2S014c24bbb7247626370578eScd271c2e1239eOd e poda ser verificado em https:/Awvw.daiitin.cam/FiteChsd« (NIO: 38265)

l08:54;36 que o documenlo de (SHA-2S6)

18/11/2021 15:43:16 através da transação blockcJiain



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edijicio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3989d3b89990571a55a0f527d3406a8be92f8dcce7e5c1976e53511579136985 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 38265 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO FLAVIO”, cujo assunto é descrito como
"PROCURAÇÃO FLAVIO", faz prova de que em 18/11/2021 15:42:52, o responsável S C Construções Ltda
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de S C Construções Ltda a responsabilida de, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:10 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x4a305f2f6a38f8b929afd4d25014c24bbb7247626370578e5cd271 c2e1239e0d.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n“ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

t^rcsidánda da R«cObtíca Casa Civil

para Atritos Jurfdicos
MEDIDA PROVISOKIA 2.200-2

06 24DEAGOSTOD6 2fl01.

m
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http://servicos.receita,fazenda.gov.hr/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev0_.,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L:l0

|fIs

R»riCe

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA C PL

NÚICRO DE INSCRIÇÃO
10.676.296/OOOM9

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/2009

NOME EHíPRESy^IAL

S C CONSTRUCOES LTDA

TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

côoiGO E desc^Aodaatmdmje econCmcaprincipm.
42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias

CÕDK30 E DESCRIÇÃ3 DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDARIAS		
41.20*4-00 > Construção de edifícios

42.13-8^0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-$4)1 - Construção de instalações esportivas e r^reativas

42.99-8-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas antariormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-8-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-05 ● Perfijração e construção de poços de água
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteríormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO PRADO
NÚMERO COMPLEMENTO

●é*M**«236

CEP BAlRRaOlSTRITO

CENTRO
MUNCiPtO

PASSAGEM FRANCA
UF

65.680-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFOIE

(99) 8402-8525

ENTE FEDERATIVO RESPC»4SAVÊL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2009

MORVO M SfTUAÇAO CADASTRAL

SITU^ÃO ESPECIAL
●*«●*●«* DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

*●***●*●

Aprovado peía Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2022 às 08:38:31 (data e hora de Brasília).

l of 1
f\Citr\'3nrs'>'^ no-Ao



\lAclOAÇl^o

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SJ'I-;R0 25 iNSCRICAC

10.676.296/0001*19

MATRIZ

DATADEABESIURA

27/01/2009COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NI>.<E EMPRESARIAL

S C CONSTRUCOES LTOA

■PõRTTIiruio 00 ESFABELEClMENTO (HO»/E DE FANTASIA)

EPP●**«**●*

COOlGOE DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECONÔMICA PKINGRAL

42.11*1*01 * Construção de rodovias e ferrovias

üüDIUUe DESCRIÇÃO OASATIVIDADESeCUNOMIÜAS SECUNDARIAS

41.20*4*00 * Construção de edifícios
42.13-8-O0 - Obras de urbanização * ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterlormente
43.13*4*00 ● Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42*3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44*0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 * Locação de automóveis sem condutor
80.11*1*01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29*0*00 - Atividades de limpeza não especificadas anleriormente

UCCIOaE OeSWlÇAO OA NATUREZA JURICICA

206*2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R DO PRADO 236

MUNICIBIO

PASSAGEM FRANCA

U'aAJRROOlSTRRO

CENTRO

CEP

MA65.680-000

TElETõnE	

(99) 8402-8525
ENOEREÇO ELETRONICO

ENTE FEOÊRATWO RESPONSÁVEL lEEHj

DATA DA SITIJAÇAO CAOASTRAL

27/01/2009
SITUAÇAO CAOASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CAOASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 10:16:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

O VOLTAR d IMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,

1
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bttpr/ servicos.ivcenaJftzeftitó.gov.wserN icoí t!ipjreva L;npj!\!vn_yna.oí!

R ,

C

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

10,676,296/0001-19

NOME EMPRESARIAL:

S C CONSTRUCOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

SALVADOR DA SILVA COELHO

'^uaiíRcaçjo:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-GAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 09/03/2022 is 0I;49 (datt e hora de Brasília).

(A

I



SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÃ^
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° lOAod
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL.

de 6

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: n° 0525559720144 SESP-MA e

CPF: n*’ 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n^ 1007,

Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sócio da sociedade

empresária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES LTDA, com

sede na Rua Do Prado, n" 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA,
inscrita no CNPJ n“ 10.676,296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta
comercial do Estado do Maranlião em seção de 27/01/2009, sob o NIRE n"

21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á

alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao

Código Civil Lei n° 10.406/2002, mediante as Qausulas e condições a seguir:

CLÁSULA I ” Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E

CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUCAO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE

CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE

AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SF O CONTRATO

SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL

A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES^
LTDA.

\



SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR^W^ 2 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL.

● —V.-

í-l

C0I\ÍTA5
CtflUMdaM OM i

CsntuMsiu TrtbutÉrta

j5iCIPA(

\5wFIs..CLAUSULA II - SEDE

A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, 236, Bairro Centro, CTcP: '0,

Passagem Franca/MA.

CLAUSULA III - OBIETIVO SOCIAL

A sodedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS -

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM

TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO

DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE

LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE

RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE

GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES

CLAUSULA IV - DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES

O inido da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA V ■ CAPITAL SOCIAL

A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de RS lyOO (um
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entr^
os sócios:

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n.“ de quotas 500.000, no valor de^$
500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital.

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigaçõfô

sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei
10.406/2002.
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CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE
C P L

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do

capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA VII - DAS QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA VIU - ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais,
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002).

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO-LABORE

O sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela
legislação do imposto de renda.

CLAUSULA X ■ EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, /o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sen< lo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios,
na proporção de suas quotas de capital.
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CLAUSULA XI - DAS FILIAIS \-
A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrr fchar

outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para

estas uma parte do capital social da matriz.

CLAUSULA XII - FALECIMENTO

No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou

extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço

especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão

todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do
evento.

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES.

As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador

dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3^’ do Código Civil, ou
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2^ do mesmo artigo.

CLAUSULA XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O administi‘ador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contr^
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. /

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil, f

CLAUSULA XVI - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fund
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

aua
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021. >

^ub/tc«

.tPL

SALVADOR DA SILVA COELHO

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDÍNTIFICAÇAO D0(6) AS8INANTE(8)
CPF Nome

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 Í4!l8 SOB N' 20210631024.

PROTOCOLO; 21Q639024 OE 17/0S/3O21. *
CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO; 12103441466. CHPJ DA SEDE: 10676296D00119 .

NIRB; 21200662233. COM EFEITOS DO REGISTRO ENi 17/05/2021.

6 C CONSTRUÇÕES LTDAJUCEMA

LlLXAN THBRESA RODRIGUES MKKDONÇA
SSCRBTÃRIA-OSRAL

www.4BiprassfAeil.ma.gov.tor

A validade deete documento, «e trapresso, tira sujeito à comprovaçío de aua autenticidade nos respectivos portais.
Infomiando seus respectivos códigos de verlllcaçio.
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Autenticidade de documentos
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Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo;
Serviços

S 210639032,210639024

Legislação Data do Protocolo:

17/05/2021

Parceiros

Número de Registro;

i= 21200662233
Fale Conosco

Arquivamento;

U 20210639032.210639024Manuais

Empresa:

Municípios

Implantados

S C CONSTRUÇÕES LTDA

Documenteis);

Consultar

Informações
Es Contrato Es Solicitação de Enquadramento

c )p.Notificações < Voltar

J (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N'199 ● Centro. São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria@ijucema.ma.gov.br

A

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2107177400
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 2!

Edijicio Pedro Francisco Vargas
Centro, Jtajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@daulm.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchatn Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documentai Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9c86e9c857194c16d187400ef09bd53 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede biockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 38266 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SALVADOR", cujo assunto é descrito como ”RG
SALVADOR", faz prova de que em 18/11/2021 15:44:05, o responsável S C Construções Ltda
(10.676.296/0001 >19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de S C Construções Ltda a responsabilida de, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://vww.dautln.com e informe o código da
transação biockchain 0x3e59c10224bB19e898ed04c47442B9565bf10d93f05a4e1 al93c2029b41 a58a5.

Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n“ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

iDAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidênda da k€cública Casa Civil

fSubcheila pata Afsuntos JurítfcosPROVARIA 2,^0-2

y OE 24 DE AGOSTO DE 2001.
'H V
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CPI

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 268.014.603-87

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO

Data de Nascimento: 04/01/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:26:24 do dia 26/02/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0B12.9EDA.C6DF.E605

s;

‘i

Este documento não substitui o “Comprovante de inscricão no CPF”.

{Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Ru!

tr

C PU

Número

268.014.503-87

Nome

SALVADOR DA SILVA COELHO

Nascimento

04/01/1970

CÓDIGO DE CONTROLE

81C2.9824.80F9.E974

ãwmy

I

sf

Emitido pela Secretaria da Receita Federai do Brasil

âs 08:23:28 do dia 26/02/2022 {hora e data cte Brasilta)
digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVWTE DE IDENTIFICAQAO

1 ofl
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2!

Edijlcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 j (47) 99748-2223
wwvíKdauíin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
codigo 67f592a84bef376e8c644978cb7b0e00e146aafbad3850c59defea780a9a5ead foi autenticado ’ de
acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchaín Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 38262 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG FLAVIO", cujo assunto é descrito como "RQ FLAVIO",
faz prova de que em 18/11/2021 15:37:46, o responsável S C Construções Ltda (10.676.296/0001-19) tinha
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de

S C Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchaín Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:03 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchaín Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchaín 0x4a8d18f0629b9e3a263d6f622d34775f0fc9878b1 9e4cde0b8e5a27c7521 ce71.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHAÍN

Pr«sidêfida da R«cública Casa Cnif

para AsuntosJurídkos
MEPlCAPKOVlSORIA2.2aO-2

D£ 24 OE AGOSTO DE 2Ú01.
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S C CCNCTRLICfcES LTÍC^
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N'’123124042, INSC.

MUNICIPAL N°0135

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N’ 004/2022

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/OOOM9, por

intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da
Carteira de Identidade n“ 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-

87,DECLARA, para fins do disposto Na TOMADA DE PREÇOS n° 004/2022 sob as
sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data,
é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3^ da LC n°.
123/2007; DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art.
3°, parágrafo 4", da LC n". 123/2007.

Passagem Franca - MA, 21 de Março de 2022.

Salvador da fm Coelho
Titular

CPF 268,014,503-07
RG 052555972014-4/SESP/MA

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA

EMAIL: salvadorcoelho@bol.com.br
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL «AftAímAO;
- V.' ■
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ctriificainos que as informações abaixo constam dos doaimenios arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

i Nome Empreseriai; S C CONSTRUÇÕES LTOA

I Naturu«Jurídtca;Soc<«dadeEmpresária t>mttada
Protocolo: MAC2201733656

I T ●~r~	

NiRB (Sftde)
21200662233

CNPJ

10.676.296/0001-19
Data da Ato Constitutivo

27/01/2008
início do Atividade

27/01/2009

gnderaço Completo

Rua DO PRADO, N® 236, CENTRO - Passagem Frenca/MA - CEP 65680-000

s^^rObjelo Social
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS ● OBRAS DE UR8ANIZACAO ● RUAS, PRAÇAS E CALCADAS ■ CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS -

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ● OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAQEM ■
INSTAUCAO E MANUTENCAO ELETRíCA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AQUA ■ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA -

I ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A
I ATIVIDADE DE LIMPEZA OE RUAS A ATIVIDADE OE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

I

)

Capitai Social

R$ 500.000,00 {quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
. Porte)

Prazo de [fração
Indeterminado

X

Dados do Sócio

Nome

SALVADOR DA SILVA

COELHO

CPF/CNPJ

268.014.503-87
Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS J

Dadoe do Administrador

) Nome
SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF Término do mandato

indeterminado
t

268.014.503-87

Utimo Arquivamento
Data

28/06/2021

iSituação
ATIVA

Status

SEM STATUj

Número

20210861045
Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

!

Esta ceriidâo foi emitida automaticamente em 03/02/2022, às 14:2722 (horário de BrasíHa).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htt|»V/wwiv,ampre8atsdlJn8,flOVàrr, com o código J3VXNfyllW.

m
ii

fvÍAC22(

Ricardo Oiniz Dias

Secretário Gerai

1 de 1
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Cl

https://www,empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/4
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imimo aêÀtividadeData de Ato

Constitutivo

27/01/2009

CNPJ

10.676.296/0001-19

NIRE (Sede)

21200662233 109

Endereço Completo

Rua DO PRADO, N° 236, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto Social
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS -

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS

COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRlCA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE { AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

Prazo de Duração

Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Capital Social

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de

sócio

Sócio

Participação noCPF/CNPJNome

SSALVADOR DA SILVA 268.014.503-87 capital

COELHO R$ 500.000,00

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

CPFNome

3ALVAD0R DA SILVA COELHO 268.014.503-87

Último Arquivamento Situação

ATIVA

Data

28/06/2021

Número

20210861045

Ato/eventos

310/310-OUTROS

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA / EMPRESÁRIO

Stati^
SEM S7ATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2022, às 14:27:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NM1

MAC2201733856

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao
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Ricardo Diniz Dias

Secretário Gerai
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Governo do Estado do Maranhfio

Secretaria de Estado de indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL MAMNtiAojSS "i-' OOVtUNO PO
FÁCn. maranhao

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificemos que as intormações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são v^tentes na dau da sua expafgcão,

Certificamos que S C CONSTRUÇÕES LTDA
enconira-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2201733885

NIRE 21200662233

; CNPJ 10.676^96/0001-19
Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Sndereço Completo DO PRADO, N» 23$, xxxxx, CENTRO - Passagwn Franca/MA - CEP 65680-000

Arquivamentoe Posteriores

Data. Ato Número
Deecriçtfo

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO^STATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OUTROS

BALANÇO

BALW^CO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANDO

CONSOLIDAÇÃO DE GONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em'Ó3/Ò2/2622. às 1427-37 (hoiàrio dê Brasíiia).		
Se impressa, verificar sua autenticidadeno https://www.empresatdciluna.govJ>r, com o código XHIUASMN.

310 20210^1045 28/06/2021

223 20210748079

20210639024
20210639024

02A)6/2021

17/05/2021

17/05/2021

' 002

002

316 20210639032

20210409754

20200347250

20190292598

20180966061

20180966081

17/05/2021

19/04/2021

19/05/2020

11/04/2019

31/01/2019

31/01/2019

\

, 903
I

. 223
; 223

002

■ 002

223 20180058096

20180042017

20180042017

07/02/2018

01/02^018

01/02/2018

002

002

i
223 20170263010

20160476119

28/03/2017

12/07/2016002 I

>23 20160266491

20150006284

20140559930

11/04/2016

08AJ1/2015

13/08/2014

■!3

N^2

223 20140154990

20130448443

20120478536

20120347962

20100070868

25AÍ2/2014

14/06/2013

17/07/2012

29/05/2012

09/02«)10

223

223

. 223

. 002

002 20090431545 18/08/2009

090 21200662233 27/01/2009

íí

Ricardo DIniz Dias

Secretárlo(a) Geral
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

R.
DOCUMENTO VERIFICADO

CV L
O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/5
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[tuaçãoNIRE 21200662233

CNPJ 10.676.296/0001-19
IVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo DO PRADO, N° 236, xxxxx, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP
65680-000

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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áiiàArquivamentos Posteriores

01
DescriçãoNúmero DataAto

C P L

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

OUTROS

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

28/06/202120210861045310

02/06/2021

17/05/2021

20210748079

20210639024

223

002

17/05/202120210639024002

17/05/202120210639032316

19/04/2021

19/05/2020

11/04/2019

31/01/2019

20210409754

20200347250

20190292598

20180966081

903

223

223

002

31/01/201920180966081002

07/02/2018

01/02/2018

20180058096

20180042017

223

002

01/02/201820180042017002

28/03/2017

12/07/2016

20170263010

20160476119

223

002

11/04/2016

08/01/2015

13/08/2014

20160266491

20150006284

20140559930

223

223

002

25/02/2014

14/06/2013

17/07/2012

29/05/2012

09/02/2010

20140154990

20130448443

20120478536

20120347962

20100070868

223

223

223

223

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL) >

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO !
NOME EMPRESARIAL)

CONTRATO

002

18/08/200920090431545002

27/01/2009

—Esta certidão foi emitida automaticamente em Q3/Q2/2Q22, às 14:27:37 (horário de Brasília). C
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciI.ma.gov.br, com o código

XHIUASMN.

21200662233090

MAC2201733885

Ricardo DInrz Oias

Secretárío(a) Geral

4/5https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao
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S C CCNSTRUCÕES LTim
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC.

MUNICIPAL N°0135

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n® 10.676.296/0001-19, por

intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-

87,DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital de
tomada de preço cmii pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará
iiitegralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licilador quanto à qualificação
apenas das proponentes que liajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executar os serviços,
O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n®. 8.666/93,
também, em nome da referida proponente declara total concordância com a decisão que
venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

Passagem Franca - MA, 21 de Março de 2022.

Salvador da^a Coelho
Titular

CPF 268,014,503-87
RG 052555972014-4/SESP/MA

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA

EMAIL: salvadorcoelho@bol.com.br
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S C CCN§TRIJC€)ES ltd.
P L

CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N° 123124042, INSC.
MUNICIPAL N°0\25

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'* 004/2022

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por

intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da
Carteira de Identidade n® 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268,014.503-

87,DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório
n.° 005/2022 e para fins do disposto no inciso XXXIIl do Art. 7° da Constituição Federal,
inciso V, do Art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Passagem Franca - MA, 21 de Março de 2022.

Salvador da SWji^jOoelho
Titular

CPF 268,014,503-87
RG 0525559720144/SESP/MA

N

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA

EMAIL: salvadorcoeiho@bol.com.br
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S C CCN§TCt)CfcES LTDA
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N“123124042, INSC.

MUNICIPAL N“0135

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 004/20:2

Eu, Salvador da Silva Coelho,portador da Carteira de Identidade n°

052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-87, representante devidamente
constituído da empresa ,S C construções ltda, cnpj n° io.676.296/oooi-
19,PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
N° 004/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA TOMADA DE

PREÇOS N° 004/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE

(PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO

OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO
OU RECEBIDO DE QU/U-QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU

DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022, POR QUALQUER MEIO
OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 NÃO FOI
INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA N° 004/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
DA TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO
COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2022 ANTES DA AD.TUDICAÇÂO DO OB.TETO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
DA TOMADA DE PREÇOS N” 004/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA

EMAIL: saIvadorcoeIho@boI.com.br
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CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°123124042, INSC.
MUNICIPAL N°0135

DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ANTES
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÃ-LA

Passagem Franca - MA,21 de Março de 2022.

Salvador da Si/v^oelho
Titular

CPF 268,014,503^7
RQ 0525559720144/SESP/MA

/n

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA

EMAIL: salvadorcoelho@bol.com.br ^
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S C CCNSTCLCCES LTE)
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. ESTADUAL N°I23124042, INSC.

MUNICIPAL N°0135

TERMO DE COMPROMISSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DER PREÇOS N® 004/2022

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por

intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-87,

se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalização e
Registro Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio
ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de
desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei n® 8.666/1993.

Passagem Franca - MA, 21 de janeiro de 2022.

Salvador da ^(/a Coelho
Titular

CPF 268,014,603^7
RG 0525559720144/se SP/MA

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP; 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-

EMAIL; salvadorcoelho@bol.com.br ^



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pda Rcccita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 19/03/2022 13:45:47

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 10.676.296/0001-19

Resultadosda Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta /V ,

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli. Lção c
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

\



16/02/2022 17:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

FILTROS APUCADOS:

CPF/CNPJ: 10676296000119

,\

Data da consulta: 16/02/2022 16:37:10

Data da última atualização: 16/02/2022 12:00:04

órgAo/entidaoe

SANCIONADORA
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

DETAlüAit CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO TIPO DA SANÇÃOUF DO SANUONADO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

r

V )https-J/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true nhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=10b 6000119&colunasSBlecionadas=llnkDetalharriento%2CcpfCnpj%2... 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF: 268.014.503-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabílitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nãa
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido sen

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:24:03 do dia 19/03/2022, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p-INABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 0R26190322132403

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF/CNPJ: 268.014.503-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâ^
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial /

Certidão emitida às 13:21:44 do dia 19/03/2022, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p~lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: CM60190322132144

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta
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Improbidade Administrativa e Inelegibüi e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/03/2022 às 13:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 268.014.503-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilídade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilídade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6236.02D9.7373.7841 no seguinte endereço: htlps://www,cni.ius.br/imDrobiclade adm/autenticar certidão.php

●l'

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA●erado em: 19/03/2022 as 13:20:41



16/02/2022 17:36 Detalhamento das Sanções Vigentes * CaJ^tro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

FILTROS APLtCADOS:

CPF/CNPJ: 2680U50387

LIMPAR

Data da consulta: 16/02/202216:37:10

Data da última atualização: 16/02/2022 12:00:04

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANGONADO UF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇAO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

ihttps://www.portaltrarísparencia.govÍ)f/sancoes/ceis?paginacaoSi mples=true& nhoPagina=&offset=&(firecaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=26& 50387&colunasSdecionadas=IinkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno... 1/1
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TOMADA DE PREÇOS N® 004/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 21 DE MARÇO DE 2022 AS 09:00 HS
RUA FREDERICO COELHO N® 411 - CENTRO

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO

Empresa: F & F CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: N" 14.795.690/0001-27

Rua Nelson Sereno, n^ 155-B - Sala A. Centro - Presidente Dutra - MA. CEP: 65760.000

Telefone [99} 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 mail- - jfconstruçÕes.projetos@gmail .CO
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA'

OUTORGANTE: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nS 14.795.690/0001-
27, situada à Rua Nelson Sereno n9 155, Centro - CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA - MA.
E o seu Sócio Administrador o Sr. Jose Felix da Costa Filho, portador do CPF n^ 268.633.323-53,
cédula de identidade ne 037372422009-4 SESC-MA, designa poderes ao outorgado abaixo.

OUTORGADO: EPAMINONDAS TEIXEIRA OLIVEIRA NETO, brasileiro, soiteiro, bacharel em
Ciências Contábeis, com CPF ns 603.530.383-85, e cédula de identidade n? 036882252009-7
SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Ariston Costa, 22, Centro, CEP 65.760 000
Presidente Dutra - MA..

DOS PODERES: Com os poderes da cláusula "Ad Judicia , a fim de propor ação em qualquer
Tribunal, além de defender a empresa privada, J. F, DA COSTA FILHO & CIA LTDA,

de direito as ações competentes e defender, seguindo umas e
juizo ou

podendo propor contra quem

outras, até a decisão final, usando os recursos legais e podendo ainda desistir, transigir, bem
de iguais poderes, e praticar todos osassim substabelecer a presente, com ou sem reservas

atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bem, firme e
valioso, tudo excepcionalmente previstos no art. 38 do CPC. Especiaimente para defender os
interesses da outorgante, O OUTORGADO o Sr. EPAMINONDAS TEXEIRA OLIVEIRA NETO e

representa-la, perante. CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL
direito de interposição de

pessoa designada pela empresa para
DE TUNTUM - MA, inclusive com poderes para renunciar ao

recurso, emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimações interpor recursos,
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

fase da licitação, interpor recursos e alegações
assinar contrato, assim como

argumentar sobre o andamento em qualquer
da licitante, nos procedimentos licitatórios.contra licitantes juntamente com a CPL, em nome

Concorrência Publica, em epígrafe.Carta Convite, Tomada de Preço, Pregão ou

5^
£/ô

Presidente Dutra - MA, 18 de janeiro de 2022.

J.F.DA COS

Jose Felix da Costa Filho

CPF ns 268.633.323-53

Cl. 037372422009-4-SESC/MA

Sócio Administrador

OUTORGAD

EPAMINONDAS TEDÉIRA OLIVEIRA NETO
CPF. 603.530.383-85

Rua Nelson Sereno, 155 - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760^
Telefone [99) 8108 - 0252 - imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com



2» Ofício Extrajudicial de Pres. Dutra-MA

Reconheço a assinatura poLSFMaHANÇA de: IS * \C^ S
J. F DA COSTA FILHO 4 CIA LTI^ neste atofrepresentadaVO
por(1 )JOSE FEÜX DA COSTA Ffff 9 -- - X - -V^

''’nsidenteDutfa-MA,18dejaneirDde202.EÍit«t. / davprdade V ^

ANORÉIA DOS SANTOS SILV^ \ ^weli: SubttKuta

Pod» Judiciaiia TJMA SelÀ: /
RECFIH031575C6FFSYB1B4ifi2CU79, 1
15:18:07, Ato; 13.17,2. Parte(8\j./DA
FILHO & CIA LTDA. JOS£ FELI

Rec Fitma; Semelhança, TotaJ H$ 5,69 Emol H$ 5,14
FERO R$ 0,15 FAÜEP R$ 0,20 FEMP Rí 0,20
Consulte em hnpKZ/selo.tjtna jus h'

roí/:

!Tj
A COS ILHO,
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CONTRATO DE CONSTtTÚlgÃO J. F-.faA‘éo^A FILHO & CIA LTDA
I

I
●●● ●●●

I

JOSÉ FEUX OA COSTA F2LHO, brasileírú, nascido, em Coroata - MA em 01/01/1960, casado, com

comunhão Universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade R6 037372422009-4,S.E.S.C-
MA expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob o n** 268.633.323'53, residente na Rua Joana Lima de
Macedo, s/n ● Bairro Paulo Falcão- PresidenteDutra- MA ~ CEP 65760-000;

JOSÈ FEUX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, nascido, em Barra do Corda - MA em 07/10/1986, solteiro,

empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006*0. S.E.S.C-MA expedida em 30/04/2009,
inscrita no CPF/MF sob o n” 601.718.943-32, residente na Rua Joana Lima de Macedo, n** s/n - Bairro Paulo
Falcão- Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000; Resolvem de comum acordo a constituírem uma

sociedade empresária, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob a Firma Social de J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA e
terá sede e domicítio na Rua Joana Lima de Macedo, 1 - Bairro Paulo Falcão Presidente Outra - MA
CEP 65760-000.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração ó indeterminado.

A sociedade iniciará suas atividades na data do seu Registro na Junta

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será:

43.1^/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

41.20-4/00 construção DE EDIFÍCIOS

43.19-5/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DE TERRENO {MECANIZAÇAO AGRÍCOLA)

43.21-5/00 INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA

42.13-6/00 OBRAS DE URBANIZAÇAO (Ruas, Praças, calçadas.)

42.22-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÃO CORRELATAS

42.92-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS.

’ 42.99-6/99 OUTTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE.

j

43.30-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL.

43.30^/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO OA CONSTRUÇÃO.

43.91-1/01 OBRAS DE FUNDAÇAO.

43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIAS.
JWrA CCHERCIM. DO ESTADO
BARíiA DO Corda

DO HAtUUTHÃO

11/08403
Documento assinado dígitalmente por JUNTÂCOMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07^18. às 1»

A autenticidade deste documento poderá ser nsultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n®: 170868044
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CONTRATO DE CONSTITChÇÂO dÍ CQSTA FILHO & CIA LTDA
		

19.24-6/00 TRANSPORTE ESCOLAR

49.29-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS

38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSO

I

I 43,99-1/05 PERFURAÇAO E CONSTRUÇAO DE POÇOS DE ÁGUA.
1

81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO

81.29-0/00 ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE.

81.30-3/00 ATIVIDADE PAISAGÍSTICAS

43.304/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.

JUCEMAJUCEMA
Barra do CordaBarra do Cuida

CLÁUSULA QUARTA:

(Cem Míl) quotas sociais de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente Integralizadas, neste
ato em moeda correntedo País, pelos sócios:

O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Míl Reais) dividido em 100.000

NOMES

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
JOSÉ FEUX DA COSTA JUNIOR
TOTAL

QUOTAS
90 ,000

10.000

100.000

R$ %

90.000,00 90
10.000.00 10

100.000,00 100

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela íntegralízaçâo do capital social, (art 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberar ao sócio JOSÉ FEUX DA COSTA FILHO,
com os poderes e atribuiçóes de sócio Administrador de assinar, isoladamente e/ou indistintamente, sendo-
lhes autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em fàvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1054,
CC/2002). I

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercera
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou 3 propriedade, (art. 1.011, § CC/2002)

CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem

0 consentimento do outro sócio, a quem Hca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

VJ

Documento assinado digítalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANI

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em htlp://www.jucema,ma.gov.br/consuIta_certrdao através do protocolo n®: 170868044

>0 09/07/2018. às 10:36.
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CONTRATO DE CONSTITÚlgÂO i F* DA (ÍO^A FILHO & CIA LTDA
● ●●

● ●●

preferida para a sua aquisição se postas à vencia, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. <art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido sodal, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (aits. 1.071 e 1.072, § 2** e art. 1.078,
CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrír ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;

título de 'pro labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividadecom os herdeiros, sucessorae a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remane$cente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

exercícioe o cumprimentodos direitos e obrigaçõesresultantes deste contrato.

Fica eleito o foro central da cidade de Presidente Dutra - MA para o

V*. V. -
VÁ 'f c.

sidente Dutra - MA. 05 de Dezembro de 2011
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NÍOÜ E CONStoLIDACÃOTJA SOCIAEDADE J. F DA
costa^íiIno &.cia*ltdá -*Me

JOSÊ FEUX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroata - MA em 01/01/1960.
empresário, portador da cédula de iderttídade RG 037372422009-4 SESC/MA, expedida em 01/0//2009,
Inscrita no CPF/MF sob o n® 268.633.323-53. residente e domiciliada na Rua Graça Aranha n® 1 centro -
Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000.

A emJOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Barra do Corda - ^
07/01/1986. empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0 SESC/MA, expedida em
30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob o n® 601.718.943-32 residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n® 6
Apartamento 06 -- Centro - Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000. Únicos sócios da sociedade
empresarial J.F DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME. com sede na Rua Joana Lima de Macôdojn® 1 -
bairro Paulo Falcão - Presidente Dutra - MA. CEP 65760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em 22/12/2011 e CNPJ- MF n® 14.795.690/0001-27.
Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social. i

CLAÜSULA PRIMEIRA - Altera - se o Endereço da Rua Joana Lima de MacÔdo n® 1 centro Presidente
Dutra - MA CEP 65760-000 para Rua Nelson Sereno n® 155 Sala A - Presidente Dutra.centro CEP 66760-
000.

CLAUSULA SEGUNDA - objetivo social é:

43.13-4/00 obras de terraplenagem
41.20-4/00 construção de edifícios
01.61-0/03 serviços de reparação de terreno, não especificados antériormente.
43.21-5/00 instalação e manutenção elétrica
42.13-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de

esgoto e construção correlata.

42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas

42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada
anteriormente

43.30-4/03 obras de acabamentos em gesso e estuque.

43.30-4/04 serviços de pintura de edificlos em geral.

43.30-4/99 outras obras de acabamentos da construção

43.91-1/01 obras de fundação.
43.99-1/03 obras de alvenarias.

49.24-8/00 transporte escolar

Á

Documento assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/20187às 10:36.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.iucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n”; 1708680' 4
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49.29-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-reglme

fretamento, intermuniclpal e Internacional.

38.11-4/00 coleta de resíduos nâo perigosos

43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água.

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios.

81.29^/00 atividade de limpeza não especificada anteriormente

81.30-3/00 atividades paisagísticas.

de

CLAUSULA TERCEIRA - Alterasse a Atividade Econômica para:

41.20-4/00 construção de edifícios

43.21-5/00 instalação e manutenção elétrica (iluminação publica)

42.13-8/00 obras de urbanização ( rua, praças, calçadas.)

42.22-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de

esgoto e construção correlata.

42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas

42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada

anteriormente (aterros ).

43.30-4/03 obras de acabamentos em gesso e estuque.

43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral.

43.30*4/99 outras obras de acabamentos da construção( textura ).

43.91-1/01 obras de fundação.

43.99-1/03 obras de alvenarias.

77.11-0/00 locação de veiculo automotores e maquinas pesada

43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água.

77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor.

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios.

81.29-0/00 atividade de limpeza não especificada anteriormente (limpa

fossa )

81.30-3/00 atividades paisagísticas.

81.22-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas.

3812-2/00 coletas de resíduos perigosos.

If

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/1

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em hUp://www.jucema.ma.gov.br/consulla_certidao através do protocolo n®; 17086804 4
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL ^,p1 Ç p0.tJS<^ID4CÃO DA SOCIAEDADE
J. F DA COSTA FfLFK) &*CIA:«LTDA - ME

77.11-0/00 LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTORES E MAQUINAS PESADAS
43.09-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POCOS DE AGUA.
77.11-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.
S1.21-4m0 UHPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

81.20^/00 ATIVIDADE DE UMPE2A NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ( LIMPA

FOSSA)
81.30-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.
3812-2/00 COLETAS DE RESÍDUOS PERIGOSI».

CLAUSULA QU/Un^A - 0 capital social é de R$. 150, 000,00 (Cem Cinquenta Mü Reais), dividido em
120.000 (Cem Vinte MiO quotas de valor nominal R$ 1.00 (um rea!). cada unra, íntegralizadas em moeda
corrente do País. neste ato assim subscritas:

R$ 135.000,00
R$ 15.000,00

R$ 150.000.00

135,000 quotas
15,000 quotas

150.000 quotas

JOSE FELEX DA COSTA COSTA HLHO

JOSE FEUX DA COSTA JUNIOR
TOTAL

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2011, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLAUSULASEXTA ● As quotassão indivisíveise não poderãoser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço diretto de
preferência para a sua aquísiçte se postas â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertírtente.

CLAUSULA SÉTIMA ● A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela irttegralização do edital social

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE FEUX DA COSTA RLHO,
iserfadamente, com poderes e atribu^ões de sócia administradora, e autorizado o uso do nome empresarial /
vedado, no entanto, em atividâdes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações s^ em favor de
qualquer dos quotisfes ou de tercetros, bem como onerar ou alienar bens imóveis (fo sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA ● Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador pregará
contas justificadas de sua administração, procedendo à eiaboraçõo do inventário, do balanço patrrmoriial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA DECíMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios de
sobre as contas e designarão administrador (e$) quando for o caso.

I]

Documento assinado digitaimente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ern 09/07/^
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em hHp://www.jucema.ma.gov.br/consul|^£:::cér1idao através do protocolo n“: 170868041
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ALTERAÇÃO CONTRATUÃUNíÍ>1 E .tWSQLIDACÃO DA SOCIAEDADE
J. F DA COSTA CIA^LTDA - ME

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A.sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de 'pro tabore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexrstindo interesse destes ou

do(8) sócio(s) remanescente<s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à date da resolução, verificadd em balanço especiaimente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sódo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viilude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falímenter, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de PRESIDENTEDUTRA - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente ínstaimento em 03 (três) vias de íauai

íS :3fl620fl5-6
20076366 0

UtioSTA FH.H0 A CIA UTOA ME

teor forma e data. ÜUCEMA

ycewsA

VurC-MCeUASlOS ÜA I 0»ISbJA
SJCRk I CER'.'. N® AE 150.417

PRESIOEN

COSTA JUNIOR
SÓCIA COTISTASÓCIO ADMINISTRADOR

00 i»cyfcto imujvoieuLi.AORUNâaRUNiRooMit-Tiniukii

o conheço a assinatura por SEMELHANÇA de:
L^^JOSE FCLIX OA costa junior, (2)J0SÊ FELIX DA

^OSTA riLHQ.
27 de agost
vardid».

l'-,'

.3

'000021398159

yMNNAIN PEREIRA DE SOUSA .

DO DO MARANHÃO em 09/07y

R*oeuh«elm
da.Nlrffli unVâIíomercial

à^r consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_cerfrdao através do protocolo n°; 170868044

Documento

A autenticid: icceota
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Ministério do Desenvolvimentõ*lndústnfi*e3:>6nâércíl) E4eríor

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Regisfro do Comércio ●
JUNTA COMERCIAL DO ESÍADÔ DOÍ\/1ARANKAO *:

● « « ● ● ●

JUNTA COSRCtAL t>0 CSTADO DO HARAXHAp
BARRA DO CORDA

● ●● * ● ●

11/084034-8

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHAO

A Sociedade J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTOA, estabelecida na RUA JOANA UMA
DE MACEDO, 1, PAULO FALCAO, PRESIDENTE DUTRA. MA, CEP: 65.760-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

I

PRESIDENTE DUTRA - MA - MA, 05 de Dezembro de 2011.

~n Sócio: JOSE FEUX
PfJjyc <JcK

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

V-

DA COSTA JUNIOR

I

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
1

jucemaí
DEFERIDO

■ 'SOKUMFRO 20:108403<18
rolucuo !1<Ú6<C34-3

f-SfCíf. 21 200738690

I - OA CO?TA FiLHO K CIA LTOA

Bonaú franco MiOiomem
shefe do Escritórto Regional da
lUCEAAA dõ Barrü do Corda^

Msifríciils- 2111

i&-r

, ,

3^ i
Mi-l Hfi A

V r

% r<

SONALI FRANCO MILHOfACM

CHEFE DO ESC REG OEB OOC.=H® AD 147.093

I

C ocumento assinado digítalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 09/07/20

A autenlicic|i<f^^4t^r^í«vi.driíCJgdV'.^Sw¥Íé»^dnt«ífbnnHÍra^AÍWbBP*ia0lW'M;*pdao através do protocolo n“: I
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14/076516-6

JOSE FELIX DA COSTA RLHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroatá - MA

em 01/01/1960, empresário portador da cédula de identidade RG 037372422009-4

SEDC/MA, expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob n® 268.633.323-53

residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n® 1 centro- Presidente Dutra - MA - CEP

65760-000.

I
]

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado, nascido na cidade de Barra do

Corda - MA em 07/10/1986, empresário portador da cédula de identidade RG

032434192006-0 SESC/MA expedia em 30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob n®

601.718.943-32 residente e domiciliado a Rua Graça Aranha n® 6 Apartamento 06 -

Centro - Presidente Dutra - MA - CEP 65760.000. Unidos sócios de sociedade

empresarial J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME. com sede a Rua Nelson Sereno

n® 155 - Sala - A - bairro Centro - Presidente Dutra - MA. CEP 65760.000, registados na

junta Comercial do Estado do Maranhão ( JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em

22/12/2011 e CNPJ - MF n° 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar

o contratosocial.

CLAUSULA PRIMEIRA -Altera -se o Capital que era R$ 150.000,00 (Cem e Cinquenta

Mil Reais ) passa para R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais).

'r
I

CLÁUSULA SEGUNDA - JOSE FELIX DA COSTA FILHO, íntegraliza neste âto R$ 585.000,00

(Quinhentos e Quarenta e Cinco mil Reais ), dividido em 685.000 (Quinhentos e Quarenta e

Cinco mil) Quota no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real }em moeda do corrente Pais. Neslé aioj

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR Integralize neste ato R$ 65.000,00 ( Cento e Cinco mil Reaisr

Dividido em 65.000 ( Cento e Cinco mil) Quotas de R$ 1,00 (Hum Real) em moeda correntá
Pais. Neste ato assim subscrito:

I

/

R$ 720.000.00JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

TOTAL

720.000 quotas

80.000 quotas

800.000 qudtas

R$80.000,00

R$ 800.000,00
\

13/07/2018.Documento assinado digitatmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em

\ autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema,ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n®: 170875296
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ALTERAÇÃO COMTibvTUML Nt 02 éicONSOUDAÇÃO DA SOCIEDADE
j! F. DA CÔSTA FILHO & CIA LTDA - ME

Ã vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato sociaL com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sodedade gira sob o nome; J. F. DA COSTA FILHO & CIA

LTDA - ME com a sede na Rua Nelson Sereno 155 - sala - A - Centro, Presidente

Dutra - MA. CEP 65760.000.

r CLÁUSULA SEGUNDA - O capital sodal e de R$ 800.000.00 (Oitocentos MíI Reais),

dividido em 800.000 (oitocentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real ), cada

uma. Integratizadas em moeda corrente do pais, neste ato assim subscritas:

R$ 720.000.00

R$ 80.000,00

R$800.000,00

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

TOTAL

720.(XK) quotas

80,000 quotas

800.000 quotas

CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto social é:

43.13-4/00 obras de terraplenagem

4Z11-1/01 construção de rodovias, vias e ferrovias.

41.20-4/00 construção de Edifícios

43.21-S/00 instalação e manutenção elétrica (ilunnnaçâo publica)

42.13-8/00 obras de urbanização - (ruas, praças, e calçadas.)

42.22-7/01 construção de redes de abastecimentos e agua, coleta de esgoto e

construção correlata. /

42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas. ^

42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada anteriormente

aterros)

43.30-4/03 obras de acabamento em gesso e estuque.

43.30-4/04 serviçps de pintura de edifícios em geral

jocumento assinado digitalmenfe por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/0

autenticidade deste documento poderé ser consultada em http://www,|ucema.ma.gov.br/consuita_certidao através do protocolo n®: 170875296
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ALTERAÇÃO CONTRãIUAL,N* Ç2 E ÇOIjISOUDAÇÃO DA SOCIEDADE

J. kbpCOsj-A ÇILHCÍ& b*A LTDA - ME

43*30-4/99 outras obras de acabamentos da construção (textura)

43.91-1/01 obras de fimdação

43.99-1/03 obras de alvenarías

43.99-1/05 perfuração e construção de poços de agua

77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0/00 atividades de limpeza não especificada anteriormente (limpa fossa)

81.30-3/00 atividades paisagísticas

81.22-2/00 imunização e controle de pragas urbanas

3812-2/00 coleta de resíduos não perigosos.

V

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2011, e seu prazo

de duração e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas sáo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direto de preferenda para a sua aquisição se postas a

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a delas. A alteração contratual

pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEUMA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE FELIX DA

COSTA FILHO, isoladamente, com poderes e atribuições de sócio administrador, e

autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou oe

terceiros, bem como onerar bens ou alienar bens intóveís da sociedade, sem autorizaçãò
do outro sócio.

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018

\ autenticidade deste documento poderá ser consultada em hUp;//www.juceme.ma.gov.br/consulte_certi^ ffavés do protocolo n°: 170875296
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CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, caberxto aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sódos

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.\

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fitial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinar por todos os sódos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum dcordo, fixar uma

retirada mensal. A título de, pro labore, observadas as disposições regulamentadas

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA - Falecencto ou interditado qualquer sódo, a sodedade

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inextinto interesse deste ou dos sódos remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,

verificada em balanço espedatmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sodedade se resolva em relação a seu sódo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● O administrador declara, sob as penas da lei, de que

não esta impedido de exercer a administração da sodedade, por lei espedal, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pro crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrêçda, contra as

relações cte consumo, fé publica, ou a propriedade.

popular^

í

Documento assinado digitalmenle por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO en*

\ autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consCilta_certidao através do protocolo 170Ô75296

1/07/2018. às 09:15.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de PRESIDENTE DUTRA

- MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 {très )

vias de igual teor e data.

V

(

PRESIDENTE DUTRA - MA, 05 de Novembro de 2014.

Çí
o.

(

CÍO^

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

Sócio CotistaSóciõAdrninislrador

%' X*
t

1.4^

SífôBO 00 -íf iíio iiSSÍíS.. '
RECONHECWENTO 0809M

FEUX OA COSTA flLHO, (2)*«'S5
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I)JOSÉ£9606I I 1 !''>
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Autentico « presente cópia reprogrí^ica,
reproduçS >
e dou fé.

President

E"n lesf

por ser uma

fiel do documento original com a qual a conferiPodet Judiciarto FJMA. Selo;
AUTENT031575VWV59I22ZKBDNESO0, 12/01/2022

R5ô,69Emol Rt5,14
FERC R$ 0,15 FADEP R$ 0,20 FEMP R$ 0 20
Consulte ein htlpB,//6elo. ljma.jiiB.br

.EteE
éQLytra-MA, 12 de janeirr de 2022.

da Je dade.
I

/Ml REIA 008

eLoIuít entos: R$ «/|4 + FERC: R$ 0,55 a TOTAL'

ífTrOS SILVA COSTA-Tal
Substituta

1

Rua Nelson Sereno, 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

TEL: (99) 8220-8384 (99) 9106-5392
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Página 1 de 2Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e.Smpllfjcação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

ina 1/1

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade J. F, DA COSTA FILHO & CIA LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 22/12/2011, NIRE: 21200768660,
CNPJ; 14.795.690/0001-27, estabelecido(a) na RUA NELSON SERENO, 155
SALA A, CENTRO, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dutra - MA, 17/08/2020

JOSÉ FELIX DA COSTA JÜNIOR
Sócio

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
Sócio/Administrador

● Este documento hi gerado no portal Empresa Féal



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração&

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado dígitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

60171894332 JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR

n

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/08/2020 10í28 SOB N" 20200679392
PROTOCOU»! 200679392 DE 19/08/2020 lSi30.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003763234. NIRB: 21200768660.
. F. DA COSTA FIUSO & CIA LTDA

JUCEMA

LILIAN THERESA RODRIODES MENDONÇA
SBCRBTÃRIA-GERAL

SÃO LOÍS, 20/08/2020

www.ei8presafacil.ffla.gov.br

ii^resso, fica siijeito & coüçrovaçSo de sua autenticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos cõdigos de verificação.

A vâlidade daâta documanco,



Empresa Fácil Maranhão21/03/2022 10:11

EMPRESA covernodo^RÍ Acesso

estadw

FACIL t

Autenticidade de documentos

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

Ê 200679392

Legislação Data do Protocolo;

19/08/2020

Parceiros

Número de Registro;

i= 21200768660
Fale Conosco

Arquivamento:

K 20200679392Manuais

Empresa:

H J. .F DA COSTA FILHO & CIA LTDAMunicípios

ImplantadosSr'
Documento(s);

Consultar

Informações
Q Solicitação de Enquadramento

)cDNotificações < Voltar

J (98) 2106-8500 Ver mais &EIHCJUCEHA KilfflUM*

Av. Pedro II, NT99 - Centro, São Luis - MA, 65010-450

9
ouvidoria@jucema.ma.gov.br

© FAMEK

https://www.empresafactl.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAN2076128239
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 21 DE MARÇO DE 2022 AS 09:00HS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - ANEXO VI

Declaro sob as penalidades da Lei, que a empresa. J. F. DA COSTA FILHO &
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27,sediada na Rua Nelson Sereno n° 155

- bairro Centro no Município de Presidente Dutra - Maranhão, representada pelo Sr. Jose Felix
da Costa Filho, portador do RG n° 037372422009-4 CPF n® 268.633.323-53, inscrito no CREA-
MA, sob n° 110054021-0, DECLARA, para fins do disposto no Processo Administrativo de
Licitação n° 003/2021, na modalidade Tomada de Preços n° 004/2022, sob as sanções
administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3® da LC n®. 123/2007;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3®, parágrafo 4®, da LC n° .
123/2007.

Presidente Dutra - MA, 21 de março de 2022.

9 ÃCiALTi A
●■'■NP. M 79

Artmtnfsrradr

w

Rua Nelson Sereno, n- 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 657

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imaü- - jfconstrucoes.projeto?@Jn sr



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

, A i GOVERNO 00
FÁCIL'“aRanhAo
IMÍ'-

■ ‘●.‘.'*;00vr9t»>C>Q
FACIL MARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201830032Nome Empresarial; J. F. DA COSTA PILHO & CIA LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

22/12/2011

Data de Ato Constitutivo

22/12/2011

NIRE (Sede)
21200768660

CNPJ

14.795.690/0001-27

Endereço Completo
Rua NELSON SERENO, N» 155, SALA A. CENTRO ● Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social

OBRAS DE TERRAPLENAGEM,CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS-VIAS E FERROVIAS.GONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃOELÉTRICA-ILUMINAÇÃOPUBLICA,OBRASDE URBANIZAÇÂO-RUAS-PRAÇAS E CALÇADAS.CONSTRUÇAO DE REDES DE
ABASTECIMENTOS E ÁGUA-COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATA,MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,OUTRAS OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE-ATERROS,OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE,SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO-TEXTURA,OBRAS DE FUNDAÇÃO,OBRAS DE
ALVENARIAS,PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA,LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM DOMICÍLIOS.ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE-LIMPA FOSSA,ATIVIDADES PAtSAGÍSTICAS.IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sócio

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA
FILHO

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA
JÚNIOR

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
R$ 720.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

268.633.323-53 S

Participação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

601.718.943-32 N

Dados do Administrador

^<ome
n JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

CPF Término do mandato

Indeterminado268.633.323-53

ÚHimo Arquivamento
Data

28/06/2021

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20210827785

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

VEsta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2022, às 19:19:23 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvm.empresaf acil.ma.gov.br, com o código OJUXXWBX.

MÀC22fll83Ô 3;

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Gerai

1 de 1
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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a

NIRE (Sede)
21200768660

CNPJ

14.795.690/0001-27

Data de Ato

Constitutivo

22/12/2011

li^ atividade

22/12/2011

Endereço Completo

Rua NELSON SERENO, N° 155. SALA A, CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social

OBRAS DE TERRAPLENAGEM,CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS-VIAS E FERROVIAS,CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS.INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA-ILUMINAÇÃO PUBLICA.OBRAS DE URBANIZAÇÃO-

RUAS-PRAÇAS E CALÇADAS,CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS E ÁGUA-COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATA.MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE-ATERROS,OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO

E ESTUQUE,SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL,OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA

CONSTRUÇÃO-TEXTURA.OBRAS DE FUNDAÇÃO,OBRAS DE ALVENARIAS,PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO

DE POÇOS DE ÁGUA.LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS.ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE-LIMPA FOSSA,ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS,IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS.

Capital Social

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Capital Integralizado

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

JOSÉ FELIX DA

COSTA FILHO

CPF/CNPJ

268.633.323-53

Espécie de

sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Participação no

capital

R$ 720.000,00

S

CPF/CNPJ

601.718.943-32

Nome

JOSÉ FELIX DA

COSTA JÚNIOR

Participação no

capital

R$ 80.000,00

Espécie de

sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

N

Dados do Administrador

Nome

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

CPF Término do mandato

Indeterminado268.633.323-53

Último Arquivamento Situação

ATIVA

Data Número

20210827785

Ato/eventos

310/310-OUTROS

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA

EMPRESA / EMPRESÁRIO

Status

SEM STATUS
28/06/2021

\

Esta certidão foi ernitida automaticamente em 17/03/2022, às 19:19:23 (horário de Brasíli^
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o códigoo^ :xwBx.

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idão 3/4
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MAC2201830032

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral

4/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidão
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÍM, --SA QOVEfWtótW
FÁCIL MARANHAO

- oâvcntoQO D—^
PACILmafat^hao	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201830075

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200768660

CNPJ 14.795.690/0001-27

Endereço Completo NELSON SERENO, N» 155, SALA A, CENTRO - Presidente Outra/MA - CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

310 20210827785 28/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

INDISPONIBiUDADE DE COTAS

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223 20210647540

20200679392

24/05/2021

20/08/2020307

310 20200626167 07/08/2020

310 20200274597 16/04/2020

223 20200241273

20190875100

15/04/2020

26/07/2019310

223 20190251077

20180077473

20170217957

20160694345

20160202698

20150236778

20140765166

21/03/2019

14/03/2018

09/02/2017

20/09/2016

04/02/2016

27/04/2015

25/11/2014

223

223

902

223

223

002

223 20140132813

20130626856

24/02/2014

04/09/2013002

223 20130118095

20120111934

20110840348

21200768660

18/02/2013

13/02/2012

22/12/2011

22/12/2011

223

315

090

-/
Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2022, às 19:19:32 (tiorárío de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.govJ)r, com o código THLADARE

MÂC22o'i83I
LARISSA ROCHA DA SILVA

£ecretário(a) Geral



21/03/2022 10:14 Empresa Fácil Maranhão

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

1/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao
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2/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cert idao
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Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200768660

CNPJ 14.795.690/0001-27 ú

C ’L

v_

Endereço Completo NELSON SERENO, N® 155, SALA A, CENTRO - Presidente Dutra/MA
- CEP 65760-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

310 20210827785 28/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

INDISPONIBILIDADE DE COTAS

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA (

223 20210647540

20200679392

24/05/2021

20/08/2020307

310 20200626167 07/08/2020

310 20200274597 16/04/2020

15/04/2020

26/07/2019

223 20200241273

20190875100310

223 20190251077

20180077473

20170217957

20160694345

20160202698

20150236778

20140765166

21/03/2019

14/03/2018

09/02/2017

20/09/2016

04/02/2016

27/04/2015

25/11/2014

223

223

902

223

223

002

24/02/2014

04/09/2013

20140132813

20130626856

223

002

Lv

rI
18/02/2013

13/02/2012

22/12/2011

20130118095

20120111934

20110840348

:23

223

315

V
CONTRATO22/12/201121200768660090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/03/2022, ás 19:19:32 (horário de —
0 códigoSe Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br,

THLADARE.

MAC2201830075

3/4
https://www.empresafaciI.ma.gov.br/certidao-online/consulta-cetlidao



Empresa Fácil Maranhão21/03/2022 10:14

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretárío(a) Geral

4/4https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

PROCURACAO PARTICULAR

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) LUCAS VINÍCIUS DA SILVA SÁ ,

CPF: 607.516.523-18, C.I.: 0415649220118, quem confere(m) amplos poderes para junto à quaisquer órgãos públicos

federais, estaduais e municipais a praticar os atos necessários para representar a outorgante em licitações, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para assinar declarações, assinar

propostas, desistir de recursos, interpô-los, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom

firme e valioso.

Este instrumento de procuração terá validade até 31/12/2022.

Santa Luzia - MA, 24 de Janeiro de 2022.

'-y'
KM SEI^VIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF; 055.290 213-60

C l 036630172009-6

Proprietário
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com

v3.0 - DAUTIN Blocfci^in Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 24/0t/2022 09:12:03 que o documento de hash (SHA-256)

eea29a0bee63e1e81bc9ir6cb46aS67Sf11306433a44be045c44fccfd29t>e62 3 foi validado em 24/01/2022 09:09:31 através da transação blockcham

0x2c29502629800445c42fceb6db0121979dce162ees77re04c094lt>ad0g99a 370 e pode ser venticado em https //www.daulin.com^ ;heck(NID: 47542)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Ediífcio Pedro Francisco Vargas
Ceníro. Ilajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 9974H-2223
www.dauiin.com \ daiitin@,dautin.com

CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o

tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código e8a29a0bee63e1e81bc91f8cb46a5675f11306433a44be045c44fccfd29be623 estabelecido entre as
partes identificadas conforme segue: Jose Mariano Muniz Neto (055.***.***-60), sendo estes os responsáveis
pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislações e
normas vigentes’ classificado como assinatura eletrônica avançada* através da rede blockchain Ethereum
Classic, sob o identificador único denominado NID 47542 dentro do sistema.

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA
FINS LICITATÓRIOS cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA FINS
LICITATÓRIOS ", faz prova de que em 24/01/2022 09:07:51, o responsável AD & JM Serviços e Produtos

Ltda (36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 09:10:56 através do sistema de registro eletrônico da empresa
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 411,
em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operaçao acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x2c29502629800445c42fceb6db0121979dce162ee577fe04c0941bad0999a370.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

* Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasíl ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto
o documento.

ÜAUTIN
BLOCKCHAIN
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aJurisprudência - Informativo de Licitações e Contratos

Número 174

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a

licitações e contratos, c tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes

que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no

colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são

repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,

bastando ciiear no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do

Acórdão).

SUMÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter cm obrigação, de fonna a restringir a competitividade

dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, cm

princípio, servirão dc base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta aparentemente

vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei

Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro c
pequenas empresas).

4. Os contratos dc prestação dc serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdencíária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. £ ilegal a exigência, como documento dc habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A

faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a

competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. I
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos c Meio Ambiente do Estado
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma dc acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa ao$

recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, cm Tocantins. Entre os ilícitos constatados, dcstaca-sc a

exigência de apresentação de certificado de registro cada.stral (CRC) como documentação de habilitação das

licitantes. O relator observou que "o5 registros cadastrais destinam-se a *adonalizar o processo licitatóroj
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensan^ ts empresas que detenham o CRÜ
nos tefinos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/J993, de apresentarem parte ^p^ocumentos de habilitação listado,
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "afaculdkde legal de se apresentar o CRC..

não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de
empresas cadastradas pelo órgão estadual".kVov fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma



empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário,

TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada

item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta

aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.

Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a

irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em

afronta ao art. 40, inciso ,X da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em

empreitadas por preço global. O relator, cm oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta

aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,

destacou que, em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a ele\>ação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens

apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que podería ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos

preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Pleitário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela

Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia

e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro e pequenas empresas).

Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por

fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de

que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que “teria praticado apenas um erro formal, que não se
confundiría com fi'aude à licitação ”. Analisando o mérito recursal, anotou o relator que “a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio
constitucional da isonomia e à finalidadepública almejada pela lei epelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição,

que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento

favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte”. Ademais, prosseguiu o relator, ‘‘a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos 1 e II, da Lei Complementar 123/2006), não se

tratando, assim, de mero erro de forma ”. Caracterizada a fraude à licitação, “pelo usufruto indevido do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração

falsa em certames licitatórios”, o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem

considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base r

de cálculo para a contribuição previdenciáría instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a '
fixação de preços que a desconsidere. .
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontar^ po|SÍvel irregularidade em diverso^
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da

empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a dpé^eração da folha de pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do
art. 7® da Lei 12.546/11 e do art. 2® do Decreto 7.828/12. Analisando\o feito, o relator consignou que

revisão dos preços praticados pqr,-^
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^ase de cálculodesoneração dafolha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança

para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativos ifrmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de “revisão dos
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoçao dc
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviços já encerrados Relembrou, com esteio no § 5" do art. 65 da Lei de Licitações, que “as
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba se elevando Configurada a existência dc supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
0 Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de

Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, dc 4 de agosto de 2011, para a contratação dc todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias

destinadas às atividades de guarda e conservação dc produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões

Contato: wfojuris@tcu.gov.br



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

36.865.799/0001-26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL - Santa Luzia / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 02/03/2022 11:32 1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

-situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

36.865.799/0001-26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
SERVPRO

DUNS®: 92 22

Data de Vencimento do Cadastro: 18/07/2022

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

08/06/2022

22/03/2022

29/08/2022

Validade

Validade

Validade(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

23/03/2022

11/04/2022

Validade: 30/04/2022

Esta declaração é uma simples consulta e nao tem efeito legal

Emitido em: 02/03/2022 11:32
CPF: 055.290.213-60

Ass:		

1 de 1

Nome: JOSE MARIANO MUNIZ NETO
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia- MA. data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0366301720096,
expedida por SSP/MAem 05/04/2018 e CPF: n“ 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia -
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n*> 311, CENTRO, CEP: 65390-000;

ANTONIODIECKSONCOSTASILVA, BRASILEIRO,SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia
- MA, data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n“ 0242570520035, expedida por
SSP/MAem 21/10/2011 e CPF: n® 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA. na RUA
26 DE MARCO, n° 880, CENTRO, CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, e usará a expressão
SERVPRO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n® 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA.
CEP: 65390000.

CLÁUSULA m - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES:
COMÉRCIOA VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM:
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO^
MECÃNICADE VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARAr
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRtOO:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - Rl!|A&
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE;.

E exercerá as seguintes atividades:
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-8/00- Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormenle
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N° 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N“ 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome dos Sócios

60,00120.000,0060JOSE MARIANO MUNIZNETO

80.000.00 40,0040ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

200.000,00 100,00100TOTAL;

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosJOSE MARIANO MUNIZ NETO, ANTONIO DIECKSON
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria. /

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) /
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrriíco,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. ,

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e art. 37, Fda
Lei n® 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da

1
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimenlar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®. I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA. para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutívo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. /

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Sócio/Administrador

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Sócio/Administrador

\J
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ALTERAÇAO CONTRATUAL
AD & JM SER^TÇOS E PRODUTOS LTDA

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em coinimhào parcial de bens,

empresário. NaUual de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de
Identidade RG n° 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60 , residente e

domiciliado na Travessa Gomes giiaiim, 311, Ceiitio na cidade de Santa luzia, estado do
Maranliào CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileii'o,

solteiio, empresáiio, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Caitena de
Identidade n“ 0242570520035 SSP/MA, CPF 045.335.903-57, residente e

domiciliada na rua 26 de março, 880 Ceuti'o, na cidade de Santa Luzia estado do
Maiauliào,CEP-65390-000;

Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “AD & JM SERMÇOS E
PRODUTOS LTDA” localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadia Delion, Santa
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do INIaranhão sob o NIRE 21201065522 em 03/04/2020,

resolvem alterar, o contiato social, com base nas exigências da Lei n° 10.406/2002

Capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausula seguintes.

Cláusula V - fica alterado o objeto social da empresa para:

4120-4/00 - Constniçào de edifícios
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Constiuçào de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
constinçòes coirelatas, exceto obras de inigaçào (MANUTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de teixapienagem

4319-3/00 - Seiviços de preparação do teneiio nào especificados anteriorinente
(POCOS ARTESIANOS)
4322-3/02 - Listalaçào e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refiigeraçào
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, poitos e aeroporto
4399-1/05 - Perfiuaçào e constmçào de poços de água
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétiico
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de constniçào em geral

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiuiiaria e de
higiene pessoal

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
7112-0/00 - Serviços de eugenliaria
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constniçào sem operador,
exceto andaimes
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Clausula 2" - DA ADMINISTRAÇÃO - A empresa será admmistiada pelo socío JOSE

MARIANO MUNIZ NETO, a que cabeia dentre outras atribuições, a presentação ativa e

passiva, judiciai e extiajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular
limitado ao capital integralizado.

Clausula 3^ - DO EXERCÍCIO SOCIAL - O teiinino de cada exercício social será

enceirado em 31 de dezembro do ano civii, com a apresentação do balanço patrimonial
e resultado econômico do ano fiscal.

Clausula 4“ - DA DECLARAÇÃO - O administi-ador declara, sob as penas da Lei, de
que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos priblicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contia a economia popular,
conti‘a o sistema financeiro nacional, contra nomias de defesa da concoiTència, contra as

relações de consrmro, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fiuidada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assim estarem em perfeito acordo, em tudo que neste insíiiunento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assinam o presente
instnmiento em um único via que será destinada ao registro e arquivamento na Jimta
comercial do Estado do Maranliào.

Santa Luzia - MA 21 de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 23/06/1993. empresário, com CPF:055.290.213-60
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG:024570520035 SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA,
CEP:65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,

sediada na Rua da Gaveta n° 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP;65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRI 21201065522 e CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26.
Resolvem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP;65390-000.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00
- Obras de terraplenagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral. V7
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas

do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia ~ MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Dieckson Costa Silva
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12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi validado em 13/01/2022 16:14:04 através da Iran

0xa0b145c2653d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab9752a11fe5 e pode ser verificado em https://www.daufin.cdFtf ’ii
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Centro, Itajaí - Santa Catarina
(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

wvi^wdautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado peia função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado ”RG MARIANO ”, cujo assunto é descrito como "RG
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab9752a11fe5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Documento Autenticado Oigilalmento de acordo com os artigos 1°, 3° e 7^ inc.
O referido é verdade. Dou fé.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TI
PESSOA

DA COMARCA DE JOÃO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de JusUça do Estado da Paraíba, endereço
y r//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

>^ítenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8“, §1“, do Decreto n“ 10.278/2020. que regulamentou o
artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7'’. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaI.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

’Códlgo de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1
^'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOSE MARIANOMUNIZ NETO. BRASILEIRO,CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia- MA, data de nascimento23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n'' 0366301720096,
expedida por SSP/MAem 05/04/2018 e CPF: n* 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia -
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n° 311, CENTRO, CEP: 65390-000;

ANTONIO DiECKSON COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia
- MA. data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n* 0242570520035, expedida por
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n® 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA. na RUA
26 DE MARCO, n'’ 880, CENTRO, CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. e usará a expressão
SERW’RO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n° 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA,
CEP: 65390000.

CLÁUSULA ill - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômÍca:CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS:
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES:
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE:

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a{s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SIN/iLIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA;,
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS PAR/T
VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSCAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADO^
ANTERIORMENTE:.

E exercerá as seguintes atividades:
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N“ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veíoilos automotores
CNAE N® 4742-3/00- Comérciovarejistade material eléUico
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de autcHnóveis sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ml e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ ®/oQtd QuotasNome dos Sócios

60,00120.000,0060JOSE MARIANO MUNIZNETO

80.000,00 40,0040ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

200.000,00 100,00100TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) /
A adminisfraçãoda sociedade será exercida pelos sóciosJOSEMARIANO MUNIZ NETO, ANTONIO DIECKSON /
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestã^
pertinente ao objeto social. /

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens imóveis depende/dé S
autorização da maioria. /

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas d€ sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econc mico.
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. /

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e art. 37, II da
Lei n® 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
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EMPRESÁRIA LIMITADACONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIED,

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar scto os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capitai social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mencionadalei. {art. 3°, I. LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Fc»'o da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste Instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro

arquivamento na Junta Comercia! do Estado do Maranhão. /
Santa Luzia - MA. 01 de janeiro de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

S óck)/Admi nis tra dor

ANTONIO DÍECKSON COSTA SILVA

Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONiO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CERTIFICO O REGISTRO 04 03/04/2020 SOB N* 21201065522.

PROTOCOLO: 200257692 DE 03/04/2020. CC»IGO DE VERIFICAÇÃO;
12001456580. NIRE: 21201065522.

AD £ JM .SERVICO.S E PRODUTOS LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 03/04/2020
ht tps://WWW.enpresafaci1.ma.gov.br

JUCEMA

●alidaíe d«s;e «toeuner.iíi. '.praaso, íica su;eicc a

● fírr.ar.dí s«ua respeici'
iorprovaçàc de aua a-cer.t.
a codi;;a âe veriíiiaçío

a« cidade .rca re
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM SER^^ÇOS E PRODUTOS LTDA
( p

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileii'o, casado em comunhão parcial de bens,

empresário. Natiual de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de
Identidade RG u° 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60 , residente e

domiciliado na Travessa Gomes guaiim, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do
Maranhão CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro,
solteiro, einpresáiio, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Caiteira de
Identidade n** 0242570520035 SSP/MA, CPF N"* 045.335.903-57, residente e

domiciliada na nia 26 de março, 880 Ceiitio, na cidade de Santa Luzia estado do
Marauliào,CEP-65390-000;

Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “AD & JM SERMÇOS E
PRODUTOS LTDA” localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadia Dehon, Santa

Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201065522 em 03/04/2020,

resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei if 10.406/2002

Capitulo n, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausiüa seguhites.

Cláusula - fíca alterado o objeto social da empresa para:

4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obras de lubanizaçào - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções conelatas, exceto obras de irrigação (MANUTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de teriaplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(POCOS ARTESIANOS)

4322-3/02 - hrstalaçào e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refi^igeraçào

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ihrminaçào e
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
airtomotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelar ia
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, prodirtos de perflunaria e de
higiene pessoal
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engerrhar ia

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor		
7732-2/01 - Alugirel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
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Clausula V - DA ADMINISTRAÇÃO - A empresa sera admiiiistiada pelo socio JOSE

MARIANO MUNIZ NETO, a qiie cabera deiitie outras atribuições, a presentação ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular
limitado ao capital integjalizado.

O tennino de cada exercício social seráClausula 3“ - DO EXERCÍCIO SOCIAL

eiiceirado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial
e resultado econômico do ano fiscal.

Clausula 4” - DA DECLARAÇÃO - O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que nào esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se enconttar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pirblicos; ou por crime falirnentar',
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conto a economia popular,
contta o sistema financeiro rracioriai, contra normas de defesa da concorTência, conti'a as

relações de corrsrmro, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fimdada neste
conUato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assim estarem em perfeito acordo, eiii Urdo que neste instnuiiento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constiUitivo, e assim assinam o presente
instrumento em irm imico via que será destinada ao regisUo e arquivamento na Jimta
comercial do Estado do Maranliào.

Santa Lirzia - MA 21 de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERViÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitaimente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/0B/202O 10:38 SOB N® 20200629506.

PROTOCOLO: 200629506 DE 21/08/2020 16:29.

CÓDIGO r« VERIFICAÇÃO: 12003819736. NIRE: 21201065522.
AD 6 JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

JUCEMA

LlLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETARIA-GERAL

SÃO LUÍS, 22/08/2020

WWW. eirpres&f acll. ma. gov .br

a ccnp:ovAÇÍ3 d« sva
:ivc9 côdigc# v»ri

A validade desce deciae; . se :pres9o,

:íírr.ar.dc seus respe

.a e: ●cidade .*.5* lespe-
acio
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.290.213-60
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DiECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF;045.335.903-57 e RG:024570520035 SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA,
CEP:65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,

sediada na Rua da Gaveta n° 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP:65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRl 21201065522 e CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26.

Resolvem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a !ocalizar-se na

Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP:65390-000.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997. II, DO CC)

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00
- Obras de terraplenagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral.
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáhos. 7112-0/00 - Serviços
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -
Alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Dieckson Costa Silva
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2022 15:02 SOB N® 20211523739. \
PROTOCOU): 211523739 DE 04/01/2022. \
CÓDIGO Ce VERIFICAÇÃO: 12200057355. CNPJ DA SEDE; 36805799000136 .

NIRB: 21201065522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2021.

AD 6 JM .SERVIÇOS E PRODUTOS LTDAJUCEMA

RICRRDO DINIZ DIAS

VICE-PRBSIDQTTE

WWW.empresafacil.ma.gov.br
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v3.0 - OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 13/Dl/2022 16:17:07 que o documento de hash (SHA-256)

12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi validado em 13/01/2022 16:14:04 através da transação U

0xa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711 c5a8ad596d1 bab9752a1 IfeS e pode ser verificado em bttps://wvir«v.dautin.com/E4dCtoe
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517 b4431e7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e nonmas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema.

, cujo assunto é descrito como "RGA autenticação eletrônica do documento intitulado ”RG MARIANO
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001*26)tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Qxa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8adS96d1bab9752a11fe5.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchaín em https://biockscout.com/etc/malnnet/

■’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAIN

(Yesdênda da Kacúblíca Casa Civil

^ SjtcT.‘^a para A^ntos >jridicds
J MEOIÜA HROVlSÓklA 2,200-2
^ DE24DEAGOSTOÜE20Ü1.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA"
PESSOA

;a de JOÃO

Av Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

O
O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http 'orregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A auwiicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8“, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que regulamentou o
artigo 3“. inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2”-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*’-A, §7°, da Lei Federal n” 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
aulentica@azevedobastos.nol.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc1309befd863d3ac46c2f8fc43e2b5efdf397a4232638943b5b8dad6140de1ab2d548fd756f6864fd6ed67eeb6c822^9S
0b6afd1a54045c0659ae2368893c8 /

ICP
Brasil

l*rn,dcncu Oa Ri'pubi.cd
Cavè Civil

MirtJiild Piovijgiid N 2.Í00-2.

dp 24 de a<)Oiio d« 2001 9$
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial
21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n-123, de 14/12/2006.

em 03/04/2020, NIRE:

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Luzia - MA, 22/02/2022

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Sócio/Administrador

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Sócio

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fádl
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2022 17:34 SOB N® 20220241970.

PROTOCOLO; 220241970 DE 23/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇliO: 12202455625. CNPJ DA SEDE: 36865799000126.

NIRE: 21201065522. CC»1 EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/02/2022.

AD £ JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação dc sua autenticidade nos respe
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

36.865.799/0001-26

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SERVPRO

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND^tAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanKários
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor			

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SETOR BR 222

NUMEROLOGRADOURO

AV TABAJARA 623

UFMUNICÍPIO

SANTA LUZIA
BAIRRO/OISTRITO

BATATAL

● CEP

65.390-000 MA

TELEFONE

(98) 3653-5253
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/04/2020
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2022 às 18:46:39 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

03/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

36.865.799/0001-26

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SETOR BR 222

NUMEROlogradouro

AV TABAJARA 623

UFMUNICiPIO

SANTA LUZIA
BA1RRO/DISTRITO

BATATAL

CEP
MA

65.390-000

TELEFONE

(98) 3653-5253
ENDEREÇO ELETRÔNICO

' ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/04/2020

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2022 às 18:46:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

iNScmçAo

36.86S.799/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 03/04/2020"""*
CADASTRAL

NO^'6 EM1>RESAH1A1.

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTOA

■PôRlTinu'.0 00 eSTAOEl.EClMENrO|NOWE dê l=ANrASIA)

SERVPRO EPP

CDDIGO E OeSCRiCAOOA ATMDADE tCONrtrjlOA PWINCiPAL

41.20-4-00 ● Construção de edifícios

COOICO í DESCRIÇÃO QAS ATIVIOAOES ECUNOWICAS SECUNDARIAS

38.11^410 ● Coleta de resíduos não-perlgosos
38.12-2-00 ● Coleta de resíduos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

43.13-4-00 ● Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.99-1-OS ● Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e da higiene pessoal
47.89-0-05 ● Comércio varejista de produtos sancanies domissanitários
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77,11-0-00 ● Locado de automóveis sem condutor

CCCIGO £ ÜESCSIÇAO OA NÃTubEIa JUR OiCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

Í(5VSléW7í<To—

SETOR BR 222

LOGHAOOUWS

AVTABAJARA 623

município

SANTA LUZIA

BAl«ROOISTFtlTO

BATATAL

urCEP

MA65.390-000

ENOEHEÇO ElETHONICO

ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM

TEIEFONE

(98) 3653-5253

TrjTTFECERi^ivõTSTsPSIJsSvCriTTRT

DAIAOASIIUACAO CADA5IKAI

03/04/2020
Sl IUAÇAO CAÜA51KAJ.

ATIVA

WOTIVUDÈ SirUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SIT JAÇAO ESOGCUlSITUAÇAO ESPECUU.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 10:15:20 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMfeRO CE INSCRIÇÃO
36.86S.799/00D1-26

MATRIZ

DATA DE ABERIUR»

03/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÜUb EMPRESARIAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTOA

CODlLiOE OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES tCONOMICAS SECUSÜAKIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGOE OESCRIÇAO DA flAr^REZA JURiDKVi

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO íoUPlEIpSÍíTo—

SETOR BR 222

iQüRAOOuRO

AVTABAJARA 623

UFCEP BAlHROdSTRnO

BATATAL

MUNCIOIO

SANTA LUZIA MA65.390-000

TELEFONE

(98) 3653-5253
ENDEREÇO ELETRONCO

ESTECOL_200S@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/04/2020
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSl'rÜAÇAOÉSPECÍ«i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 21/03/2022 às 10:15:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

■O VOLTAR 3 IMPRIMIR« CONSULTAR OSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aoui.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■ - -' .M GOVERNO DO H' i ''

FÂCILl maranhAo —	. lOOlíRMOÍJO
FÁCIL marankAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2201792501Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201065522

CNPJ 36.865.799/0001-26

'ereço Completo TABAJARA, N« 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

23/02/202220220241970307

21/01/2022

05/01/2022

20220079706

20211523739

223

002

05/04/2021

22/08/2020

20210467622

20200629506

223

002

22/06/2020

03/04/2020

03/04/2020

20200416910

20200257692

21201065522

223

090

090

Esta certidão loi emitida automaticamente em 03/03/2022, às 08:09:16 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código RHVXAFVV.

I
»C22Ó179 II

LARISSA ROCHA DA SILVA

Secretário(a) Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,P L ■ GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo
● gon-erno do

FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2201792472Nome Empresarial: AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

01/04/2020

Data de Ato Constitutivo

03/04/2020

CNPJ

36.865.799/0001-26

NIRE (Sede)
21201065522

Endereço Completo
Avenida TABAJARA, N« 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

ato Social

>T5o-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS

ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 - SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA. 4772-5/00 - COMERCIO

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 3811 -4/00
- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 80.000,00

CPF/CNPJ

045.335.903-57 N> TONIO DIECKSON

^STA SILVA
Nome

JOSE MARIANOMUNIZ

NETO

Término do mandatf

indeterminado j
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$120.000,00

CPF/CNPJ

055.290.213-60 S

Dados do Administrador

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

055.290.213-60

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data

23/02/2022

Número

20220241970

Ato/eventos

307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/03/2022, às 08:09:04 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticid^e no ht1ps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XDSQS14.

47mâc22ô

ISSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO; 09:00

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AD & JM SERVIÇOSE PRODUTOSLTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26,sediada
na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprÍetárío(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, O E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que se enquadra como:

0 MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 32 da Leí Complementar n2 123/2006.

(X} EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 32 da Lei Complementar n2

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

^ critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela

Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas.

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA -
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA

TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP; 65.390-000, através de seu

proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARO, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl do Art. 75 da Constituição

Federal de 1988.

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF; 055.290.213-60

C.I.; 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA -
98 991924789 / 98 984222200 /

servproltda@outlook.com



ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA; 21/03/2022

HORÁRIO; 09;00

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA

TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000, através de seu

proprietário(a),José Marlano Muniz Neto, CPF; 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARO , expressamente

que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos

anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador

quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. O signatário da presente declara de que

recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei

^ Federal n?. 8.666/93, também, em nome da referida proponente declara total concordância com a

decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital. Declara, ainda, para

todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2^, e Artigo 97 da Lei n?

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. Por ser verdade firmo a presente.

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

/»

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA-CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproitda@outlook.com



ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N‘>04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO ● DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Marlano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009- DECLARA sob

as penalidades da Lei, conforme disposto no § 2s.do artigo 32 da Lei n®. 8.666/03, em conformidade com

0 Editai, a Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua habilitação na licitação em referência,

estando, portanto, apto a participar do certame licitatório;

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988,

que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze

anos, na condição de aprendiz. ().

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n^. 8.666/93 de Licitações e

Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS

CONSTANTES EM SUA PROPOSTA, nos termos do Edital;

DECLARA sob as penas da iei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n^, 8.666/93 de Licitações e Contratos;

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: (X ) Simples Nacional; ( ) Lucro Real; { )

Lucro Presumido; () Outro: .

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: () Microempreendedor Individual (MEi); (X)

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos impedimentos

previstos nos incisos do § 4^ do art. 3^ da Lei Complementar n^ 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual qj

10.403/2015; ( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3“, § 4^

inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; () Normal.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em plenoj/funcionamento no

Io objeto, conformeendereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimenh

fotos em anexo do prédio e suas instalações.

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - M.
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões, nos termos do

inciso III, art. 9^. da Lei n^. 8.666/93.

DECLARA que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇO,

ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias

para o cumprimento integral das obrigações desta licitação.

DECLARA sob as penas da Lei n^. 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade

da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas

como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integrai ao que estabelece o art. 62

e seus incisos, da Instrução Normativa n2 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro

Técnico Federai de Atividades Potencíalmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n2 6, de 15 de

março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente;

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).. José

, inscrito sob o CPF n2...055.290.213-60,	

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penai, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Orçamento e Gestão

Maríano Muníz NetO;

Santa Luzia - MA, 08/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA -
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA

TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000, através de seu

proprietário(a),José Mariano Muníz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARO, encontra-se

estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222,

CIDADE / ESTADO: Santa Luzia-Ma

PONTO DE REFERÊNCIA:

CEP: 65390-000

TELEFONE. 98 991924789

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário
Ar

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUÍ
98 991924789 / 98 984222200 Ç
servproltda@outiook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABlLITAÇAO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP; 65.390-000,

através de seu proprÍetário(a),José Mariano Muníz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA,

sob as penas das leis, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previsto no instrumento

convocatório do pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De TUNTUM-MA, executando-se a eventual

aplicação do permissivo estabelecido no art 43 da Lei Complementar n® 123/206 para regularidade fiscal, inexistindo

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.; 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LU^
98 991924789 / 98 984222200 ^
servproltda@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, declara, SOb

as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do (TOMADA DE PREÇO 004 /2022), por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato do (TOMADA DE PREÇO 004 /2022), por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do TOMADA DE PREÇO N2 004 /2022) quanto a participar ou não dç
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

(TOMADA DE PREÇO N2 004 /2022) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; /

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura

oficial das propostas; e s
declaraçã^f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta

poderes e informações para firmá-la.

que detém plenos

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA-

98 991924789 / 98 984222200 ^
servproltda@outlook.com
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Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF; 055.290.213-60

C.I.; 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZI^
98 991924789 / 98 984222200 ^
servproltda@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

ANEXO DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO

EDITAL

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ; 36.865.799/0001-26, sediada na AVENIDA
TABJARA, N'» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000, através de seu

proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, declara para os devidos

fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de

credenciamento, habilitação/inabilitaçâo, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total

conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter

competitivo desta licitação. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo

do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n9 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

ÁD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF; 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N” 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA -

98 991924789 / 98 984222200 ^
servproltda@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO; 09:00

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP; 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6, declara sob

as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente{s), responsável{eis)

técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão

respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais,

relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Santa Luzia-Ma 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.; 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ; 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZf

98 991924789 / 98 984222200 ^
servproltda@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA

TOMADA DE PREÇO N°04/2022

DATA: 21/03/2022

HORÁRIO: 09:00

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N*» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário{a),José Maríano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6, DECLARA,

sob as penas da iei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de

participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas

(Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos

apresentados. Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer

fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por

administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n? 8.666/93 e alterações

posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 20/03/2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Maríano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietárío

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA -
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 17/02/2022 19:27:27

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36,865.799/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa c Inclegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios d^implifícação c

l



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegitmidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/02/2022 às 19:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 055.290.213-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portai do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620E.CC5C.9F81.D988 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/in'; 'Chiriade:- adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 17/02/2022 as 19:29:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



'|RS

fíi neft

C J, -●

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/02/2022 às 19:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 045.335.903-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:..^divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620E.CD15.128B.B173 no seguinte endereço: https://www i.iii ii.i-^;.!»r’improbidade adm/autenticar certidão.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 17/02/2022 as 19:32:53
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CPF/CNPJ: 055.290.213-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:28:25 do dia 17/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confínnadas no sítio

https:7contas.tcu.gov.br/ords/f?p^INABILITADO:5

Código de controle da certidão: QS0E170222192825

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

CPF/CNPJ: 045.335.903-57

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 19:32:22 do dia 17/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: MQ66170222193222

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


